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OBS. — Estas luminárias serão utilizadas nas áreas internas (manobra de 
caminhões, acesso ao City Gate e em frente ao prédio central de controle) do MT — 
Gds (AREAS NÃO-CLASSIFICADAS). Estas luminárias serão fixadas em suportes 
metálicos, que por sua vez, serão fixados nos postes telecônicos. 

4.1.2— PROJETORES 

• PROJETOR MARCA MACCOMEVAP 
MAC.EXNR.104.105.1x250W.VMT.FA.AI 

MODELO 

Projetor em ago inox, marca Maccomevap, modelo Mac Exnr-105, para uma 
lâmpada vapor metálico de 250W, para iluminação externa, para utilização em áreas 
classificada com atmosfera explosiva como plataformas off-shore, navios, indústrias 
químicas, refinarias, módulos de abastecimento, etc. com as seguintes 
características: 

Grau de Proteção: IP(W)-66/67; 

Classificação: ExnR não acendivel, II T* Zona 2; 

Corpo: Ago inox; 

Refletor: Alumínio anodizado; 

Difusor: Vidro temperado; 

Acabamento: Cor branca; 

Tensão: 220Volts; 

Soquete: E40 antivibratório; 

Entrada: Prensa cabos; 

Caixa de passagem: poliéster; 

Reator: interno ao projetor; 

• PROJETOR MARCA MACCOMEVAP 
MAC.EXNR.104.105.1x400W.VMT.FA.A1 

MODELO 

Projetor em ago inox, marca Maccomevap, modelo Mac Exnr-105, para uma 
lámpada vapor metálico de 400W, para iluminação externa, para utilização em áreas 
classificada com atmosfera explosiva como plataformas off-shore, navios, indústrias 
químicas, refinarias, módulos de abastecimento, etc. 
características: 

Grau de Proteção: IP(W)-66/67; 

Classificação: ExnR não acendivel, II T* Zona 2; 

com as seguintes 
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Corpo: Ago inox; 

Refletor: Alumínio anodizado; 

Difusor: Vidro temperado; 

Acabamento: Cor branca; 

Tensão: 220 Volts; 

Soquete: E40 antivibratório; 

Entrada: Prensa cabos; 

Caixa de passagem: poliéster; 

Reator: interno ao projetor; 

OBS. 1 — Junto com cada projetor deverá vir acompanhado uma caixa de passagem 
para fazer, internamente a caixa, a conexão elétrica entre o cabo de alimentação e 
os projetores. Estas caixas de passagem deverão conter dois prensa cabos e dois 
bornes. 

OBS. 2 - Estes projetores serão utilizados nas áreas internas (compressores, 
carga/descarga e manobra de caminhões) do MT — Gás (AREAS 
CLASSIFICADAS). Estes projetores serão fixados em suportes metálicos, que por 
sua vez, serão fixados nos postes telecônicos. 

4.1.3 — POSTES 

• Poste telecônico tipo curvo simples, referência "Postefer", modelo E-26/9; 

Altura de 09 (nove) metros, com janela de inspeção de 70 x 250 mm, com diâmetro 
no topo de 58 mm. 

Com base para fixação através de 4 chumbadores; 

Fabricados com tubos de ago de seção circular de diâmetros diversos; 

Acabamento: galvanizado á fogo. 

• Poste metálico telecônico reto, tipo 1, referência "Postefer", modelo E-25/1ORR, 

Altura de 10 (dez) metros, com diâmetro no topo de 115 mm; 

Com base para fixação através de 4 chumbadores; 

Fabricados com tubos de ago de seção circular de diâmetros diversos. 

Acabamento: galvanizado a fogo; r artns
• te 
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• Poste metálico telecônico reto, tipo 1, referência "Postefer", modelo E-25/12RR, 

Altura de 12 (doze) metros, com diâmetro no topo de 115 mm, com emenda 
desmontável para facilidade de transporte; 

Com base para fixação através de 4 chumbadores; 

Fabricados com tubos de ago de seção circular de diâmetros diversos. 

Acabamento: galvanizado a fogo; 

• Poste metálico telecônico reto, tipo 1, referência "Postefer", modelo E-25/15RR, 

Altura de 15 (quinze) metros, com diâmetro no topo de 115 mm, com emenda 
desmontável para facilidade de transporte; 

Com base para fixação através de 4 chumbadores; 

Fabricados com tubos de ago de seção circular de diâmetros diversos. 

Acabamento: galvanizado a fogo; 

• Poste metálico telecônico reto, tipo 1, referência "Postefer", modelo E-25/2ORR, 

Altura de 20 (vinte) metros, com diâmetro no topo de 115 mm, com emenda 
desmontável para facilidade de transporte; 

Com base para fixação através de 8 chumbadores; 

Fabricados com tubos de ago de seção circular de diâmetros diversos. 

Acabamento: galvanizado a fogo; 

4.1.4— ELETRODUTOS 

• Ele troduto de 2" 

Material: Eletroduto em ago carbono, bitola 2", galvanizado a fogo pesado, sem 
costura, com rosca NPT, em barras de 03 (três) metros de comprimento. 

OBS. Será necessário vir acompanhado com cada barra de eletroduto de 2", uma 
luva de 2", galvanizada a fogo, rosca NPT, para a conexão entre os eletrodutos. 
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Material: Eletroduto em ago carbono, bitola 3", galvanizado a fogo pesado, sem 
costura, com rosca NPT, em barras de 03 (três) metros de comprimento. 

OBS. Será necessário vir acompanhado com cada barra de eletroduto de 3", uma 
luva de 3", galvanizada a fogo, rosca NPT, para a conexão entre os eletrodutos. 

4.1.5 - QUADRO ELÉTRICO 

• Quadro elétrico de baixa tensão de distribuição trifásico 

Dimensões 500 X 400 X 200 mm, referência "Cemar - CE-504020, com placa de 
montagem, flange na parte inferior do quadro, fecho standard de fenda em metal, 
porta removível em dobradiças com pinos desmontáveis, com kit de barramento 
trifásico com capacidade para 50A. 

4.1.6 - DISJUNTORES 

• Mini disjuntores trifásico de 32A, monofásicos de 10A e monofásico de 2A, 
referência Siemens. 

4.1.7 - DISJUNTOR RESIDUAL 

• Disjuntor residual de proteção (DR), sensibilidade minima de 30mA, capacidade de 
32A, referência Siemens. 

4.1.8- CONTATORA 

• Contatora trifásica, modelo 3TF46, referência "Siemens". 

4.1.9- RELÊ FOTO-ELÉTRICO 

• Relê foto-elétrico, tensão 220Vac, referência "Sensor light". 

4.1.10 - CHAVE SELETORA 

• Chave seletora com zero, código ST031, referência "Efe-Semitrans". 

Le's
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4.1.11 —CONDUTORES ELÉTRICOS 

• Cabos singelos de 25,0mm2 (3F+N+T), sintenax, isolação 0,6/1kV, para alimentação 
do quadro QDI; 

• Para a alimentação de luminárias e de projetores nos postes serão utilizados cabos 
singelos de 4,0 mm2, sintenax, isolação 0,6/1kV; 

• Para a alimentação de iluminação de balizamento de para-raio nos postes serão 
utilizados cabos singelos de 2,5 mm2, sintenax, isolação 0,6/1kV; 

OBS. — Em hipótese alguma, poderá haver emendas de cabos nos trajetos entre o 
QDI e suas respectivas cargas elétricas (luminárias, projetores e sinalização de 
balizamento). Os cabos elétricos deverão ser adquiridos em quantidade suficiente 
para evitar a ocorrência de emendas. 

4.1.12 — CAIXAS DE PASSAGEM 

• Caixa de passagem e enfiação Manhole, tipo C, em concreto armado, dimensões 
1000 x 500 x 500 mm, com paredes de 100 mm de espessura, com tampa em 
concreto quadrada 1000 x 500 mm com 100 mm de espessura. (Ver detalhes em 
planta situação geral); 

• Caixa de passagem e enfiação Manhole, tipo X, em concreto armado, dimensões 
1000 x 1000 x 500 mm, com paredes de 100 mm de espessura, com tampa em 
concreto quadrada 1000 x 1000 mm com 100 mm de espessura. (Ver detalhes em 
planta situação geral); 

• Caixa de passagem e enfiação Manhole, tipo T, em concreto armado, dimensões 
1000 x 1000 x 500 mm, com paredes de 100 mm de espessura, com tampa em 
concreto quadrada 1000 x 1000 mm com 100 mm de espessura. (Ver detalhes em 
planta situação geral). 

4.1.13 — ENVELOPAMENTO DE ELETRODUTOS 

• Envelope de concreto dos eletrodutos deverá ser construido com trago 1:3:6; 

OBS. As dimensões dos envelopes deverão obedecer a Norma N-1996 — Petrobrás 
(Projetos de redes elétricas em envelopes de concreto e com cabos diretamente no 
solo). (Ver detalhes em planta situação geral). 
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4.1.14 — CAIXA DE PASSAGEM A PROVA DE TEMPO 

• Caixa pull box, tipo AR-12/M26, referencia "Alpha", números de catálogo ACE-206 e 
ACE-306. 

Caixa indicada para ambientes onde a atmosfera contenha umidade, gases e 
vapores não inflamáveis, poeiras como usinas, fundições, docas, refinarias, etc. 

Utilizadas normalmente para passagem de cabos; 

Caixa e tampa são fabricadas em liga de alumínio fundido isento de cobre, fornecido 
normalmente com um dreno e um respiro em ago carbono zincado; 

Junta de vedação de neoprene entre a tampa e a caixa; 

Acabamento em esmalte sintético na cor cinza martelado. (Ver detalhes em planta 
situação geral). 

5. AUTOMAÇÃO DOS CIRCUITOS DE ILUMINAÇÃO 

• Esta automação permite que o sistema de iluminação do quadro QDI funcione sem a 
necessidade de o operador acioná-la. A alimentação da bobina de comando 
(220 Vac) do contator do quadro de iluminação — QDI virá de um relê fotoelétrico. 

6.1 - CHAVE SELETORA 
Haverá 01 (uma) chave seletora de 03 (três) posições, para o comando do 
contator do quadro iluminação - QDI, sendo: 

Posição M (Manual): nesta posição acionará todos os projetores e 
luminárias pelo modo manual; 
Posição A (Automático): nesta posição acionará todos os projetores e 
luminárias por um relé-fotoelétrico; 
Posição 0 (zero): nesta posição estará todo o circuito de iluminação 
desligado; 

6.2 - RELÉ FOTOELÉTRICO 
O relé fotoelétrico será instalado externamente ao prédio central de controle, numa 
localização estratégica para captar as intempéries climáticas. 

OBS: Seu acionamento somente ocorrerá quando a chave seletora tiver na posição 
A (Automático). 
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• Todos os trajetos dos eletrodutos subterrâneos por onde passam os cabos de 
alimentação do quadro elétrico QDI e os cabos de distribuição de alimentação dos 
circuitos de iluminação e de sinalização de balizamento de para-raio, deverão ser 
revestidos com envelopes de concreto com trago 1:3:6. A localização e as 
dimensões destes envelopamentos estão especificadas na planta situação geral. A 
face superior destes envelopamentos deverá ser pintada com tinta vermelha com 
especificações apropriadas para este tipo de aplicação, ou seja, em superfícies 
subterrâneas. 

7.1.4— LUMINARIAS E PROJETORES 

• Durante a montagem das luminárias e projetores deverá ser tomado todo o cuidado 
a fim de evitar avaria em qualquer componente elétrico e mecânico do conjunto. As 
quantidades de luminárias e projetores e suas respectivas potências elétricas estão 
apresentadas na planta situação geral; 

OBS. 1 - As emendas entre o cabo de alimentação e luminárias deverão ser 
realizadas no interior das próprias luminárias. As luminárias serão fixadas nos 
suportes através de parafusos com porca e aruelas; 

OBS. 2 - As emendas entre o cabo de alimentação e os projetores, deverão ser 
realizadas no interior das caixas de passagens fornecidas juntas com os próprios 
projetores. Estas caixas de passagens serão instaladas próximas aos projetores no 
topo dos postes. Os projetores serão fixados nos suportes através de parafusos 
com porca e aruelas. 

7.1.5— SUPORTES PARA PROJETORES E LUMINÁRIAS 

• Devido ao elevado peso dos projetores à serem instalados nos postes, estamos 
prevendo a confecção de suportes utilizando chapas chatas e cantoneiras. Os 
detalhes construtivos dos suportes e da fixação dos projetores nos suportes estão 
apresentados em detalhes na planta situação geral. 
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7.1.6 — CAIXA DE PASSAGEM 

• Estão sendo previstas a construção de caixa de passagem e enfiação Manhole, 
tipos MH-C, MH-X e MH-T, em concreto armado, subterrânea, localizadas em 
posições estratégicas, com o objetivo de facilitar o lançamento de cabos elétricos 
entre o quadro 0131 e suas respectivas cargas elétricas. A localização e as 
especificações destas caixas estão descritas na planta situação geral. 

7.1.7— CAIXA DE PASSAGEM ,6sk PROVA DE TEMPO 

• Por se tratar de area classificada, sera necessário utilizar caixas de passagem 
apropriadas. Para atender esta necessidade, serão instaladas caixas pull box, tipo 
AR-12/M26, referência "Alpha", números de catalogo ACE-206 e ACE-306. Estas 
caixas serão utilizadas para a passagem de cabos elétricos entre o envelopamento 
subterrâneo e as cargas elétricas (projetores, luminárias e sinalização de 
balizamento) instaladas nos postes. Após a passagem dos cabos pelas caixas pull-
box, deverá ser utilizado, nos eletrodutos de entrada e saída destas caixas, 
unidades seladoras, objetivando evitar a entrada de gas no interior dos eletrodutos. 
A localização e as especificações destas caixas estão descritas na planta situação 
geral; 

OBS. 1 — Em hipótese alguma, poderão ocorrer emendas de cabos no interior das 
caixas de passagem. 

7. ATERRAMENTO 

Aterrar todos os Projetores e Luminárias, instalados nos postes, através de cabos 
de #4,0mm2, isolação 0,6/1kV, partindo do aterramento do quadro QDI; 

Aterrar todas as caixas de passagem e enfiação Manhole, tipos C, X e T , todas as 
caixas pull-box, tipo AR-12/M26 e todos os postes metálicos com a malha de 
aterramento, através de cabos de cobre nu #35,0mm2; 

• Aterrar todas as estruturas, equipamentos e canos metálicos com a malha de 
aterramento, através de cabos de cobre nu #35,0mm2; 

• Aterrar todas as Tomadas 127/220Vac, instaladas no interior do prédio central de 
controle, através de cabos #2,5mm2 e #4,0mm2, isolação 750V em PVC verde, 
partindo do aterramento do quadro QD-PCC; 

• Todas as tubulações metálicas com proteção catódica, em potese alguma, 
poderão ser aterradas. 

Íti‘s
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8. OBSERVAÇÕES GERAIS 

• Todos os materiais deverão ser novos, de boa qualidade e estar de acordo com as 
normas da ABNT; 

• Nenhum componente das instalações elétricas, tais como luminárias, soquetes, 
tomadas e interruptores, poderá ser fixado em material combustível. Se necessário 
o material deverá ser revestido com chapa metálica devidamente aterrada. 

• Não serão admitidos de forma alguma, instalações com condutores aparentes (fora 
de eletrodutos); 

• Todas as emendas de cabos instalados no prédio central de controle deverão ser 
feitas em caixa de passagem com fita isolante plástica Pirelli, 3M ou similar; 

• Todos os serviços necessários para a execução das instalações elétricas do prédio 
central de controle e da iluminação externa e de balizamento de para-raio serão de 
responsabilidade de quem executar os serviços. 

• Todos os serviços necessários de ajuste dos ângulos de fixação dos projetores e 
luminárias serão de responsabilidade de quem executar os serviços. 

• Todos os parafusos, porcas e arruelas utilizadas em abragadeiras, conduletes e 
suportes deverão ser INOXIDÁVEIS. 

9. SEGURANÇA EM PROJETOS 

Em atendimento ao item 10.3 — Segurança em Projetos, da Norma Regulamentadora 
NR-10 — "Segurança em Instalações Elétricas e Serviços em Eletricidade", este projeto 
está contemplando os requisitos necessários, tais como: 

10.1) 0 sistema de aterramento adotado é IT (Neutro Isolado ou Impedante), em 
atendimento ao item 10.3.4, da NR-10; 
I - Os neutros dos transformadores, em relação à terra, são isolados. 
T - Os aterramentos das massas são independentes do aterramento da fonte. 

10.2) 0 memorial descritivo do projeto contém descrições do sistema de identificação 
de circuitos elétricos e dos condutores, em atendimento ao item 10.3.9, da NR-10; 

10.3) 0 Projeto assegura que as instalações proporcionarão aos trabalhadores 
iluminação adequada, de acordo com a NR-17 — Ergonomia, em atendimento ao item 
10.3.10, da NR-10. 
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ESTE MEMORIAL DESCRITIVO; 

PLANTA PROJETO ELÉTRICO - ILUMINAÇÃO EXTERNA - SITUAÇÃO GERAL - 
FOLHA ELE-01; 

PLANTA PROJETO ELÉTRICO - ILUMINAÇÃO EXTERNA - DETALHES - FOLHA 
ELE-02. 
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Govern) do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

MINUTA DO CONTRATO PARA ILUMINAÇÃO EXTERNA DO CITYGATE DA 
MTGÃS. 

Pelo presente instrumento particular, as PARTES adiante qualificadas, assim 
chamadas quando citadas em conjunto, têm justo e acordado celebrar o presente 
Contrato, o qual se regerá conforme a Lei Federal 8.666/93, pelos principios gerais de 
direito e peias ciáusuias e condições adiante estabelecidas. 

PARTES: 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS, sociedade de economia mista, 
dotada de personalidade jurídica de direito privado e patrimônio próprio, criada pela Lei 
Estadual n° 7.939 de 28/07/2003, com a sede Administrativa na Avenida Rubens de 
manrinnça, no 7. 2.F14 — FrIifírin ArnPric.a,n RI isinpss r.pnt.Pr, Sala 704 — Arlinia0n 
na cidade de Cuiabá, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica do Ministério da 
Fazenda, sob n° 06.023.921/0001-56, doravante denominada MTGas, representada 
pelo seu Diretor Presidente José Carlos Pagot, portador da cédula de identidade RG 
n° 1.147.950-9 qqP/PR e inecritr, nr, rPF/MF sr, F, ^ n° 317.611:249-72, rir,rov.ntc,
denominada MTGAS e a empresa  , com sede na cidade de  
endereço  , inscrita no CNPJ sob o n°  , representada pelo seu 
 , doravante denominada CONTRATADA. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DEFINIÇÕES 

4 4 A - ri A ri -r -.4 
I . I PAJ "ri. I C42 LAJI 11....U1UCII II CI I I CILJUldl , Jcfl CI GM! I.LJJ 

definição para os termos abaixo: 
UCJIC ILI OW, a seguinte 

1.2 - PARTES — COMO CONTRATANTE A COMPANHA MATO-GROSSENSE DE 
GAS - MTGas e como CONTRATADA 

CLAUSULA SEGUNDA — OBJETO 

2.1. 0 objeto do presente Contrato é a seleção de empresa que prestará o serviço de 
iluminação externa para o Citygate da MTGás, com a utilização de equipamentos 
prova de explosão (Ex-d) nos setores de compressão e carregamento e 
41qiii,ornc,ntrle ry-ln,/4rnfsir,n=!Q nr o tcro r-23ntrr, rigt, r.,,ntrrq41, actag 

transformação elétrica e acesso rodovihrio ao Citygate. 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 - C). 704 - Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá - Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: : jpagot(&,mtgas.com.br 
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Governo do Estadode Iklo Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

CLAUSULA TERCEIRA — DO AMPARO LEGAL E A SUJEIÇÃO AS NORMAS 
LEGAIS E CONTRATUAIS 

3.1 — A presente contratação é formalizada -sob a egide da Lei n° 8.666/93, e- suas 
alterações, bem como as Cláusulas deste Instrumento Contratual e do respectivo 
edital. 

3.2 — Este instrumento foi precedido de iicitação na modalidade Convite, que levou o n° 
004/05/MTGas, tendo sido originada do Processo Administrativo n° 004/05/MTGas. 

3.3 — Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do 
presente Contrato serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por 
despacho fundamentado do Diretor Presidente da MTGas. 

CLÁUSULA MARTA — FORMA OF FXFC100, ESPECIFICAÇÕES E NORMAS 
TÉCNICAS 

4.1 — Os serviços contratados serão executados conforme item 2.1, seguindo o 
memorial deerTitivr, (nric,x^s) CrI r rir ‘ r ' n  TT! r'r'rltr°t"Qic oe 
normas enumeradas na Lei 8.666/93, respondendo cada uma das partes pela 
inexecução total ou parcial. 

A '") A, in esers-t".-• ses;....e..e. ..... ;4F;eVe, •••• •••• ri,rest-efeNe. nni," 
I 'WI I I IC-A.7, I I iau IUGAI.,7, II IOU 1.-ItyLIG..7 G GOF./Gt...IIIt....CAte./G..7 V 19 JCAI .7GI V ly‘a. t../G.71.01 

natureza deverão ser obedecidas, bem como as recomendações e determinações das 
Leis Federais, Municipais, Estaduais principalmente as especificações contidas na NBR 
—5413. 

4.3 — O responsável pela execução dos serviços sera o Engenheiro Elétrico 

4.4 — A CONTRATADA deve responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, 
previdenciarios e fiscais. 

4.5 —A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas 
rnnoiops exigidas para a habilitação e n valor na proposta. 

4.6 — A CONTRATADA deverá recompor o terreno da MTGas e entrega-lo nas mesmas 
condições que o encontrou após a finalização dos serviços. 

4.7 — Os serviços serão considerados concluídos quando cumpridas todas as etapas 
previstas nos Memoriais Descritivos e aceitas pela Comissão de Fiscalização da 
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MTGás. 

CLAUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 — A CONTRATANTE deverá reter 11% (onze por cento) sobre a mão de obra dos 
serviços contratados, que deverá ser especificado na Nota Fiscal do pagamento. 

5.2 — Efetuar o pagamento da CONTRATADA, de acordo com as condições 
estabelecidas nas cláusulas deste contrato. 

5.3 — Exercer a fiscalização dos serviços contratados sob todos os seus aspectos, por 
intermédio da Comissão de Fiscalização designada para este objeto. 

CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 — A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços definidos no objeto do presente 
contrato, memorial descritivo e planta do projeto. 
6.2 — A CONTRATADA arcará com todos os custos referentes a mão-de-obra direta 

indircita, trldr`c ÕrIr' rgrNc crIrsi i Q e obrigações de ordem 
trabalhista, recursos materiais, transporte, seguro de qualquer natureza, perdas 
eventuais, despesas administrativas, tributos e demais encargos necessários 
prestação dos serviços objeto deste contrato. 

6.3 — Não transferir no todo ou em parte o objeto deste contrato, sem prévia e expressa 
autorização do Órgão. 

3.4 — rs3epat uu c.,ui , eApei iu 4. ..J  Liu ell ' parte, UJ VR..lU lew.iltantes 
da ma execução dos serviços objeto deste contrato. 

6.5 — Responder civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais 
ocasionados ao (s)ru5o eiou terceiros execuv;i"o do objeto do presente contraiu. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO VALOR DO CONTRATO 

7.1 — Os serviços contratados e executados serão pagos com base no preço integrante 
da Carta Proposta aprovada, no valor de R$   em 02 (duas) 
parcelas. 

7.2 — 0 presente contrato não sofrerá alteração nem variação até o seu efetivo 
encerramento, ficando garantidos os valores propostos quando da realização da 
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licitação. 

CLAUSULA OITAVA — DA REPACTUAÇÃO 

8.1 — Poderá ser permitida a repactuação do contrato, de acordo com o artigo 65 da Lei 
8.666/93. 

CLAUSULA NONA — DO PAGAMENTO 
9.1 — 0 pagamento será efetuado pelo Setor Financeiro da Companhia Mato-grossense 
de Gás — MTGás, através de relatórios, medição mensal e notas fiscais devidamente 
atestadas pela fiscalização do Diretor Técnico-Comercial da MTGás e engenheiro 
responsável da MTGás em conformidade com o Cronograma Fisico-Financeiro ou 
Cronograma de Desembolso. 

Pi 9 — pagarnPntn rias fat' was, fir.a r.nnriirinnarin a apresentaga'n ppla rnNTR_A.TAnA 
dos seguintes documentos: 

a)Certidão do FGTS; 
h) r ertifian do INSS; 

c) Certidão negativa de débito do CREA; 
d) Certidão da Secretaria da Fazenda do Estado; 
e) Certidão negativa da Receita Federal. 

9.3 - 0 pagamento será efetuado pela Companhia Mato-grossense de Gás MTGás, 
através de relatórios, medições mensais e nota fiscal devidamente atestadas pela 
Fiscalização do Diretor Técnico-Comercial e engenheiro responsável da MTGás em 
conformidade u CI ul ivui i ict riii i i.,eiiu vu Cronograma de Desembolso. 

9.4 - Serb observado o prazo de no máximo 30 (trinta) dias para pagamento, contados 
a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela. 

9.5 - Considera-se como data final do período de adimplemento de cada parcela, a 
data em que o relatório dos serviços prestados e sua respectiva medição são 
entregues para o setor técnico da MTGás e atestados pela Comissão de Fiscalização e 
ngPnhAirn responsvel peios servigos. 

9.6 — O não cumprimento do previsto no item 6.2 permitirá á CONTRATADA a retenção 
do valor da fatura até que seja sanada a irregularidade. 

9.7 — O pagamento da última fatura não será considerado como aceitação definitiva dos 
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serviços e não isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais quaisquer 
que sejam. 

9.8 — O pagamento pelos serviços efetivamente prestados, sera efetuado através de 
deposito em qualquer agência da rede bancária, desde que vinculada ao sistema de 
compensação de cheques e outros papéis do Bando do Brasil S/A, para crédito da 
CONTRATADA em conta corrente indicada pela mesma. 

9.9 — A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para 
cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1 — As despesas decorrentes do contrato correrão á conta de recursos próprios da 
MTGás, na Unidade Orçamentária: 17502, Região: 0600 do Projeto Atividade: 3044, 
Natureza de Despesa: 4490.5100, Fonte: 240, para o exercício de 2005. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA VIGÊNCIA 

-I I ri rkr."-ves neseA 
I . I — J 1..11 CAZ-V ‘..1 LI %A...0111.1CM./ JIG. Cl 

expedição da Ordem de inicio dos serviços. 

eiie•An 
UI 

es•-•.r.tr. e-se, rtnir+ir 
1.7GLA...111.1 V oJ. a JCAll UI 4%../ V ICA UCI 

11.2 — Os serviços contratados deverão serão executados dentro do prazo de 60 
ie eIILd) diab LA» 

11.3 - 0 prazo contratual acima estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência 
do prazo anterior, na forma previsto no parágrafo 1° do artigo 57 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA REVISÃO E EXECUÇÃO DAS CLAUSULAS 
CONTRATUAIS 

12.1 Aceitam as PARTES rever as condições contratuais insertas nas cláusulas de 
fundo técnico, econômico e comercial, caso ocorram alterações supervenientes 
imprevisíveis, inclusive mudança na legislação ambiental, desequilíbrio econômico 
finne-a!rf, qua nnnrii i7n 6 oxennecwa nrvz,rnc!riarla para oak:11,0r das PARTES, 
impossibilitando o cumprimento de suas respectivas obrigações, desde que a PARTE 
prejudicada não tenha dado origem a essa situação. 
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12.2 - A PARTE interessada notificará por escrito à outra, indicando as razões que 
amparam o pedido e solicitando a realização de reunião, a qual se realizará, 
obrigatoriamente, dentro de quinze dias corridos do recebimento do aviso. 

12.3 - As alterações que as PARTES acordarem deverão ser formalizadas em termo 
aditivo. 

12.4 — O contrato deverá ser executado fieimente peias partes, de acordo com as 
cláusulas contratuais, edital e as normas constantes da Lei Federal n° 8.666/93, 
respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

12.5 — A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante termo aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo dos serviços no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

rnntrntn rnnfnrmp prAvA n artign AS, parAgrnfri 1° i pi A.AAR/9'.1, 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

1 1 .1 - PY,c1r9 ft°r4r1 r. Cr`rliStrs, re 

e após, Definitivo: 
ecnfigr'S enr5ri rcIrcihirine otroviic TaTrno Pr-"vis^rir,

I) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização 
rnediantc tcrmo circunstanciado ern ate 15(Quin-ze, diZIS do comunicado escrito da 
Contratada; 

II) Definitivamente, por Comissão de Engenheiros designados pelo Diretor 
Presidente da MTGás, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após 

os serviços sidos analisados e aprovados pela r i dii dÇ.dU da lviTGÉis. 0 prazo 
não poderá ser superior a 90 dias, contados do Recebimento Provisório; 

Ill) 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança dos serviços, podendo ocorrer solicitação para correção de 
defeitos de execuy5o que surgirem denim dos iirnites de prazo de garantia 
estabelecido pela Lei. 

(LAU5ULA FfiCiiirlA iARTA — DAS SANOES ADNINKSTRATiVAS

14.1. Pela inexecução parcial ou total do objeto desta licitação, a Administração 
poderá, aplicar sempre por escrito, garantida a prévia defesa, a ser exercida no prazo 

Oç (, inco) fline d. nr,tificarsao, nS, seguintes sanções n^s 
termos do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93: 
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a) advertência; 
b) multa; 
C) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento temporário para 
contratar corn a Administração por urn prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que 
seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 
penaiidade. 

14.2. A critério da MTGas, caberá rescisão contratual independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, quando a empresa: 

a) Paralisar os serviços, sem justa e prévia comunicação à Administração da MT 
C;Ac. 

b) Quando os serviços não tiverem o andamento previsto no Cronograma. 
c) Não informar corretamente à Administração da MT Gas, sobre o andamento dos 

serviços contratados. 
d) nifie,  iIt r r trnhnlh"c rir'S cõrvig^c reI MT ( .6Q. 

e) Subcontratar total ou parcialmente o Objeto Contratado. 
f) Outros casos previstos na Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, que autoriza a 

rescisão. 

14.3. Em qualquer das hipóteses suscitadas, a MTGas não reembolsará ou pagará 
empresa contratada qualquer indenização ou outros direitos a seus empregados por 
força da Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 

14.4. No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da empresa Contratada, a 
mesma caberá receber o valor dos serviços no limite do que já foram executados e 
atestados pela fiscalização. 

14.5. No caso de rescisão bilateral, a empresa Contratada terá direito a receber 
somente o valor dos serviços executados e atestados pela fiscalização, e o que lhe 
couber conforme art. 79 da Lei 8.666/93. 

14.6. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
r'r,Mp,"rtor-sc% m^do t'ometer fr.udc. gornhtirin právin e dA  fli tip! 

defesa, ficara impedida de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até cinco anos 
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e, se for o caso, sera descredenciada no "Cadastro de Fornecedores" por igual período, 
sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei; 

/ftI Al I", II A Mi""1111/I A "I SMUT* MAI II "IA(s 
‘4,1—PWOUI—P1 UCk..111,1/1 4UII' I M I MO 

15.1 — À CONTRATADA serão aplicadas pela Companhia Mato-grossense de Gas — 
MTGas, multas de 0,01% do valor atualizado do contrato, nos seguintes casos; 

a) Não informar corretamente a Administração da MTGas sobre o andamento dos 
serviços contratados; 

b) A muita, eventualmente imposta a contratada, sera automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 
Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber desta Companhia, ser-lhe-6 
cnnr_priirin n prazo de s (cinco) dias úteis, contados de gne intimação, para efetuar n 
pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados 
serão encaminhados ao Orgão competente para que seja inscrita na divida ativa do 
Estado, podendo, ainda a Administração proceder a cobrança judicial da multa; 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA INEXECKAO E RESCISÃO DO CONTRATO 

16.1 — A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, e ficará o 
Ir eSCindid0 dG"  Ii rkiAGPeirsou'l entC  e. 

%O w' interi..neiclyr.clve‘ vesti 

extrajudicial, se houver ocorrência de uma das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 
da Lei Federal 8.666/93. 

ri r2-rc • ; l.4 I U.Z. LI GE uciS r MEN I G .42 puu.ra rescii lull" 0 %Jut Ricuu, rias ims iiputeses: 

16.3 - Por denúncia unilateral, em razão de: 

16.4 — Liquidação; judicial ou extrajudicial, falência ou concordata da outra parte;
homologada ou decretada; 

16.5 - Transferência parcial ou total a terceiros, sem autorização prévia e por escrito da 
nutra parte, rins direitos P  obrigações que ihe sa'n atribuídos neste Contrato; 

16.6 — Após constituição em mora da outra parte, com prazo nunca inferior a 30 (trinta) 
dias; 

16.7 - Violação de qualquer cláusula ou obrigação contratual que não tenha outra 
penalidade, devendo a parte que se sentir prejudicada Notificar a outra, com prazo de 
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15 (quinze) dias, para dar cumprimento à cláusula inobservada ou obrigação 
inadimplida. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - TOLERÂNCIA 

17.1 - Toda e qualquer tolerância quanto ao cumprimento pelas PARTES dos prazos e 
condições estabelecidos no Contrato não significará alteração ou novação das 
disposições ora pactuadas. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

18.1 - Para dirimir dúvidas e resolver questões emergentes deste Contrato, as 
PARTES elegem o foro de Cuiabá-MT para as iniciativas judiciais da MTGAs 
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - CONFORMIDADE DAS PARTES 

19.1 - Expressam as PARTES a sua conformidade com o teor integral do Contrato, 
"hrig.nrir,-cd. 4:11 I t-Vi cletrit" r" mprimcintr, , ern f,Ei quc, car, firrneins n rsirinr4n de 
Cuiabá, Estado do Mato Grosso, em 3 (tit's) vias de urn mesmo teor e para urn só 
efeito. 

Cuiabá, MT, ... de   2005. 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHA: 
RG: 

TESTEMUNHA: 
RG: 

CONTRATADA 
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PARECER JUIÚDICO: 006/05/LIC/MTGAS 

Referente: Analise de Edital e Minuta de Contrato — Ref. Iluminação externa da 
Citygate da MTGis. 

Empresa: COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS — MTGAS. 
Data: 09 de Setembro de 2005. 

O presente parecer Lem o intuito de atender a solicitação feita pelo Diretor 
Presidente da MTGis, para aniilise do edital e da minuta do contrato referente ao processo de 
licitação a ser realizado na modalidade "Convite", cujo objeto é a seleção de empresa que prestará o 
serviço de iluminação externa para o Citygate da MTGis (endereço constante no processo), com a 
utilização de materiais à prova de explosão (Ex-d) nos setores de compressão e carregamento e 
materiais convencionais nos setores centro de controle, estação de transformação elétrica e 
acesso rodoviário ao Citygate. 

A autorização da autoridade competente para a abertura do certame licitatório 
consta is fls.02 

0 valor estimado para a contratação é de R$ 145.016,34 (Cento e quarenta e cinco 
mil e dezesseis reais e trinta e quatro centavos). 

Os recursos foram alocados por conta da dotação orçamentária expressa no edital. 

Estabelece a Lei 8.666/93, em seu Artigo 38, parágrafo único que as "minuius de 
licitapks, hem como os contratos, acordos, convénios ou Oates devem ser previamente examinados e aprnvados pela 
Assessoria juildica", impondo clara obrigatoriedade no sentido de, antes da abertura do certame 
licitatório, realizar-se uma anílise juridica das condições que foram ern um determinado caso fixadas 
para disciplinar a licitação. 

No caso do presente edital, verifica-se que em seu bojo existe a menção quanto ao 
valor estimado da contratação viabilizando, dessa forma, a manifestação quanto a aplicabilidade da 
modalidade ora analisada. 

No artigo 40 da Lei 8.666/93 encontramos todos os elementos que deverão 
obrigatoriamente constar do edital sendo que, no caso em tela e após manuseio dos autos, verifica-se 
que na minuta do edital encontram-se todos presentes. 
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Desta feita, podemos observar que o edital está revestido de regularidade já que 
presente os requisitos essenciais tais como: 

a) 
b) 
c) 

o 

Definição do objeto; 
Exigências de habilitação; 
Critérios de aceitação das propostas; 
Dotação Orçamentária, 
As cláusulas do futuro contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; 
Sanções Administrativas. 

oportuno ressaltar que o edital ora em questão tem como anexos o Memorial 
Descritivo e Planta do Projeto com a Anotação de Responsabilidade Técnica — ART registrada no 
CREA. 

Passamos a análise da Minuta do Contrato. 

Todo contrato administrativo tern cláusulas essenciais e necessárias, sendo que sua 
ausência pode acarretar a nulidade do acordado, tal seja a impossibilidade de se definir seu objeto e 
de trazer ao conhecimento correto cada obrigação e direito das partes. 

Quanto a Minuta do Contrato, esta Assessoria na sua elaboração seguiu, à risca, a 
legislação especifica, no caso, a Lei 8.666/93, que em seu Artigo 54 e seguintes cuidam da 
formalização dos Contratos Administrativos. 

CONCLUSÃO: 

Feitas às observações pertinentes, concluímos que do ponto de vista jurídico, não 
hi óbice à viabilização do processo licitatório pretendido com base na minuta ora examinada

Salientamos também, que foi analisado o aspecto administrativo do certame, bem 
como sua conveniência, oportunidade e legalidade conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias. 

E o parecer, SATO. 

41.40 '  • -) 

NA OLIVEIRA MIRANDA 

Assessora Jurídica — MTGis 
OAB/1117 8.567-B 
Korina O. Iliranda 
Assessora Juriclica - MTGas 
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Oficio n° 006/2005/LIC/MTGds Cuiabá, 08 de Setembro de 2005. 

EMPRESA: 
LUMITEC MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 
Travessa Peru, n° 54— Santa Rosa 
Cep: 78040-280 
Cuiabá/MT 

REFERÊNCIA: CARTA CONVITE — EDITAL N° 004/2005. 

Prezado Senhor, 

Estamos encaminhando à V.Sa. o Convite acima 
epigrafado, referente a licitação para seleção de Empresa que prestará serviço de 
iluminação externa para o Citygate da MTGas, com a utilização de 
equipamentos à prova de explosão (Ex-d) nos setores de compressão e 
carregamento e equipamentos convencionais nos setores centro de controle e 
estação de transformação elétrica, com realização marcada para o dia 15 de 
Setembro de 2005, as 9:00 horas, na sede da Companhia Mato-grossense de 
Gás - MTGAs. 

Data do recebimento: 

Atenciosament 

JOSÉ C I PAGOT 
Diretor residente MTGAs 

O  
Nome do recebedor por extenso:  Ai

CNPJ da empresa: 

o,t619,3 *14 AeZear 

Av. Hist Rubens de Mendonça, 2254- Cj. 704- Ed. American Business ÇAIt4 An 

Fone: (65)6424423 ppj; 07 021 976/0utn-q Cuiabá -Mato Grosso 

CEP 78050-000 Lumitec Materiais Elétricos 

E-mail: : ipagot@mtgas.com.br Ltd a.
Travessa Peru, N°. 54 

Bairro Santa Rosa 

Fone: (65) 626 6995 

1.91.P. 78040-280 - C411ABA - M 
Mato Grosso 



MTGAs 

Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGÁS 

Oficio n° 007/2005/LIC/MTGds Cuiabá, 08 de Setembro de 2005. 

EMPRESA: 
LUMEN! CONSULTORIA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA 
Rua: Pe Iro Paulo Faria Junior, 3.026 — Distrito Industrial 
Cep: 78000-000 
Cuiabá/MT. 

REFERÊNCIA: CARTA CONVITE — EDITAL N° 004/2005. 

Prezado Senhor, 

Estamos encaminhando à V.Sa. o Convite acima 
epigrafado, referente a licitação para seleção de Empresa que prestará serviço de 
iluminação externa para o Citygate da MTGds, com a utilização de 
equipamentos 5. prova de explosão (Ex-d) nos setores de compressão e 
carregamento e equipamentos convencionais nos setores centro de controle e 
estação de transformação elétrica, com realização marcada para o dia 15 de 
Setembro de 2005, is 9:00 horas, na sede da Companhia Mato-grossense de 
Gás - MTGAs. 

Atencios ame, 

JOSÉ ÇiI S PAGOT 
Dire or Presidente MTGfis 

Data do recebimento:  (.0& / O`i / 200S 

Nome do recebedor por extenso: 1,1)404)-L&O n414 144471) 

CNRI da empresa:  Ei5i\IPJ. 01 089 25010001-5-21
Av. Hist. Rubens de MendongalefriteiÇJCignfiiikitik 
Cuiabá - Mato Grosso e Comércio Ltda. Fone: (65) 642-4423 Rua Pedro Paulo Faits CEP 78050-000 Distrito indus 
E-mail: : ipagotAmtgas.com.br CEP 78020 

CUIABÁ 

Mato Grosso 



M TG as 

RUb.: 

GostmodoEstadDeemaloGrosso 
COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

Oficio n° 008/20051LIC/MTGds Cuiabá, 08 de Setembro de 2005. 

EMPRESA: 
ELETROCONSTRO ELETRIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA 
Avenida Alzira Santana, s/n — centro 
Cep: 78110-000 
Várzea Grande/MT. 

REFERÊNCIA: CARTA CONVITE — EDITAL N° 004/2005. 

Prezado Senhor, 

Estamos encaminhando A. V.Sa. o Convite acima 
epigrafado, referente a licitação para seleção de Empresa que prestará serviço de 
iluminação externa para o Citygate da MTGds, com a utilização de 
equipamentos à prova de explosão (Ex-d) nos setores de compressão e 
carregamento e equipamentos convencionais nos setores centro de controle e 
estação de transformação elétrica, com realização marcada para o dia 15 de 
Setembro de 2005, its 9:00 horas, na sede da Companhia Mato-grossense de 
Gás - MTGis. 

Atencios 

JOSÉ OS l'AGOT 
r Presidente MTGis 

Data do recebimento: (1

Nome do recebedor por extenso: 

CNPJ da empresa: 
Av. Hist Rubens de Mendonça, 2254— Cj. 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 6424423 
CEP 78050-000 
E-mail: : jpagot@mtgas.com.br 

"fattn.432,6611-80 
Eletroconstro Eletrificado e 

Construdo Ltda. 
Av. Alzira Santana sin 

CEP: 78110-000 
Ilarzea Grande — 

MTG, js 

• 
*64 
Mato Grosso 



MTGAs 
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ammo do Estado de Mato Grow 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

Oficio n° 009/2005/LIC/MTGás 

EMPRESA: 
PJ COSTRUCÕES ELÉTRICAS LTDA 
Av. Florianópolis, 2.798 — Poncho Verde 
Cep: 78850-000 
Primavera do Leste/MT. 

Cuiabá, 08 de Setembro de 2005. 

REFERÊNCIA: CARTA CONVITE — EDITAL N° 004/2005. 

Prezado Senhor, 

Estamos encaminhando à V.Sa. o Convite acima 
epigrafado, referente a licitação para seleção de Empresa que prestará serviço de 
iluminação externa para o Citygate da MTGAs, com a utilização de 
equipamentos 6. prova de explosão (Ex-d) nos setores de compressão e 
carregamento e equipamentos convencionais nos setores centro de controle e 
estação de transformação elétrica, com realização marcada para o dia 15 de 
Setembro de 2005, às 9:00 horas, na sede da Companhia Mato-grossense de 
Gás - MTGAs. 

Atencios 

Jost Os PAGOT 
Diretor Presidente MTGfis 

Data do recebimento: 

Nome do recebedor por extenso: 

CNPJ da empresa: 
Av. Hist. Rubens de Mendonça. 2254— Cj. 704— Ed. merican Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 04 449 953/0301721 
E-mail: : ipagot@mtgas.com.bi P J Construções E:i6tricas Ltda. 

Av. Florianápo!is, N°. 2798 
Bairro Rancho Verde 

CEP. 78850-000 
pRIMAVERA DO LESTE - 



Governed) Estado Oe Maio Gfosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

Oficio n° 10/2005/LIC/MTGás Cuiabá, 08 de Setembro de 2005. 

EMPRESA: 
AROEIRA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA 
Rua 03, n" 200, loteamento São José, Bairro Coxipii 
Cep: 78005-970 
Cuiabá/MT. 

REFERENCIA: CARTA CONVITE — EDITAL N" 004/2005. 

Prezado Senhor, 

Estamos encaminhando à V.Sa. o Convite acima 
epigrafado, referente a licitação para seleção de Empresa que prestará serviço de 
iluminação externa para o Citygate da MTGds, com a utilização de 
equipamentos à prova de explosão (Ex-d) nos setores de compressão e 
carregamento e equipamentos convencionais nos setores centro de controle e 
estação de transformação elétrica, com realização mareada para o dia 15 de 
Setembro de 2005, às 9:00 horas, na sede da Companhia Mato-grossense de 
Gás - MTGis. 

Atenciosamente, 

JOSÉ CARLOS PAGOT 
Diretor Presidente MTGfis 

Data do recebimento: O / OS / 0 5 

Nome do recebedor por extenso: 

CNPJ da empresa: 
Av. Hist, Rubens 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone (65) 642-4423 

eiDokt9,0

ICNPJ: 02 250 369/0001-T81 
AROEIRA Comb ufAes e Transportes 

jpagot@mtgas.com.br !Ada. 
Rua 03, NI' 200 - Lot. São José 

Bairro Coxipó 
CER 78005-970 

ABA 
Mato Groso 



LurniTec 
M.ATEPIA5 EL( TRICOS 1, 0A 

Agradecemos o convite feito a nossa empresa para participar da CARTA CONVITE — EDITAL N° 
004/2005, OFICIO 007/2005/LIC/MTCris, de 08 de Setembro de 2005, pelo motivo de não ter materiais 
disponíveis em nossos estoque para serem entregues dentro do prazo solicitado no mesmo. 

Marctarcia Azuaga 
—sócio-proprietário) 

\C) 
• 

‘\,112:teSka 

ltalessa 
Peto, WI • E+A 

"çl‘‘‘eç 

Oda. 

i3a\rt o 
Saotzt 

iwso. 

Fone*. 
lb51 62-6 

Ç-1995 

8040-2,B0 - 

Cuiabá 12 de Setembro de 2005. 

Travessa Peru n" 54 — Santa Rosa — Cuiabá — MT 
CEP: 78040-280 - Telefone (65) 626-6995 

li-mail: lumiteeiluminaeao(Oerra. corn. br 



TgiageswitED 

Cuiabá, 09 09 de setembro de 2005. 

A Companhia Matogrossense de Gás (MTGAs) 

Venho por meio desta agradecer a CARTA CONVITE — EDITAL N° 004/2005, oficio 
n° 009/2005/LIC/MTGás, com data de 08 de setembro de 2005, por nao poder participar 
desta, pois estamos fazendo alteraçito de endereço nos devidos documentos necessários. 

Atenciosamente, grato. 

P3 
Construgtec, 

MTGAs 
Rs.: 

Rob.: 41 

Avenida Cyrinea Candle n° 513 A - Cidade Verde - Cuiabá - MT 
Cep 78.080-000 - Fone: (65) 3625-4769 Fax: 3625-4525 
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Fis.: 
MTGAI 

Gowen do Est* de AI& Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES. 
CARTA CONVITE - EDITAL N° 004/2005. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2005/MTGas. 

Aos 15 (quinze) dias do mês de Setembro de 2005, nesta cidade de Cuiabá-MT, na sala de licitações da 
MTGas, situada na Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center, 
reuniram-se a partir das 09:00 horas, em sessão pública, para receberem os Envelopes de Documentos de 
Habilitação e Propostas de Preços, os membros da Comissão: SIDNEI GARCEZ DE SOUZA, 
PRESIDENTE, KARINA OLIVEIRA MIRANDA E REA SILVIA GARCIA ALVES, MEMBROS, 
instituidos e designados pela Portaria MTGAS n° 008/2005, abaixo assinados, encarregados, nos termos 
do processo n° 004/2005/MTGAs, para dirigirem, examinarem e julgarem, consoante o determinado no 
Edital Carta Convite n° 004/2005, destinada a selecionar a melhor proposta de empresa que prestará o 
serviço de iluminação externa para o Citygate da MTGAS, com utilização de equipamentos a prova de 
explosão (Ex-d) nos setores de compressão e carregamento e equipamentos convencionais nos setores 
Centro de Controle, Estação de Transformação Elétrica e Acesso Rodoviário ao Citygate, conforme lista 
de materiais descritos no Anexo I e Anexo III — Memorial Descritivo. Na abertura da sessão registramos a 
presença das empresas convidadas: LUMEN CONSULTORIA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 
LTDA, representada pelo Senhor Auge Cardoso Capusso, RG no 32.749.330-6 —SSP/SP, apresentou 
Carta de Credenciamento. AROEIRA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA, representada pelo 
Senhor Rodrigo Fernando Sguarezzi, RG n° 1167366-4-S SP/MT — Sócio Proprietário. 
ELETROCONSTRO ELETRIFICAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, entregou seus envelopes através 
do Senhor Giovani Correa Verardo, RG 1078481-SSP/MS, mas não apresentou credenciamento. Todas 
as empresas foram convidadas na forma da lei, dentro do prazo, conforme se vê nos contra recibos que 
fardo parte do processo licitatório. Prosseguindo, o Presidente da Comissão fez a abertura dos envelopes 
de documentos, sendo vistados pelos membros da Comissão e representantes presentes, e após analisados 
ficou constatado que a empresa LUMEN CONSULTORIA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, 
deixou de apresentar o contrato social — item 6.1.1. letra "a" do edital. AROEIRA CONSTRUÇÕES E 
TRANSPORTES LTDA — apresentou juntamente com sua documentação 01 (uma) via do contrato 
social da empresa Eletroconstro Eletrificação e Construção Ltda. ELETROCONSTRO 
ELETRIFICAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA deixou de apresentar Certidão do FGTS e do INSS e 
também apresentou juntamente com sua documentação 01 (uma) via do contrato social da empresa 
Aroeira Construções e Transportes Ltda, ficando as mesmas INABILITADAS por não atenderem 
integralmente as exigências do Edital. Os representantes presentes concordam com o resultado da 
INABILITAÇÃO e renunciam ao direito de interpor recursos. Tendo em vista o não comparecimento do 
representante da empresa Eletroconstro Eletrificação e Transportes Ltda, a Comissão concede 02 (dois) 
dias úteis para que a mesma se manifeste sobre o resultado da inabilitação. As Certidões do FGTS. INSS 
e CND/Sefaz/MT das empresas LUMEN CONSULTORIA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA 
e AROEIRA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA, foram confirmadas sua validade via 
Internet. A Comissão não fará uso do artigo 48 parágrafo 3° da Lei 8.666/93, concedendo 03 (três) dias 
Ateis para recomposição da documentação que causou suas inabilitações, pelo motivo de 02 (duas) 
empresas participantes: AROEIRA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA e 
ELETROCONSTRO ELETRIFICAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, terem incluído contrato social 



Govern() do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

de outra participante junto aos seus documentos. Os envelopes de propostas de preços serão devolvidos às 
empresas participantes após a decorrência do prazo recursal de 02 (dois) dias úteis. Os envelopes de 
propostas de preços ficarão sob a guarda da Comissão, devidamente vistados e lacrados, na MTGAS. 
Após decorrido o prazo recursal, não havendo interposição de recursos por parte das empresas
inabilitadas, será encaminhado ao Presidente da MTGAS o resultado desta licitação, declarado como 
PREJUDICADO, pelos motivos acima expostos. A empresa ELETROCONSTRO ELETRIFICAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO LTDA que não enviou representante credenciado, sera passado FAX desta Ata para que 
a mesma tome conhecimento de sua inabilitação. Nada mais havendo a tratar o Presidente encerrou os 
trabalhos da Comissão, da qual lavrou-se a presente Ata, que foi digitada por SIGLIA FLORES DE 
SOUZA, Secretária, e conforme o ocorrido na sessão vai assinada pelos membros da Comissão e 
representantes presentes à sessão. Cuiabá, 15 de Setembro de 2005. 

PRESIDENTE. 

MEMBRO 

MEMBRO 

LUMEN CONSULTORIA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 

AROEIRA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA 

SECRETÁRIA 
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LUMEN 
Consultorla • Construcao • Comércio 

MTGAS1 
Fit:  69 

PARA 

MTGAS 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE N° 004/2005 

ABERTURA DIA 15/09/2005 As 09:00 HS 

OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO EXTERNA PARA 0 CITYGATE DA MTGAS 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

LUMEN CONSULTORIA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n° 01.089.250/0001-02, com sede a Rua Pedro Paulo Farias Junior, 3026 — Distrito Industrial em 

Cuiabá — MT, por intermédio de seu Diretor Comercial Sr. CLODOALDO PAVINATO, portador do RG 

n° 898.718 SSP/MT e do CPF n° 346.417.4214-20, CREDENCIA o Sr. AUGE CARDOSO CAPUSSO, 

portador do RG n° 32.749.330-6 SSP/SP e CPF n° 692.966.181-34 a participar da licitação modalidade 

Carta Convite n° 004/2005 deste Orgão, podendo rubricar a documentação de habilitação e propostas, 

manifestar, prestar todos os esclarecimentos a nossa proposta, interpor recursos, desistir de prazos e 

recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente credenciamento, de 

acordo com as Leis, 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Estadual n° 4.733/02. 

Cuiabá — MT, 14 de setembro de 005 

LUMEN LTDA 
Clodoaldo Pavinato 

Diretor Comercial 

("
4 

6° SERVIÇO NOTARIAL. Registro de Imoveis 
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Rua Pedro Paulo farias Jr. n.° 3029, Dist. Industrial • CEP: 78098-250 • Cuiaba/MT • Fone/Fax: (65) 667-0022 



LUMEN 
Consultoria • Construgão • Comércio 

PARA 

MTGAS 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE No 004/2005 

ABERTURA DIA 15/09/2005 AS 09:00 HS 

HABILITA pio - la VIA 

ran: 01 089 250/0001-71 
LUMEN Consultoria, Construções 

Comércio Ltda. 
Rua Peti;-:, Paulo Farias Junior, 3026 

Distrito Industrial 
CEP 78098-250 

L IABÁ 

MTGAS 

Rúb.: 

Rua Pedro Paulo Fadas Jr. n.° 3029, Dist. Industrial • CEP: 78098-250 • Cuiaba/MT • Fone/Fax: (65) 667-0022 



IMPRIMIR 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

VOLTAR 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 01089250/0001-02 

Razão Social: LUMEN ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 

Nome Fantasia:LumEN 
Endereço: R PEDRO PAULO FARIAS JUNIOR 3026 / DISTRITO INDUSTRIAL / CUIABA / 

MT / 78098-250 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/08/2005 a 16/09/2005 

Certificação Número: 2005081815141334160550 

Informação obtida em 25/08/2005, as 14:16:23. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

• 

• = ROb.: -_1

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=906457&... 25/08/2005 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

N" 014542005-10001040 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO:

CNPJ: 01.089.250/0001-02 
NOME: LUMEN CONSULTORIA , CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 
ENDERECO: RUA PEDRO PAULO FARIAS JUNIOR N. 3026 

BAIRRO OU DISTRITO: DISTRITO INDUSTRIAL 
MUNICIPIO: CUIABA 
ESTADO: MT 
CEP: 78098-250 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 

Ili
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 

CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 01 DE JULHO DE 2005. 
COM VALIDADE ATE 29/09/2005 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

cer, 
EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 



MTGAs 
P---• 

NÚMERO DA CERTIDÃO 

71611 / 2005 

CONITt1111.1INTE 

% 6,1500 

II 

Prefeitura Municipal de Cuiaba 

PROCURADORIA GERAL 
PROCURADORIA FISCAL 

il

PROCESSO 

2005 

II II II II II II II 
158 200501089250000102 000000200000000072005 

NOM I 

LUMI CONSULTORIA CONSTRUCOES E COMERCIO 

CI P.1 ' t J

01.G3I 0.0001-0?.. 

END1' Ç,O 

RUA 'I' )1.0,1,'AULO DeFARIAJONIOR - 

EXERCÍCIO 

GERAL 

II 

NÚMERO R.G. 

NÚMERO 

3026 

13 IIRR( • ' 

DISEll '0 INDUSTRIAL 

FINALIDADE 

Comprovante 

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NAO ENCONTRAMOS EM 

NOME DO REQUERENTE, DEBITOS DE QUALQUER NATUREZA, INCLUSIVE 

INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA. 

FICA RESSALVADO 0 DIREITO DE COBRANÇA PELA FAZENDA 

MUNICIPAL, A QUALQUERTITULO, DE DIVIDAS QUE VENHAM A S ER 

APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA 

QUALIFICADO. 

P RA CONSTAR EU, FrancoiSe—da Cunha Dias PASSO A PRESENTE 

CF,Irrl 0, O. 

VALIDADE 90 DIAS domingo, 13 de novembro de 2005 

P ROCA IRADORI A GERAL 
PRE F EI TURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
utsin VAI. IDA SOMENTE COM SELO DE AUTENTICI DADE 

CUIABA , 15 de agosto de 2005 
Jose Antônio Rosa 

Procurador Geral do Município 
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Sistema de Certidão Negativa de Débito kúts,; 
Data: 10109/20091- 3:22 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FISCAIS COM EFEITO DE CERTIDÃO 
NEGATIVA No: 0000109427 

Finalidade : Certidão referente ao ICMS/IPVA para Participação em Licitações Públicas 

S 

O 

Data de Emissão: 10/09/2005 Hora de Emissão: 08:43:22 

Qualificação do Contribuinte: 
Endereço: RUA PEDRO PAULO FARIAS JR , 3026 DISTRITO INDUSTRIAL CUIABA MT 
CNAE : OUTRAS OBRAS DE INSTALACOES 
Certidão fornecida para Inscrição Estadual : 13.167.266-5 
Razão Social : LUMEN CONSULTORIA CONSTR E COMERCIO_LTDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO 
CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de 
processamento de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, relativamente ao 
Contribuinte acima indicado, bem como aos seus sócios e demais empresas de cujo capital social 
aquele ou estes participe(m), até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) 
adiante descritas. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir outros valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em razão de 
posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação prestada pelo 
contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito tributário, inclusive quando 
objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de obrigações 
principals ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou integrado ao sistema da 
CND/SEFAZ. 
OCORRÊNCIAS 
QUANTO AO CONTRIBUINTE, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS 
FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA QUANTO AOS SÓCIOS, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE 
PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA QUANTO A OUTRAS EMPRESAS 
DE CUJO CAPITAL SOCIAL 0 CONTRIBUINTE OU OS SEUS SÓCIOS PARTICIPE(M), 
RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via 
www.sefaz.mt.gov.br. 

Internet no endereço 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante 
requerimento do interessado. 

NP/TP 
•* variável conforme seja a consulta efetuada em relação à inscrição estadual, ao CNN ou ao CPF 
•np = número da página; tp = total de páginas 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.gov.br 

Esta Certidão tem validade ate 10/10/2005 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : MOWNT4304LRRLKFO 

Página 1 de 2 

C) Copyright 2001 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 



Sistema de Certidão Negativa de Débito 
Data: 10/09/2005 - 08:43:22 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FISCAIS COM EFEITO DE CERTIDÃO 
NEGATIVA No: 0000109427 

Fmalidade : Certidão referente ao ICMS/IPVA para Participação em Licitações Públicas 

Data de Emissão: 10/09/2005 Hora de Emissão: 08:43:22 

QUANTO AO CONTRIBUINTE 
Nada Consta 

QUANTO A(S) FILIAL(IS) RELATIVAMENTE A PARCELAMNETOS FISCAIS EM DIA 
Nada Consta 

QUANTO AO(S) SÓCIO(S) RELATIVAMENTE A PARCELAMNETOS FISCAIS EM DIA 
346.417.421-20 - CLODOALDO PAVINATO - Parcelamento IPVA 

QUANTO As PARTICIPAÇÃO(6ES) RELATIVAMENTE A PARCELAMNETOS FISCAIS EM DIA 
Nada Consta 

QUANTO ik PARTICIPAÇÃO(ÕES) DE SÓCIO(S) EM OUTRA(S) EMPRESA(S) RELATIVAMENTE A 
PARCELAMNETOS FISCAIS EM DIA 

Nada Consta 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 10/10/2005 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : MOWNT4J04LRRLKFO 

Página 2 de 2 

C) Copyright 2001 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 
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MTGAS 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
MISSÃO: "Representar judicialmente o Estado de Mato Grosso e exercer a consultaria e 

assessoramento juridico de seus órgãos e entidades com base nos principlos constitucionais." 

CERTIDÃO NEGATIVA N° 44857/2005 

Certifico que o requerente abaixo identificado não consta no rol de devedores inscritos em 
Divida Ativa. Todavia fica ressalvado o Direito da Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso 
inscrever e cobrar os direitos apurados após expedição da presente. 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

LUMEN CONSULTORIA; CONSTRTIÇÕES E COMÉRCIO LTDA 
LOCALIZAÇÃO 
ENDEREÇO: RUA PEDRO PAULO FARIA§D:r 
BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL„, 
MUNICIPIO:SINOP 
CNPJ 

EH:089.250/0001-02 it7,
S6CIOS 

Pi!CNPJ 
lk 6:758,16147 

.P87.791-04 
17.4,?4p 

• 
41404 0000 

4i liati$004 Vi###titirt 
ittititftitfittiitti######ititV 

th 
Witilt#######10########?4,01####I#1#####W### 

00####4I######### 
i

r'####### ':'04fitiit,####I0fili########### 
#########IN# ir####4044114# 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
LUIZ CARLOS MIRANDA 

ULZ ANTONIO MIRANDA 
CLODOALDO PAVINATO 

##########/#########414141########4 

################## 

#0### 

1.* 

#11#4####### 
44#4#########$ 

#####itowwwwittimitopw*Othm*Awthittottlotiftt 
ittirt#100#100#### 

FINALIDADE 
LICITAÇÃO 

Selo de Autenticidade 
rtoeuradoria Geral do 

3 '• Estado de Mato Grosso 

• .04.*
3176E -69i0,1 

z 
1: ) 7 

Soraya Mota Queiroz Salvado;:-
Agente da PGE - Mat. 955400023 

Responsável pela Expedição 

EaVA (.-,; E§ 

Cuiabá MT,))81‘08/2005 

G riela Novis Neves Per,eira Lima 
Procuradora do Estado 

OAB-MT 5219 

I I I a certiclio tem validade por apenas 90 (noventa) dias. Guia n° 75373 
, 7 IucA rasura tornará nulo este documento._ 

Rua Seis, sin" - Edifício Marechal Rondon — Centro Politico Administrativo 
CEP 78.050-970 — Cuiabá — Mato Grosso — Tel.: 613-5900 

Site:http://www.pge.mt.gov.Br E-Mail:pge@cepromat.mt.gov.br 

1 
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Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
Estado de Mato Grosso 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 
Número: 278/2005 

Nome.. LEONARDO RODRIGUES CINTRA Titulo: Engenheiro Civil 
Carteira 009.35//D CREA: MT V isto: xxx.xxx Data: 05/11/01 CREA : xx Atribuições: Artigo 7° da Resolução 218/73 do CO' Data : xx/xx/xx 
Data da Responsabilidade Técnica : 22/05/2002 

Validade : 31/03/2006 
Certifico que a Pessoa Jurídica, a seguir caracterizada, encontra-se registrada neste Conselho nos termos da Lei 5.194, de 24/12/66. 

Razão Social: LUMEN CONSULTORIA, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA Endereço : Rua Pedro Paulo Parias Júnior n° 3026 - Distrito Industrial - Cuiabá/MT - Cep: 78.098-250 
Registro CREA/MT n": 004.995/PJ 

Data: 10/07/00 : 01.089.250/0001-02 
Processo n° 220/00 

Capital Social. RS 304.000,00 (Trezentos e quatro mil reais) 
Finalidade: Comprovação de Registro e Quitação de Anuidade. 
Objetivo Social: de conformidade coin o parágrafo único do Artigo 8° da Lei 5.194/66, combinado 
com o artigo 13°, parágrafo único da Resolução n° 336/89 do CONFEA, está apta a exercer as 
seguintes atividades.: Engenharia civil, elaboração e execução de projetos de saneamento, 
irrigação, cálculos estruturais, construção de indústrias, comercio, residências, de caráter cultural, educativo, de grandes estruturas, de obras de arte, (barragens, ponies, túneis, usinas hidroelétricas) e urbanização sistema.s• de irrigação e redes de saneamento, prestação de serviços 
de consultoria em irrigação e saneamento, cálculos elétricos e construções elétricas AT e BT, prestação de serviços de afiação, montagem de quadros de comando, montagens, instalações e assistência técnica em compressores de ar, motores elétricos e a combustão, grupos geradores, ferramentas elétricas e manuais, quadro de comando. 

esponsavel(is) Técnico(s): 

Nome: SHWA ISER YORK A RIOSHI 
Titulo: Engenheiro Civil 
Carieira 002.011/D CREA MT Vis o xxx.xxx Data.' 14/06/85 CREA : xx Data xx/xx/xx Atribuições: Ar tigo 7" da Resolução 218/73 do CONFEA, exceto portos, rios e canais.
Data da Responsabilidade Técnica 23/04/2002 

Término: indeternzinado 

Término• indeterminado 

Av. Ilisloriaolor Rubens de Mendonça, 491 - A r:16s - CEP 78008-000 - Cuiabá/MT - Fone: (0**65) 315-3000 - Ramais: 301 Fax: (0**65) 315-3011 - home Page: http://www.crea-mt.org.br - E-mail: registroPt.trea-mt.org.hr 
012 
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Nome: EUDINEI DE OLIVEIRA SILVA 
Título,'Engenheiro Eletricista com Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho
Carteira.' 006.268/D 

CREA: MT 
Data .• 17/08/93 

Artigos 80e 9° da Resolução 218/73 do 
CONFEA e Artigo 4° da Resolução 359/91 do 

CONFEA. 

S 10: xxx.xxx
CREA : xx 

Data : xx/xx/xx 

Data da Responsabilidade Técnica .. 03/02/2004 

IvITGAs 

Fls. 2/2 - Cert.27 /2005 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
Estado de Mato Grosso 

Nome: EDÉCIO FELICIANO DE OLIVEIRA Título.' Engenheiro Civil 
Carteira.' 009.118/D CREA: PR Vis to: 003.969/VD Data .• 08/08/80 CRE,4 MT Atribuições: Artigo da Resolução 218/73 do CONFEA. Data .• 28/03/85 
Data da Responsabilidade Técnica : 01/02/2003 

Término indeterminado 

0/89 ambas do CONFE,4, que digitada pó JUCILENE COSTA DELGADO DA SILVA foi 

os as Resoluçoes 266 de 1 5/12/ 79 e 3 de 

Registro e Anotações. 

conferida e assinada por WANUZA MARIA DA COSTA ALMEIDA, Gerente da Unida ,e de 

Término.' indeterminado 
Certifico que, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da Lei 5.194/66, que a 

pessoa jurídica e o(s) profissional(is) do seu quadro técnico encontram-se regularmente inscritos e 
não estão em débito com anuidades. 

Certifico mais, que de acordo com o artigo 2°, parágrgfo 1°, incisos "b" e "c" da 
Resolução n* 266 de 15/12/79, do CONFEA, que esta certidão não concede el pessoa jurídica, o 
direito de executar quaisquer serviços ou obras de seu objeto social, sem a participação direta e 
eletiva de seu (s) responsável (is) técnico(s) citado, rigorosamente dentro das suas respectivas 
atribuições profissionais e perderá a validade caso ocorra qualquer desvinculação do mesmo, bem 
como perderá a validade caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais 
nelas contidos e desde que não representem a situação correta ou atualizada do registro. g# 

E para constar, é emitida a presente Certidão Comprobatória de Regi Iro e 
ilação de Anuidade junto ao CREA/MT no 1 

• 

JUCILENE 
Assis 

. DA SILVA 
Ad inistrativo 

Cuiabá-MT, 09 de fel o de 2005 

WANUZA MARIA DA Ce STA ALMEIDA Gerente da Unidade de Re: istro e Anotações 
Autorizada p/ Porta a 043/2000 

Av. h istoriador Rubens de Mendonça, 491 - Araks - CEP 78008-000 - Cuiabá/MT- Fone: (0**65) 315-3000. ma is: 3010 / 3012 Fax: (0**65) 315-3011 - Home Page: http://www.crea-mt.org.br - E-mail: registro@,crea-mt.ore.br PtO 
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Nor 
LUMEN 
Consukoria • Construcao • Comércio 

I 

Rúb.: 

PARA 

MTGAS 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE N° 004/2005 

ABERTURA DIA 15/09/2005 As 09:00 HS 

OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO EXTERNA PARA 0 CITYGATE DA MTGAS 

DECLARAÇÃO 

LUMEN CONSULTORIA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n° 01.089.250/0001-02, com sede a'  Rua Pedro Paulo Farias Junior, 3026 — Distrito Industrial em 

Cuiabá — MT, por intermédio de seu Diretor Comercial Sr. CLODOALDO PAVINATO, portador do RG 

n° 898.718 SSP/MT e do CPF n° 346.417.4214-20, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 

da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Cuiabá — MT, 14 Ø setembro de 2005. 

MEN LTDA 
Clocfoaldo Pavinato 

Diretor Comercial 

Rua Pedro Paulo Fadas Jr. n.° 3029, Dist. Industrial • CEP: 78098-250 • CurabWMT • Fone/Fax: (65) 667-0022 (42 
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LUMEN 
Consultoria • Construção • Gaillard° 

PARA 

MTGAS 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE No 004/2005 

ABERTURA DIA 15/09/2005 AS 09:00 HS 

HABILITAÇÃO - 2a VIA 

'CORI: 01 089 25010001-02 LUMEN Consultoria, Construções 
Comércio Ltda. 

Rui: Pcd;o Piiirlo Farias Junior, 3026 
Distrito Industrial 
CEP 78098-250 LAMM LJ 

Rua Pedro Paulo Farias Jr. n.° 3029, Dist. industial • CEP: 78098-250 • Cuiaba/MT • Fone/Fax: (65) 667-0022 



IMPRIMIR 

CA1XA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

VOLTAR 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 01089250/0001-02 

Razão Social: LUMEN ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 

Nome Fantasia:LumEN 
Endereço: R PEDRO PAULO FARIAS JUNIOR 3026 / DISTRITO INDUSTRIAL / CUIABA / 

MT / 78098-250 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/08/2005 a 16/09/2005 

Certificação Número: 2005081815141334160550 

Informação obtida em 25/08/2005, às 14:16:23. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

• 

Página 1 de 1 

MTGás. 
Fls.: 

RÚb J 

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=906457&... 25/08/2005 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 01.089.250/0001-02 

NOME: LUMEN CONSULTORIA , CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 

ENDERECO: RUA PEDRO PAULO FARIAS JUNIOR N. 3026 
BAIRRO OU DISTRITO: DISTRITO INDUSTRIAL 
MUNICIPIO: CUIABA 
ESTADO: MT 
CEP: 78098-250 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 

ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 

REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 

BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 
• 
E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 

A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 

CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS 0 

DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 

VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 

AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 

PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 01 DE JULHO DE 2005. 
COM VALIDADE ATE 29/09/2005 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

1\11 TG zits 

1 

Fls.: 

. R•b.:_..:..._

AP' 014542005- 10001040 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

EM-PRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDENCIA SOCIAL 
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Prefeitura Municipal de Cuiaba L. 
•:•:•:. m•:.: PROCURADORIA GERAL 

PROCURADORIA FISCAL 

NÚMERO DA CERTIDÃO 

75611/ 2005 

PROCESS() 
2005 

EXERCÍCIO 
GERAL 

CCNIRI !' ti INTE 

264500 

I II 1 11 
158 

1 
200501089250000102 

1 II 1 1 1111 HI 11 ill 
000000200000000072005 

il 11 11 11 11 11 11 1 111 

NOME 

LUND ;IN CONSULTORIA CONSTRUCOES E COMERCIO 

CNN ! CPF 

01.089.250/0001-02 

NÚMERO R.G. 

ENDER !("o 

RsJ A ?Limn pAl11,0 DE FARIA JUNIOR - 

NUMERO 

3026 

BAIRRO . ' 

DISTR.] 1'0 INDUSTRIAL 

FINALIDADE 

Comprovante 

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE 
NOME DO REQUERENTE, DEBITOS 

INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA 
FICA RESSALVADO O DIREITO 
MUNICIPAL, A QUALQUERTITULO, 
APURAD -kS DE RESPONSABILIDADE 
QUAUFICADO. 

1
PARA CONSTAR EU, Françoige-Aa 

CERTID;. O. 

VALIDADE 90 DIAS 

DATA NAO ENCONTRAMOS EM 
DE QUALQUER NATUREZA, INCLUSIVE 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA. 

DE COBRANÇA PELA FAZENDA 
DE DIVIDAS QUE VENHAM A SER 
DO CONTRIBUINTE ACIMA 

(---. 
l_ 4 1 1_,, ( c' -;:\

Cunha bias PASSO A PRESENTE 

,-, 

domingo, lide novembro de 2005 
,..,.. 

, 

PROCIJRADORIA GERAL 
NM I. i ;I TU RA MUNICIPAL DE CUIABA 

CND vA IDA SONIENTE COM SELO DE AUTENTICI DADE 

( 

------ 
ffertn Ir . 11-1111.11.116 José Antônio Rosa 

Í. 
Jose 

, 15 de agosto de 2005 Procurador Geral do Município 
)
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Sistema de Certidão Negativa de Débito 
Data: 10 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FISCAIS COM EFEITO DE CERTIDÃO 
NEGATIVA No: 0000109427 

-hirrõá's 

Rub.: 
97201117-•41-843:22 

Finalidade : Certidão referente ao ICMS/IPVA para Participação em Licitações Públicas 

Data de Emissão: 10/09/2005 Hora de Emissão: 08:43:22 

Qualificação do Contribuinte: 
Endereço: RUA PEDRO PAULO FARIAS JR , 3026 DISTRITO INDUSTRIAL CUIABA MT 
CNAE : OUTRAS OBRAS DE INSTALACOES 
Certidão fornecida para Inscrição Estadual : 13.167.266-5 
Razão Social : LUMEN CONSULTORIA CONSTR E COMERCIO_LTDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO 
CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de 
processamento de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, relativamente ao 
Contribuinte acima indicado, bem como aos seus sócios e demais empresas de cujo capital social 
aquele ou estes participe(m), até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) 
adiante descritas. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir outros valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em razão de 
posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação prestada pelo 
contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito tributário, inclusive quando 
objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de obrigações 
principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou integrado ao sistema da 
CND/SEFAZ. 
OCORRÊNCIAS 
QUANTO AO CONTRIBUINTE, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS 
FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA QUANTO AOS SÓCIOS, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE 
PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA QUANTO A OUTRAS EMPRESAS 
DE CUJO CAPITAL SOCIAL 0 CONTRIBUINTE OU OS SEUS SÓCIOS PARTICIPE(M), 
RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço 
www.sefaz.mt.gov.br. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante 
requerimento do interessado. 

NP/TP 
•* variável conforme seja a consulta efetuada em relação à inscrição estadual, ao CNPJ ou ao CPF 
•np = número da página; tp = total de páginas 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 10/10/2005 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : MOWNT4304LRRLKFO 

Página 1 de 2 

C) Copyright 2001 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 
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Sistema de Certidão Negativa de Débito 
Data: to/ 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FISCAIS COM EFEITO DE CERTIDÃO 
NEGATIVA No: 0000109427 

Finalidade : Certidão referente ao ICMS/IPVA para Participação em Licitações Públicas 

Data de Emissão: 10/09/2005 Hora de Emissão: 08:43:22 

QUANTO AO CONTRIBUINTE 
Nada Consta 

QUANTO A(S) FILIAL(IS) RELATIVAMENTE A PARCELAMNETOS FISCAIS EM DIA 
Nada Consta 

QUANTO AO(S) SÓCIO(S) RELATIVAMENTE A PARCELAMNETOS FISCAIS EM DIA 
346.417.421-20 - CLODOALDO PAVINATO - Parcelamento IPVA 

QUANTO As PARTICIPAÇÃO(6ES) RELATIVAMENTE A PARCELAMNETOS FISCAIS EM DIA 
Nada Consta 

QUANTO A PARTICIPAÇÃO(ÕES) DE SÓCIO(S) EM OUTRA(S) EMPRESA(S) RELATIVAMENTE A 
PARCELAMNETOS FISCAIS EM DIA 

Nada Consta 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 10/10/2005 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : MOWNT4304LRRLKFO 

Página 2 de 2 

:611 3:22 

C) Copyright 2001 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
1 MISSÃO: Representar judicialmente o Estado de Mato Grosso e exercer a consultoria e 

assessoramento juridic° de seus Órgãos e entidades corn base nos princípios constitucionais." 

CERTIDÃO NEGATIVA N° 44857/2005 

Certifico que o requerente abaixo identificado não consta no rol de devedores inscritos em 
Divida Ativa. Todavia fica ressalvado o Direito da Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso 
inserever e cobrar os direitos apurados após expedição da presente. 

NO'VIE/RAZÃO SOCIAL 
I LUMEN CONSULTORIA; CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA 
LOCALIZAÇÃO 
ENDEREÇO: RUA PEDRO PAULO FARIAS 
BAUIRO:DISTRITO INDUSTRIAL , 
Mt. NICIPIO:SINOP 
C N  

EL) '19.250/0001-02 
Os 

• 

aNSC.ESTADUAL. 
ri*Vitini########## flI 

¡ Cr' CNri .,'.¡'".1:,••.:1',0 ''',.¡-:1•10ME/RAZA.' o SOCIAL " =''',. '-t. tr , '4:4 
758.161-37 ' ‘' ' 4, t -, " . LUIZ CARLOS MIRANDA ' ? 44 1 

1 •A17.7!1,1 -04 »il,,,.., • t:,,LUIZ ANTONIO MIRANDA . ... 
.• , .4 '.'/,421A20 ..-.-. *.".1. It: ACLODOALDO PAVINATO. : 
.• 1it qtgt 0 ,4,,,, ######t 

. 1 . . 

' ..' ,i • :I II VII ,  #44q###44#######ta t#N#1#4/44 : # 

. ii; 1?:litiliv .iffttn#H##########ittitntiftwitri######iiii######mttttonAtowt$############# 
; t h ..itifit#trtwpmtliothtimiettioq oitit######tfri#####################411# 

440414111#####11#####141110#te1/4001#1############ 
##################Mitt####.01#1######Itiffl# 
##################A#00f ;101,##########M#1############iiiiiil#1#10-#4 
##################41#00000,#####4llh###1######### , , , liOtottti#144## 

,4440#######Ntmwittifititoottotifflittimwittfflimit#########- ######I#Hwi 

FINALIDADE 
EiTICITACÃO

7
, 

Selo de kitemicidadz l , 
, Procuradorlaier41 de 

ti ' i' Estado de Mat..)Gross.) ' - . 
-.7 

t; , 
, 3176.7- 690 IA 

Soraya Mota Queiroz Salvador 
Agente da PGE - Mat. 955400023 

Responsável pela Expedic5o 

iERVAÇÕEii 

Cuiabá MT 0SI\08/2095 

, ) 

---e----

, . 

Gabriela Novis Neves Pereira Lima 
,/ Procuradora do Esfado 

/' OAB-MT 5219 

F, Esta certid5o tem validade por apenas 90 (noventa) dias. Guia n° 75373 
? Qualquer rasura tornará nulo este documento. 

Rua Seis, sin" - Edific in Marechal Rondon - Centro Politico Administrativo 
CEP 78.050-970 - Cuiabá - Mato Grosso - Tel.: 613-5900 

Ste:http:/fwww.pge.rnt.gov.Br E-Mail:pgc® ccpromat.mt.gov.br 
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Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
Estado de Mato Grosso 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 
Número: 278/2005 

Nome: LEONARDO RODRIGUES CINTRA Titulo, Engenheiro Civil 
( .arteira : 009.351/D 

CREA: MT V i s o xxx.xxx 
CREA xx Atribuições: Artigo 7° da Resolução 218/73 do CONFEA. Data da Responsabilidade Técnica : 22/05/2002 

Validade : 31/03/2006 
Certifico que a Pessoa Jurídica, a seguir caracterizada, encontra-se registrada neste Conselho nos termos da Lei 5.194, de 24/12/66. 

Razão Social.' LUMEN CONSULTORIA, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA Endereço : Rua Pedro Paulo Farias .Júnior n" 3026 - Distrito Industrial - Cuiabá/MT - Cep: 78.098-250 
Registro CREA/MT 004.995/PJ 

4f.N.P.J : 01.089.250/0001-02 Data: 10/07/00 
Processo no.. 220/00 

Capital Social: R$ 304.000,00 (Trezentos e quatro mil reais) 

Finalidade: Comprovação de Registro e Quitação de Anuidade. 

Objetivo Social: de conformidade com o parágrafo único do Artigo 8° da Lei 5.194/66, combinado 
coin o artigo 13°, parágrafo único da Resolução n° 336/89 do CONFEA, está apta a exercer as 
seguintes atividades: Engenharia civil, elaboração e execução de projetos de saneamento, irrigação, cálculos estruturais, construção de indfistrias, comércio, residências, de caráter 
cultural, educativo, de grandes estruturas, de obras de arte, (barragens, pontes, túneis, usinas de 
hidroelétricas) e urbanização sistemas de irrigação e redes de saneamento, prestação de serviços consultoria em irrigação e saneamento, cálculos elétricos e construções elétricas AT e BT, 
prestação de serviços de afiação, montagem de quadros de comando, montagens, instalações e 
assisiência técnica em compressores de ar, motores elétricos e a combustdo, grupos geradores, ferramentas elétricas e manuais, quadro de comando. 

Osponstivel(is) Técnico(s): 

Nome: SI IWAISER YORK 11 RIOSIII 
Titulo: Engenheiro Civil 
Carieira : 002.0///D CREA: MT V i sto xxx.xxx Data. 14/06/85 CREA xx 

Data .' xx/xx/xx Atribuições: Artigo 7" da Resolução 218/73 do CONFEA, exceto portos, rios e canais.
Data da Responsabilidade Técnica : 23/04/2002 

Término' indeterminado 

Data: 05/11/01 
Data : xx/xx/xx 

Término' indeterminado 

Av. h istoriador Rubens de Memlonça, 491 - A raés - CEP 78008-000 - Cuialni/MT - Fone: (0**65) 315-3000 - Ramais: 30101'1012 Fax: (0**65) 315-3011 - Rome Page: http://www.crea-mt.org.br - E-mail: registro®crea-mt.org.hr 
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Conselho Regional Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
Estado de Mato Grosso 

Nome: EDECIO FELICL4NO DE OLIVEIRA Titulo: Engenheiro Civil 
Carteira .• 009.118/D 

CREA: PR V sto.- 003.969/VD Data: 08/08/80 CREA : MT Atribuições.. Artigo 7" da Resolução 218/73 do 
CONFEA. 

Data .• 28/03/85 
Data da Responsabilidade Técnica : 01/02/2003 

Término indeterminado iVotne: EUDINEI DE OLIVEIRA SILVA Titulo: Engenheiro Eletricista com 
Especialização ern Engenharia de Segurança do Trabalhocarteira. 006.268/D 

CREA: MT iS to XXX, x x x 
CREA .• xx 

Data .• 17/08/93 
Atribuições: Artigos 8' e 9" da Resolução 218/73 

do CONFEA e Artigo 4° da 
Resolução 9/91 do 

CONFEA. 
Data : xx/xx/xx

Data da Responsabilidade Técnica : 03/02/2004 
Término : indeterminado 

Certifico que, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da Lei 5.194/66, que a 
pessoa jurídica e o(s) prolissional(is) do seu quadro técnico encontram-se regularmente inscritos e 
não estão em débito coin anuidades.. 

Certifico mais, que de acordo com o artigo 2°, parágrafo 1°, incisos "b" e "c" da 
Resolução n° 266 de 15/12/79, do CONFEA, que esta certidão não concede à pessoa jurídica, o 
direito de executar quaisquer serviços ou obras de seu objeto social, sem a participação direta e 
*Ilya de seu (s) responsável(is) técnico(s) citado, rigorosamente dentro das suas respectivas 
atribuições profissionais e perderá a validade caso ocorra qualquer desvinculação do tnesmo, bem 
como perderá a validade caso ocorra qualquer modcação posterior dos elementos cadastrais 
nelas comidos e desde que não representem a situação correta ou atualizada do registro. 

• E para constai-, é emitida a presente Certidão C'omprobatória de Registro e 
Quitação de Anuidade junto ao CREA/MT n .• termos das Resoluções 266 de 15/12/ 79 e 3 6 de 

/89 ambas do CONFEA, que digitada pó JUCILENE COSTA DELGADO DA SILVA 

foi 
con/Cl-ida e assinada por 
Registro e Anotações. WANUZA MARIA DA COSTA 

ALMEIDA, Gerente da Unida e de

JUCILENE 
ASSiV 

. DA SILVA 
Adia inistrativo 

Cuiabci-MT, 09 de fe ro de 2005 

WANUZA MARIA DA ClSTA ALMEIDA Gerente da Unidade de Re istro e Anotações Autorizada p/ Porta a 043/2000 

Av. llisloriador Ru bens (le Mendonça, 491 -Araks - CEP 78008-000 - Cuialni/MT - Fone: (0**65) 315-3000 - Ramais: 3010 / 3012 Fax: (0**65) 315-3011 - Home l'age: http://www.erea-intorg.br - E-mail: registro(a?crea-mt.org.br 
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LUMEN 
Consuttoria • Construção • Comércio 

PARA 

MIGAS 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE N° 004/2005 

ABERTURA DIA 15/09/2005 As 09:00 HS 

OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO EXTERNA PARA 0 CITYGATE DA MIGAS 

DECLARAÇÃO 

LUMEN CONSULTORIA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n° 01.089.250/0001-02, com sede à Rua Pedro Paulo Farias Junior, 3026 — Distrito Industrial em 

Cuiabá — MT, por intermédio de seu Diretor Comercial Sr. CLODOALDO PAVINATO, portador do RG 

n° 898.718 SSP/MT e do CPF n° 346.417.4214-20, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 

da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Cuiabá — MT, 14 setembro de 2005. 

EN LTDA 
Clod aldo Pavinato 

Diretor Comercial 

Rua Pedro Paulo Fadas Jr. n.° 3029, Dist. Industrial • CEP: 78098-250 • CulabaNT • Fone/Fax: (65) 667-0022 
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CONTRATO DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

e 

e 

NATALINO JOSÉ TOLEDO, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 366,068 SSP/MT, CPF n° 325,752,111-15, residente e domiciliado à Rua 
das Industrias n° 02, bairro Cristo Rei, na cidade de Várzea Grande - MT, e JOELMA 
FERREIRA DE CARVALHO, brasileira, solteira, comerciante, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 726,410 SSP/MT, CPF n° 486,778,681-00, residente e domiciliado à Rua 
Mário Morta n° 383, Centro, na cidade de Várzea Grande - MT, resolvem, de comum 
acordo e na melhor forma de direito, constituirem uma sociedade por Quotas de 
Responsabilidade Limitada mediante clausulas e condições seguintes: 

- DOS OBJETIVOS OU FINS DA SOCIEDADE 

A sociedade tem por objetivo a exploração da industria de construção civil, terraplenagem, 
pavimentação, serviços de eletrificações em geral, compra, venda e incorporação de imóveis, 
prestação de serviços para construção civil de topografia e consultoria em engenharia civil e 
elétrica, representação de terceiros, exploração de jazidas de cascalho, areia e outros 
minerais empregados na construção civil; exploração agricola e pastoril; participação em 
outras sociedades, congeneres ou não, oomo acionista ou quotista, inclusive em consórcios 
em engenharia para participar de licitações; serviços de limpeza de vias públicas, sargetas, 
calçadas, praças, prédios, terrenos urbanos, faxas de linha de transmisssão elétricas e aceros; 
fabricação e comercialização de materiais utilizadas na construção civil e elétrica. 

H - DA SOCIEDADE, SUA SEDE E DURAÇÃO 

A sociedade girará sob a denominação social de ELETROCONSTRO 
ELETRIFICAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, que poderá ser usada indistinta e 
separadamente por qualquer dos sócios, mas somente para assuntos de interesse social, 
sendo vedade proibitivamente para lanças, avais ou endossos de favor. 
A sociedade terá sua sede na cidade de Várzea Grande - MT, A Av. Alzira.Sutatia s/n°, 
Centro, podendo ainda abrir filiais em qualqur- parte do território nacional. Gfe-\ 41 *Y°
A sociedade é por tempo indetenninad (se 
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HI - DO CAPITAL DA SOCIEDADE 

0 Capital Social será de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), totalmente subscrito e 
integralizado, nesta data em moeda corrente no Pais, dividido em 15.000 (quinze mil) quotas 
no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, distribuidas entre os sócios da seguinte forma: 

sÓcIos QUOTAS VALOR RS 

NATALINO JOSE TOLEDO 7.500 7.500,00 
JOELMA FERREIRA DE CARVALHO 7.500 7.500,00 

TOTAIS 15.000 15.000,00 

A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor total do Capital Social. 
As quotas de capital são indivisiveis e inalienáveis e não são penhoráveis ou hipotecáveis. 

IV - DA ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 

A gerência da sociedade sera exercida em separado pelos sócios NATALINO JOSÉ 
TOLEDO, JOELMA FERREIRA DE CARVALHO, como sócios diretores e no uso 
desse titulo. 
Administrarão os sócios a sociedade, zelando na medida do possível, pelo seu 
desenvolvimento, assinando os documentos ou atos que se fizerem necessários, ressalvando 
as proibições contidas da cláusula 
Os sócios representarão a sociedade isoladamente, ativa, passiva, judicial e 
extrajudicialmente. 
E dispensada a caução de qualquer dos sócios. 

V -1)0 ENCERRAMENTO DOS EXERCICIOS 

No dia 31 de Dezembro de cada ano será levantado o Balanço geral da sociedade, 
obedecendo-se a técnica contábil e as leis ue regem o assunto. 
Os lucros ou prejuizos verificados serão istribuidos ou suportados Pelo y í rme 
estipulações contidas na cláusula VI 
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VI- DAS RETIRADAS "PRO-LABORE" 

Os sócios poderão de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo 
exercicio da gerencia, a titulo de "pro-labore", respeitadas as limitações legais vigentes 

VII - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

E vedada a cessão ou tranferência de quotas a elementos estranhos a sociedade, sem a 
anuência expressa do outro associado. 
Em igualdade de condições caberá a preferência de quotas aos outros sócios ou a própria 
sociedade, que as distribuirá entre os sócios remanescentes, obedecendo-se a 
proporcionalidade estabelecida na cláusula 

Vifi - DOS LUCROS OU PERDAS 

Os lucros ou prejuizos apurados em balanço a ser realizado após o término do exercicio 
social serão repartidos entre os sócios, proporcionalmente is quotas de cada um no capital 
social, podendo os sócios, todavia, optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e 
ou compensar os prejuizos em exercicios futuros. 

IX - DA DISSOLUÇÃO OU SUCESSÃO "CAUSA MORTIS" 

Não obstante contratada por tempo indeterminado, a sociedade não entrará em dissolução e 
consequentemente em liquidação em virtude de retirada, morte, falência ou incapacidade de 
qualquer dos sócios, desde que os demais queiram proseguir com ela. Ocorrendo um desses 
fatos, os haveres do sócio que falecer, for declarado interdito, falido, incapaz, ou desejar 
retirar-se da sociedae, lhe serão pagos, depois de apurados mediante o balanço patrimonial 
levantado na data do evento, ao sócio retirante, seus herdeiros, sucessores ou 
representantes, a parcela de capital acrescida de lucros e créditos ou diminuidas de prejuizos 
e debitos, em 12 (doze) prestações mensais, acrescidas de correção monetária a partir da 
data em que o evento se verificar. 
Falecendo qualquer dos sócios a sociedade não se dissolverá e os herdeiros poderão o tar 
pela continuação da sociedade, ou pelo recebimento da parte que t *o faleci 

r SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL ESTADO DE MATO GROSSO COMARC 
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X - DOS CASOS OMISSOS E FORO 

Os casos omissos neste contrato serão regidos pelas disposições legais em vigor e fica eleito 
o foro da cidade de Várzea Grande - MT para a solução de pçossiveis futuras divergências 
entre os sócios. 
Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes 
previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercer atividades 
mercantis. 
E assim justos e combinados, assinam o presente instrumento de contrato social em 03 (três) 
vias de igual teor, conjuntamente com duas testemunhas, destinando-se uma das vias ao 

„7,00*rquivamento na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 

Várzea Grande - MT, 21 de Julho de 

Testemunhas: 

Nome: E • ' OBERTO SILVA 
RG: 051.252 SSP/MT 
CPF: 314.576.811-53 

Nome: KARINE PRESTES NOGUEIRA 
RG: 434.064 SSP/MS 
CPF: 514.531.001-30 
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ELETROCONSTRO ELETRIFICACAO E CONSTRUCAO LTDA 
PRIMEIRA ALTERACAO CONTRATUAL APÓS A CONSOLIDACAC 

CNPJ - MF - 02-091432/0001-80 

dl 

NATALINO JOSE DE TOLEDO, brasileiro, solteiro,empresário,natural de Diamantino-
MT,nascido em 10/07/1963,portador da cédula de identidade RG n.° 0366068-0 SSP/MT, CPF —MF 
sob n° 325.752.111-15, residente e domiciliado nesta capital sito na AV."A",112, cond. Lucimar 
Campos,bairro San Marcos,Vdrzea Grande MT; JULIO CESAR OLIVEIRA DE ALMEIDA, 
brasileiro,solteiro,empresario,natural de Cuiabá-MT,nascido em 07/06/1977,portador da cédula de 
identidade, RG n.° 975.704 SSP/M1,e do CPF/MF sob n° 834.547.131-53, residente e domiciliado 
nesta capital sito na Rua Sao Bento,n° 30,Bairro Jardim Novo Horizonte,Vdrzea Grande MT; (in icos 
sócios componentes da sociedade limitada "ELETROCONSTRO ELETRIFICAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO LTDA",devidamente registrada na JUCEN1AT sob n.° 51.200.647.450,em 
25/07/1997, resolvem de comum acordo alterar o seu Contrato Social, sob as condições e clausulas 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO SOCIAL 

O OBEJETO SOCIAL — 0 objetivo da sociedade que era: construção 
civil,terraplanagem,pavimentação,serviços de eletrificações em geral, compra,venda e incorporação 
de imóveis,prestação de serviços para construção civil de topografia e consultoria em engenharia 
civil e elétrica,representação de terceiros,exploração de jazidas de cascalhos,areia e outros,minerais 
empregados na construção civil,exploração agrícola e pastoril,participação em outras 
sociedades,congneres ou não,como acionista ou quotista, inclusive em consórcios em engenharia 
para participar de licitações,serviços de limpeza de vias publicas,sarjetas,calçadas, 
praças,prédios,terrenos urbanos,faixas de linhas de transmissão elétricas e acero,fabricação e 
comercialização de materiais utilizados na construção civil e elétrica, passará a ser construção 
civil,terraplanagem,pavimentação,serviços de eletrificações em geral, compra,venda e incorporação 
de imoveis,prestação de serviços para construção civil de topografia e consultoria em engenharia 
civil e elétrica,representação de terceiros,exploração de jazidas de cascalhos,areia e outros,minerais 
empregados na construção civil,exploração agrícola e pastoril,participação em outras 
sociedades,congeneres ou não,como acionista ou quotista,inclusive em consórcios em engenharia 
para participar de licitações,serviços de limpeza de vias publicas,sarjetas,calçadas, 
praças,prédios,terrenos urbanos,faixas de linhas de transmissão elétricas e acero,fabricação e 
comercialização de materiais utilizados na construção civil e elétrica,locação de veículos e ônibus 
urbanos em geral,locação de tratores e retroescavadeiras, locação de patrol e pd 
carregadeiras,locação de tratores e esteiras,locação de guindaste,locação de maquinas e 
equipamentos em geral. 
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CLAUSULA SEGUNDA : Todas as demais Clausulas estabelecidas nos atos constitutivos da 

sociedade, não alcançados pelo presente instrumento, permanecem inalteradas. 

E por estarem de comum acordo, de tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 

obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, em 

03(três) vias de igual teor, corn a primeira via destinada a registro e arquivamento na Junta 

Comercial do Estado de Mato Grosso. 

TESTEMUNHAS: 

SONIA BOTEL 
CPF : 230.052.461-91 
RG : 278.864 SSP/MT 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE ATESTADO 

Número: 044/2003 

Certifico para fins de cumprimento no § 10 do Artigo 30 da Lei Federal 
n° 8.666/93, que se encontra registrado neste Conselho sob o n° 4314, o Atestado de 
Execução de Obra/Serviço emitido pela(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
GRANDE, a quem cabe a responsabilidade pela exatidão e veracidade das informações 
nele consignadas. .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

Certifico também, que as obras e/ou serviços nele mencionados foram 

executados sob a responsabilidade do(s) profissional(is) ROMULO LUIS CARDOSO 
TEIXEIRA - Engenheiro Eletricista CREA/ GO n° 3.074/D e VISTO n° 7.764/MT, 

conforme ART(s) 0001.3993 de 06/02/2003, devidamente registrada(s) no CREA-MT. x 
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

Certifico mais, que a(s) ART(s) apresenta(m) a(s) seguinte(s) 

descrição(ões): Substituição de iluminação pública nos bairros: Asa Bela, Jardim 

Primavera, Costa Verde, 13 de Setembro e Cohab Santa Izabel no Município de 

Várzea Grande/MT, com os seguintes serviços: manutenção de iluminação 

pública; de convencional e de ornamental, implantação de 220 poste de alta 

tensão e baixa tensão. Contrato n° 120/2002. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X 

Certifico ainda, que, de acordo com o disposto na Resolução 317/86 

do CONFEA, as atividades descritas no referido Atestado fazem parte do Acervo Técnico 

do(s) profissional(is) acima citado(s). 
X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X .X.X.X.X.X.X 

E para constar, é emitida a presente Certidão de Registro de At .tado, que 

digitada por Jucilene Costa Delgado Silva-Assistente Operacional, foi inferida e 

assinada por Wanuza Maria da Costa Almeida-Gerente da Unidade de Registro e 

Anotações. .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. x.x.x.x.x.x.x 
x.x.x.x.x.x.x 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

Cuiabá, 20 de fevereiro de 2003. 

Jucilene Co i egad° da Silva 
AjflCtere Operacional 

,,,c\41-101R-41, 

Wanuza Maria d • staAling,ida 
Gerente da Unidade clét egis* (tA'WO th-Cões 

Autorizada p/ Po 4Pia\b43/ 299!0. 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 491 - Araés - CEP 78008-000 - Cuiabá - MT 

Fone: (0"65) 315-3000 - Home Page: http:/www.crea-mt.org.br - E-mail: registro@crea-mt.org.br 



.Q...;• 
-, elM.7 

eiet e 9'' 
NO 

4.• 

‘‘. 0,  \.. .p  ,;.,s.:::,..,70  (4. -t:.:',...,5,4t5e7‘..se'

Umi 

C:P\ ' , ‘ l'» ' k; '.. 

.4. 
..•.• , CO L. I‘S' 

CZ. 

t.,  • '.. ..... ,,, 

V.' . ":''' '' ':.': r  L.' l'.... 

...  . ° O ''' ...,.!,-) :1 

est SISY 

N......"'.....'"...g.'\',.r..71..1.:!......?:...`'!"'...oe's 

ATESTADO DE CAPACIDADE MAIS TRABALHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE, 

entidade jurídica de direito privado, inscrita no cadastro geral CMPJ sob o n° 
03.507.548/0001-10, situado na Ay. Castelo Branco, n° 2.500, bairro Agua 

Limpa na cidade de Várzea Grande/MT, atestamos, que a empresa 
ELETROCONSTRO CONSTRUÇÃO E ELETRIFICAÇÃO LTDA, 

estabelecida à Av. Alzira Santana, 1.071, Centro no Município de Várzea 

Grande/MT, inscrita CGC sob o n° 02.091.432/0001-80 e inscrição if 

13.178.607-5, que o seu Eng° Eletricista RÔMULO LUIS CARDOSO 

TEIXEIRA portador do CREA/MT n° 07.764/VD, executou de forma 

satisfatória os serviços abaixo, tendo nada que o desabone. Conforme 

discriminados: 

Substituição de Iluminação Pública nos bairro: Asa Bela, Jardim 

Primavera, Costa Verde, 13 de Setembro e Cohab Santa I72be1 no 
Município de Várzea Grande/MI. 

o Manutenção de Iluminação Pública 
o Implantação de Iluminação Pública convencional e ornamental 

o Manutenção de Iluminação Pública ornamental 

o Implantação de 220 poste de Alta tensão e Baixa tensd 
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Estado de Mato Grosso 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA FÍSICA 

0 Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso(CREA-MT), certifica que o(a) profissional a seguir relacionado(a), encontra-
se regularmente registrado(a) neste Conselho, nos termos da Lei Federal n° 5194/66. 

Certidão no: 175/2005 Validade: 31/03/2006 

Nome: ROMULO LUIS CARDOSO TEIXEIRA 

Carteira: CREA-GO n° 003.074/D 

Visto no CREA-MT n°: 007.764/VD 

CPF n°: 207.328.211-34 

Título(s): ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuição(cies): 

ARTIGO 8 DA RESOLUCAO 218 DE 29/06/1973 DO CONFEA 

Registro expedido em: 28/06/1983 

Expedido em: 12/03/1997 

Finalidade da Certidão: COMPROVAÇÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA 
ANUIDADE RELATIVA AO EXERCICIO DE 2005 

Certifico que esta Certidão somente será válida com a chancela do C' 'A-MT. 

Cuiabá, 24 de fevereiro de 2005 

JUCILENE CO GADO DA SILVA WANUZA MARIA DA STA ALMEIDA 
As inistrativo Gerente da Unidade de R gistro e Anotações 

Autorizada p/ Porta 'a 043/2000 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 491 - Arais - CEP 78008-000 - Cuiabl'MT - Fone: (0**65) 315-3000 - Ramais: 3019 /3012 
Fax: (0**65) 315-3011 - Home Page: http:f/www.c:ea-mt.org.br - E-mail: registroCuerea-mt.org.br 



Protocolado sob o N° 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CERTIDÃO N°. 951/2005 

5 15 1/2005 

-r As 
ns.: 1° 0

Em  cumprimento  ao despacho  exarado no processo 
datado de 22 / 08 / 2005 do interessado(a) : 

"ELETROCONSTRO ELETRIFICAÇÃO E CONST. LTDA" 
IM: 17.418 CPF/CNPJ: 02.091.432/0001-80 //NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS 

CERTIFICO 

110Que, após pesquisa efetuada no CENTRO DE CADASTRO ECONÔMICO - CECAE, constatamos que o(a) 
requerente acima citado(a) encontra-se "QUITE" com a Fazenda Municipal não constando nenhum débito 
nesta Prefeitura até a presente data t o que temos a Certificar. xxxxvoop000cxxx xxxxxxx.„-xxxx. 

Em se tratando de certidão de débito, fica ressalvado independentemente desta, o 
direito de à Fazenda Pública Municipal cobrar, a qualquer tempo, as dividas do requerente que porventura 
venham a ser apuradas. Para constar concedeu-se a presente certidão 4ue vai devidamente assinada pelo chefe 
do serviço de 

11
OBS: 

• F-atiGn5)
Vhrrza 

AP Nira. ." 

- 

DIVISÃO DE FISCALIZACÃO 

VÁLIDA ATÉ 
22/09/2005 

VÁRZEA GRANDE (ivft 

Qualquer rasura apresentada invalida a presente certidão. 
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Selo tit Asittnticid3de 
Procuvadora eeral do 

Estado de Mato Grosso •-•-: 

ESTADO ; * 0 GROSSO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

rasMISSÃO: 'Fiepresentai judicialmente o Estado de Mato Grosso e exercer a consultona e 
sessorarrier.to kridizo de seus órgãos e entidades com base nos princípios constitucionais.' 

CEP:1 • MÃO NEGATIVA N° 44135/2005 

MTGás 
ns.: 

Rúb.: 

Certi!.ico que o requere  e :.1)a2A.t identificado não consta no rol de devedores inscritos em 
Div a Ativa. Todavia fif'.( o.ssalvado o Direito da Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso 

e cobrar os dirc:1‘ ,rados após,exp Ao da presente. , _ 

NON/LE/RAZÃO SOCIAL 

riLETROCONSTRO 
LOCALIZAÇÃO 
ENDER EÇO: AV. ALZI:,[4...St1"::. •-ft.'''clA 
BA IR RO:CENTRO 
MiJNICIPIO:VÁRZEA GRA 
CNPI ..,1 '0; ,TiNIATAT 

Rd.09!.432/0001-80 44-1, ofqt####### j: 

r'/NPJ 
325.752.111-15 
84.547.131-53 
#,tit#t 

ftt, mtwititAittoitimitte • 
wittriottitiiiiii~xftott#14 
wit #14imiiiwiniiitipoitotti#i. 
í #i _ill IIlluIllllhIllh/iJ II]/4 1llhi/j1/i 

vntomil1tttitit#41#4ffiti#0 #Y, 
###.0411####*#####1#WW
t,q{ 

CPT' 
################## 

• ,AZA() SOCIAL 
_ ; .Y.NO JOSÉ TOLEDO 

CESAR OLIVEIRA DE ALMEIDA 

FNALIDADE 
I.X.TTACÃO 

1;.. 

323603233A 
_. 

OliSERVACÕES 

r2i .• Esta certidão tem validade r 
. Qt.:111,411er rasura tornará m:' 

Soraya Mota Qu ;,. 
Agonte da PGE - My: • 

Responsável pel: 

Rua See 

sq 

Cuiabá MT, 14/07/2005 

Gabriela Novis Neves Pereira Lima 
Procuradora do Estado 

OAB-MT 5219 

• • • • çr (noventa) dias. Guia n° 74465 

. Rondon - Centro Politico Administrativo 
- C•Lizba - Mato Grosso - Tel.: 613-5900 
•!1 .gov.Br E-Mailpge@cepromat.rnt.gov.br 
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Rob.: 4. 

Sistema de Certidão Negativa de Débito 
Data: 09/09/2005 

Certidão referente ao ICMS/IPVA para Participação em Licitações 
Públicas 

Número :0000108860 

Certidão fornecida para Inscrição Estadual : 13.178.607-5 
Razão Social : ELETROCONSTRO ELETR E CONSTRUCAO LTDA 
Emitida em : 09/09/2005 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 
CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, não consta, nas bases 
informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da CND, da 
Secretaria de Estado de Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima 
indicado, excetuada a eventual existência de créditos tributários cuja exigibilidade esteja 
suspensa. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Divida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND/SEFAZ. 

- Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: 

Esta Certidão tern validade até 09/10/2005 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : EOWN79054LUVLK2N 

C) Copyright 2001 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservad 
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CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

Número: 379/2005 Validade : 31/03/2006 

Certifico que a Pessoa Jurídica, a seguir caracterizada, encontra-se registrada 

neste Conselho nos termos da Lei 5.194, de 24/12/66. 

Razão Social : ELETROCONSTRO ELETRIFICAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA 

Endereço : Av. Alzira Santana n°1071 — Centro — Várzea Grande / MT — 78.135-750 

Registro CREA/MT n°: 004.469/PJ 
: 02.091.432/0001-80 

Data. 17/07/1998 
Processo no.. 196/1998 

Capital Social .• R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) 

Finalidade: Comprovação de Registro e Quitação de Anuidade. 

Objetivo Social: de conformidade com o parágrafo único do Artigo 8° da Lei 5.194/66, combinado 

com o artigo 13°, parágrafo único da Resolução n° 336/89 do CONFEA, está apta a exercer as 

seguintes atividades: Prestação de serviços de eletrificação em geral, consultoria em engenharia 

elétrica, serviços de limpeza de faixas de linha de transmissão elétricas; Exploração da indústria 

de construção civil, terraplenagem, pavimentação, prestação de serviços para construção civil, de 

topografia e consultoria em engenharia civil, fabricação de materiais utilizados na construção civil 

e elétrica. 

Responsável(is) Técnico(s): 

Nome: R6MULO LUIS CARDOSO TEIXEIRA 
Titulo: Engenheiro Eletricista 
Carteira: 003.074/D CREA : GO 

Visto: 007.764/VD CREA : MT 

Atribuições; Artigo 8° da Resolução 218/73 do CONFEA. 

Data da Responsabilidade Técnica : 26/06/2000 

Nome: CESAR AUGUSTO BIANCHI BARRETO 

Titulo: Engenheiro Civil 
Carteira: 004.494/D CREA MT 
Vis to: xxx.xxx CREA. xx 
Atribuições: Artigo 70 da Resolução 218/73 do CONFEA. 

Data da Responsabilidade Técnica : 04/08/2003 

Data: 28/06/83 
Data. 12/03/97 

Término: indeterminado 

Data : 21/06/88 
Data : xx/xx/xx 

Término. indeterminado 

Av. Historiader Rubens de Mendunca, 491 - Arpés CEP 78008-000 - Cuiabi/MT - Fone: (0**65) 315-3000 - Ramais: 3416 '3012 

Fax: (0**65) 315-3011 - Home Page: h ttp :/ 'w ww.crea-mt.org.br - registro@crea-mt.org.br 
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Fls. 2/2 - Cert. 37941005_ 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
Estado de Mato Grosso 

Certifico que, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da Lei 5.194/66, que a 

pessoa jurídica e o(s) profissional(is) do seu quadro técnico encontram-se regularmente inscritos e 

não estão em débito com anuidades. 

Certifico mais, que de acordo com o artigo 2°, parágrafo 1°, incisos "b" e "c" da 

Resolução n° 266 de 15/12/79, do CONFEA, que esta certidão não concede cr pessoa jurídica, o 

direito de executar quaisquer serviços ou obras de seu objeto social, sem a participação direta e 

efetiva de seu (s) responsável(is) técnico(s) citado, rigorosamente dentro das suas respectivas 

atribuições profissionais e perderá a validade caso ocorra qualquer desvinculação do mesmo, bem 

como perderá a validade caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais 

nelas contidos e desde que não representem a situação correta ou atualizada do registro. 

E para constar, é emitida a presente Certidão Comprobató ria de Registro e 

Quitação de Anuidade junto ao CREA/MT nos termos das Resoluções 266 de 15/12/79 e 33\6 de 

27/10/89 ambas do CONFEA, que digitada por JUCILENE COSTA DELGADO DA SILVA, oi 

conferida e assinada por WANUZA MARIA DA COSTA ALMEIDA, Gerente da Unidad de 

Registro e Anotações. 

JUCILENE çOEí. DA SILVA 
Assis Administrativo 

Cuiabá, 01 de s de 2005. 

WANUZA MARIA DA CI TA ALMEIDA 
Gerente da Unidade de Rei stro e Anotações 

Autorizada p/ Portaria 043/2000 
AU'rENTICAÇA0 

CONFERE COM D ORIGINAL QUE F4 ME FO! APRESFjITADO E DOU FE 
em Tiade 

w 0: 
•:•-.1. '..-> 

,.?. p Anima. .., .....,..4 ....— ,,4.... noberto Vendvami e,  NOTAPLA E RFGISTIMORA i i Jose Coqs I . c,e Arfur 
¡.,—... (c' ( -.arEcola On V. Vendrime ESCREVENTES 

47 ) Term:. 7,,,r!,4 kl,/,,,,,., . 

tc<A, 
fi 2 MAR. 2005 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 491 - Arais - CEP 78008 060 Cuiabá/MT - Fone: (0**65) 315-3000 - Ran.ais: 30; O I 1612 

Fax: (41**61 115-3011 - Home Dave. is..ttn•t/www rr',-mt hr - F-m il • recricrrn(5 rrog-rrtt Ara hr 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA.. MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
Procuradoria Gerai do Município 

101/ft"..eierA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS INSCRITOS EM Dix/IDA ATIVA 

N° 056/2005 

Em cumprimento ao despacho exarado no processo PROTOCOLADO sob o n° 

5201 datado de 2610812005. a requerimento do próprio Contribuinte: 

ELETROCONSTRO ELETRIFICAÇÃO E CONST. LTDA — 17.4418 
CPFICNPJ: 02.091..43210001-80 

CERTIFICA-SE 

Para os devidos fins de direito, e para que produza os legais e juridicos efeitos, 

que após pesquisa efetuada nos ARQUIVOS DESTA PROCURADORIA, verificou-

se nada existir quanta a débitos inscritos ou ajuizados na divida ativa em nome de 

"ELETROCONSTRO ELETRIFICAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA" IM — 17.418, 

inscnta no CPF1CNPJ sob n. 02.091.43210001-80, estabelecida na Av. da Aizira 

Santana, 1071 Bairro Loteamento Santa Luzia em Várzea Grande-MT, ate a 

presente data; ressalvado, independentemente desta, o direito da Fazenda 

Pública Municipal exigir, a qualquer tempo, as dividas que porventura venham a 

ser apuradas. 

o que temos a certificar. 

!FRCVS PTIOy 

A 

Várzea Grande-MT, 25 de agosto de 2005. 

agiftc ,tartioTeivira 
Frocuradot erai 

Municipio de Virz a rande - 

I PROCURADOR(A) FISCAL 

MiChtttneft 4eí MiOttc 
Procu adaia 

Munrcipto de Vàrzea Granae Vfl 
OAB / MT 5754 

NOTA: qualquer rasura invalida a presente certidão. 



ELETROCONSTRO ELETRIFICAÇÃO E CONSTRUÇÃO LIDA) 
Insc, Est, 13118,6O7-5 

PARA: MTGAS — COMPANHIA MATO GROSSENSE DE GAS 

AOS CUIDADOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE : 004/2005/MTGAS 
EDITAL : 004/2005/MTGAS 
ABERTURA : 15/09/05 — 9:00 HS 

OBJETO : ILUMINAÇÃO EXTERNA DO CITYGATE DA MTGÁS COM 

UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS A PROVA DE EXPLOSÃO (Ex-d) NOS 

SETORES DE COMPRESSÃO E CARREGAMENTO E EQUIPAMENTOS 

CONVENCIONAIS NOS SETORES CENTRO DE CONTROLE E ESTAÇÃO DE 

TRANSFORMAÇÃO ELÉTRICA E ACESSO RODOVIÁRIO AO CITYGATE , 

CONFORME LISTA DE MATERIAIS DESCRITOS NO ANEXO I E ANEXO III — 

MEMORIAL DESCRITIVO. 

A empresa ELETROCONSTRO ELETRIFICAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA , com 

registro no CNPJ 02.091.432/0001-80 e Inscrição Estadual 13.178.607-5 , 

representada pelo Sr. Giovani Corrêa Zerardo , portador de RG 1078481 SSP/MS e 

CPF 888.535.271-53, DECLARA, para fins da disposto no inciso V do artigo 27 da 

lei n 8.666 , 21 de Junho de 1993 , acrescido pela lei n 9.854 de 27 de outubro de 

1999 que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno , perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos . 

Cuiabá , 15 de Setembro de 2005 . 

GIOVANI CORREA GERARDO 

Av. Alzira Santana. S/N - Centro . Várzea Grande MT CEP 78110-000 

!MTGAs 
4C6 



PROCURAÇÂO 

OUTORGANTE.: 
Eletroconstro Eletrificações e Construções Ltda, pessoa juriclica de direito privado, 
devidamente i11%.1103 TAO CNEr Ket) e irOZ:091.4-3M1001-40 coin nede na Avenida Alzira 
Santana, S/N — Centro — Cep 78110-000, em Várzea Grande-MT, neste ato representado 
porNatalino José de Toledo, brasileiro, casado, empresirio, portador do CPF. 325.752.111-
15 e RG0366068-0 SSP/MT. 

ORTOGAD 
Giovani Correa Verardo, brasileiro, solteiro, portador do documento de identidade n° 
1078481 SSP/MS e CPF 888.535.271-53, residente e domiciliado em Cuiaba-MT. 

PODERES 
Participar da REFERÊNCIA: CARTA CONVITE — EDITAL 004/2005, Oficio n° 
008/20051LIC/MTGfis, como representante legal da empresa acima qualificada. 

Várzea Grande — MT 12 de Setembro de 2005. 

Adedraradalfta 

Nrami. 

44 4r-71 

4 di 
"F.,ffei• ANLallo• 

(sócio-. oprie no) 
RG 03660 SP/MT 

CPF 325. 2.111-15 

r SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL ESTADO DE MATO GROSSO • COMARCA DE VARZEA GRANDE
Av. Couto Magathaes, n° 1685. Centro - Várzea Grande - Maio Grosso Fone/Fax: (0xx65) 682-7003 / 3026-2899 / 3026-2909 - E-mail 2o11 vg

Reconheço a firma por semelhpnç NATALINO JOSE DE TO ,e d 

Amiz H - . 
15289 

R$3,00 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 
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ELETROCONSTRO ELETRIFICACAO E CONSTRUCAO LTDA 

PRIMEIRA ALTERACAO CONTRATUAL APÓS A CONSOLIDACAC 

CNPJ - MF - 02-091432/0001-80 

NATALINO JOSE DE TOLEDO, brasileiro, solteiro,empresdrio,natural de Diamantino-

MT,nascido em 10/07/1963,portador da cédula de identidade RG n.° 0366068-0 SSP/MT, CPF —MF 

sob n° 325.752.111-15, residente e domiciliado nesta capital sito na AV."A",112, cond. Lucimar 

Campos,bairro San Marcos,Virzea Grande MT; JULIO CESAR OLIVELRA DE ALMEIDA, 
brasileiro,solteiro,empresdrio,natural de Cuiabá-MT,nascido em 07/06/1977,portador da cédula de 

identidade, RG n.° 975.704 SSP/MT,e do CPF/MF sob n° 834.547.131-53, residente e domiciliado 

nesta capital sito na Rua São Bento,n° 30,Bairro Jardim Novo Horizonte,Virzea Grande MT; únicos 

sócios componentes da sociedade limitada "ELETROCONSTRO ELETRIFICAÇÃO E 

CONSTRUÇÃO LTDA",devidamente registrada na JUCEMAT sob n.° 51.200.647.450,em 

25/07/1997, resolvem de comum acordo alterar o seu Contrato Social, sob as condições e clausulas 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO SOCIAL 

O OBEJETO SOCIAL — 0 objetivo da sociedade que era: construção 

civil,terraplanagem,pavimentação,serviços de eletrificações em geral, compra,venda e incorporação 

de imóveis,prestação de serviços para construção civil de topografia e consultoria em engenharia 

civil e elétrica,representação de terceiros,exploração de jazidas de cascalhos,areia e outros,minerais 

empregados na construção civil,exploração agrícola e pastoril,participação em outras 

sociedades,congeneres ou não,como acionista ou quotista, inclusive em consórcios em engenharia 

para participar de licitações,serviços de limpeza de vias publicas,sarjetas,calçadas, 

praças,prédios,terrenos urbanos,faixas de linhas de transmissão elétricas e acero,fabricação e 

comercialização de materiais utilizados na construção civil e elétrica, passará a ser construção 

civil,terraplanagem,pavimentação,serviços de eletrificações em geral, compra,venda e incorporação 

de imóveis,prestação de serviços para construção civil de topografia e consultoria em engenharia 

civil e elétrica,representação de terceiros,exploração de jazidas de cascalhos,areia e outros,minerais 

empregados na construção civil,exploração agrícola e pastoril,participação em outras 

sociedades,coneneres ou não,como acionista ou quotista,inclusive em consórcios em engenharia 

para participar de licitações,serviços de limpeza de vias publicas,sarjetas,calçadas, 

praças,prédios,terrenos urbanos,faixas de linhas de transmissão elétricas e acero,fabricação e 

comercialização de materiais utilizados na construção civil e elétrica,locação de veículos e ônibus 

urbanos em geral,locação de tratores e retroescavadeiras, locação de patrol e pa 

carregadeiras,locação de tratores e esteiras,locação de guindaste,locação de maquinas e 

equipamentos em geral. 

r SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA 

Av. Couto Magalhães, n° 1685 - Centro - Várzea Grande - 

Fone/Faz (0xx65) 682-7003 1 3026-2899 / 3026-2909 - E-m 

AutatticaOrs 
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2° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTFtAL - ESTADO OE MATO GROSSO. c Av. Couto Magalhães, n° 1685 - Centro - Várzea Gra 
Fone/Fax: ( 5x65) 682:7003 / 026-2899 I 30 . 290. 

. ' Confer. com o docu,;,.. 1 :),,, • . 

• vAazS 
alo Grosso 

ad 2c11 vg@terra c 

CLAUSULA SEGUNDA : Todas as demais Clausulas estabelecidas nos atos constitutivos da 
sociedade, não alcançados pelo presente instrumento, permanecem inalteradas. 

E por estarem de comum acordo, de tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, em 
03(três) vias de igual teor, com a primeira via destinada a registro e arquivamento na Junta 
Comercial do Estado de Mato Grosso. 

woo. immviarci, 
NÀÇ2".13 JO :larres DO 

TESTEMUNHAS: 

SONIA M BOTEL 
CPF : 230.052.461-91 
RG : 278.864 SSP/MT 

/ - 3 
2° SERVIÇO NOTARIA g REGIST 

- - 
ESTADO DE MATO GROSSO. COMARCA DE VÁRZEA GRANDE 

Av. CoU •tvfagalhâes, n° 1685 • Centro - Várzea Grande - Mato Grosso Fone/Fax: .(Cxx ) 082-7003 ' 3026-2899 / 3026-2909 - E-mail: 2oll.vg@terra.corn.br Reconhe firm erdad ira de : NATALI E TO DO ,e dou f 
Ernie 
V 

,4a_tley. os Ferreira Cardoso 
2° SERVIvu .....TARI .L_ EIREG1STRAL - ESTADO DE woo anosso - COMARCA DE VARZEA - 

Av Cou Ma alhães, n° 1685 - Centro. Várzea Grande - Mato Grosso
Fone/Fax: (Oxx )6 7003 / 30 2899 / 3026-2909 - E-mail: 2o5.vgeterra.com: . Reconhe400 a rrna v adeir de.- NjULIO C' °UV st D ALMEIDA 4

'( I t i ,e dou fé , . . t.. 
! Em 1e55 i i Va 

as Ferreira Cardoso 

Cuiabá — MT, 28 de janeiro de 2005 
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RG 
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SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITAD 
AROEIRA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTPA 

Alteração Contratual n° 08/2.(102 

Pelo presente instrumento particular RODRIGO FERNANDO SGUAREZI. 

brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado à Rua Guanabara n° 230 — Bairro 

Cidade-Verde — Cuiabá —MT, portador da Cédula de Identidade RG n° 1167366-4 SSP/MT e 

CPF n° 909.038.891-53, nascido no dia 08 de Agosto de 1980 na cidade de Cuiabá —Ml' , 

Filho de Sr. José Adalberto Sguarezi e Sra. Leda Maria da Silva Sguarezi ,WANDERLEIA 

BENEDITA DA SILVA, brasileira, solteira, professora, residente e domiciliada à Rua 

Professor Jac) Félix n° 421 — Bairro Lixeira — Cuiabá — MT, portadora da Cédula de 

Identidade RG n° 449.627 SSP/MT e CPF n° 502.652.291-20, nascida no dia 10 de 

Novembro de 1965 na cidade de Cuiabá —MT, filha do Sr. João Benedito da Silva e Sra. Jacy 

Queiroz da Silva, RICARDO AUGUSTO SGUAREZI , brasileiro , solteiro, comerciante, 

residente e domiciliado à Rua Guanabara n° 230, Bairro Cidade Verde — Cuiabá — MT, 

portador da Cédula de Identidade RG n° 1254613-5 SSP/MT e CPF n° 962.914.511-15, 

nascido no dia 02 de Dezembro de 1982 na cidade de Cuiabá —MT, filho do Sr. José 

Adalberto Sguarezi e Sra. Leda Maria da Silva Sguarezi, Únicos Sócios componentes da 

sociedade por quotas de responsabilidade limitada , sob a mac) social de AROEIRA 

CONTRUCÕES E TRANSPORTES LTDA , com sede à Rua 03, s/n° - Loteamento São 

José - Cuiabá — M , com o seu contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do 

Estado de Mato Grosso ( JUCEMAT ) , em sessão de 05 de Novembro de 1997, sob o n° 

51.200.657.510, resolvem pôr este instrumento promover nova alteração contratual e o fazem 

conforme clausulas e condições a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Da Saida do Sócio. 
A Sócia WANDERLEIA BENEDITA DA SILVA , decide retirar-se da sociedade cedendo 

e transferindo suas quotas de capital de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) para o sócio 
remanescente RICARDO AUGUSTO SGUAREZI , e o sócio RODRIGO FERNANDO 

SGUAREZI , cede e transfere parte de suas quotas de capital no valor de R$ 9.000,00 (nove 
mil reais) para o sócio remanescente RICARDO AUGUSTO SGUAREZI. 

CLAUSULA SEGUNDA  : A sócia WANDERLEIA BENEDITA DA SILVA, que se retira 

da sociedade declara haver recebido neste ato a gum:die-4k $ 10.000,00 do sócio 

remanescente RICARDO AUGUSTO SGUAREZI , asinfiajf&Fb: omo declara ter 
recebido todos os haveres e direitos perante a sociedade •, nija.,,miiiitelado a reclamar, seja a 
que titulo for, nem do cessionário e nem da sociedade ctandO44-pleho ral, rasa e irrevo_ 
givel quitação e o sócio remanescente RODRIGO FERNAND4SCUA I ,declara haver 
recebido neste ato a quantia de.. R$ 9.000,00 (Novatitreais) do emanescente / 
RICARDO AUGUSTO SGUAkEZI . 

. , 

Parágrafo Únicoi Em-função dás mudanças ocorridas 
Entre os kocios\da seguinte maneira e proporção co . 

RODRIGO F SGAREZI 37.0g; YAS:140‘VALOR DE R$ 37.500,00 . 
RICARDO A. SGUAREZI 37,5,0 kJOAS'N6 VALOR DE R$ 37.500,00 

-- 
, 

c, 
TOTALIZANDO \, ' • • 75.000 QUOTAS NO VALOR DE R$ 75.000,00 

FL 01/02 
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CLAUSULA TERCEIRA: Do Aumento do Capital Social 
Decidem os sócios neste ato a aumentarem o capital que é de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco 

mil reais) , ficando elevado para R$ 210.000,00 (Duzentos e dez wil reais) , dvi1ido em 

210.000,00 (Duzentos e dez mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Him teal) cada, cujo aummto 

foi realizado com os seguintes valores: 

Capital Social Anterior R$ 75.000,00 

Em Reserva de Lucros Neste Ato  R$135.000,00 

Totalizando R$210.000,00 

0 Capital Social atual de 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais), conforme retro mencionado 

acima fica dividido entre os sócios da seguinte maneira e proporção: 

RODRIGO F. SGUAREZI  105.000 QUOTAS NO VALOR DE R$ 105.000,00 

RICARDO A. SGUAREZI  105.000 QUOTAS NO VALOR DE R$ 105.000,00 

Totalizando  210.000 QUOTAS NO VALOR DE R$ 210.000,00 

CLAUSULA QUARTA : Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos 

constitutivos da sociedade não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em vigor. 

E pôr se acharem em perfeito acordo de tudo quanto neste instrumento particular foi 

lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o na presença de duas testemunhas 

abaixo, que também assinam em (03) três vias de igual teor. 

Cuiabá-MT, 27 de Setembro de 2.002 

RODR1tO FERNANDO SCUAREZI 
(Sócio Remanescente) 

go--
ANLiE EIA BIN ITA DA SILVA. 

(Sócio Retirante) 

TESTEMUNHAS: 

ANTE 10 BA 
CPF: 631.689. 
RG: 888.322 S1/MT 
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JUNTA COMERCIA!. DO ESTADO DE f..ATO GROSSO CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 10/10/2002 
SOR N°: 20020457359 
Protocolo: C2/045735-9 
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• dba:1111 JOAC GILBERTO CAVOSO TEIXEIRA 

SECRETARIO GERAL 
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C.3 s 
Fis.:  .A4 "5 
Rúb.:_ 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE ATESTADO 

Número: 044/2003 

Certifico para fins de cumprimento no § 10 do Artigo 30 da Lei Federal 
n° 8.666/93, que se encontra registrado neste Conselho sob o n° 4314, o Atestado de 
Execução de Obra/Serviço emitido pela(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
GRANDE, a quem cabe a responsabilidade pela exatidão e veracidade das informações 
nele consignadas. .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

Certifico também, que as obras e/ou serviços nele mencionados foram 

executados sob a responsabilidade do(s) profissional(is) ROMULO LUIS CARDOSO 
TEIXEIRA - Engenheiro Eletricista CREA/ GO n° 3.074/D e VISTO n° 7.764/ MT, 
conforme ART(s) 0001.3993 de 06/02/2003, devidamente registrada(s) no CREA-MT. x 
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

Certifico mais, que a(s) ART(s) apresenta(m) a(s) seguinte(s) 

descrição(ifies): Substituição de iluminação pública nos bairros: Asa Bela, Jardim 
Primavera, Costa Verde, 13 de Setembro e Cohab Santa Izabel no Município de 
Várzea Grande/MT, com os seguintes serviços: manutenção de iluminação 
pública; de convencional e de ornamental, implantação de 220 poste de alta 
tensão e baixa tensão. Contrato n° 120/2002. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

Certifico ainda, que, de acordo com o disposto na Resolução 317/86 

do CONFEA, as atividades descritas no referido Atestado fazem parte do Acervo Técnico 
do(s) profissional(is) acima citado(s). .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x x.x.x.x.x.x 

E para constar, é emitida a presente Certidão de Registro de At tado, que 
digitada por Jucilene Costa Delgado Silva-Assistente Operacional, foi inferida e 
assinada por Wanuza Maria da Costa Almeida-Gerente da Unidade de Registro e 
Anotações. .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. x.x.x.x.x.x.x 
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. .x.x.x.x.x.x.x 
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. .V4IRA4 
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Jucilene Co 

Cuiabá, 20 de fevereiro de 2003. 

elgado da Silva 
A ten e Operacional 

_,IL 

.X. X. X. 

anuza Maria d staAlritida 
Gerente da Unidade d gist#6,et`A'rio Oes 

Autorizada p/ Po Oici\b4"3/ 29 
"ft•temaw... 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 491 - Araés - CEP 78008-000 - Cuiabá - MT 
Fone: (0**65) 315-3000 - Home Page: http:/www.crea-mt.org.br - E-mail: registro@crea-mt.org.br 
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ATESTADO DE CAPACIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE, 
entidade jurídica de direito privado, inscrita no cadastro geral CMPJ sob o n° 
03.507.548/0001-10, situado na Av. Castelo Branco, n° 2.500, bairro Água 
Limpa na cidade de Várzea Grande/NTT, atestamos, que a empresa 
ELETROCONSTRO CONSTRUÇÃO E ELETRIFICAÇÃO LTDA, 
estabelecida à Av. Alzira Santana, 1.071, Centro no Município de Várzea 
Grande/NTT, inscrita CGC sob o n° 02.091.432/0001-80 e inscrição n° 
13.178.607-5, que o seu Eng° Eletricista RCIMULO LUIS CARDOSO 
TEIXEIRA portador do CREA/MT n° 07.764/VD, executou de forma 
satisfatória os serviços abaixo, tendo nada que o desabone. Conforme 
discriminados: 

- Substituição de Iluminação Pública nos bairro: Asa Bela, Jardim 
Primavera, Costa Verde, 13 de Setembro e Cohab Santa Izabel no 
Município de Várzea Grande/MI. 

o Manutenção de Iluminação Pública 
o Implantação de Iluminação Pública convencional e ornamental 
o Manutenção de Iluminação Pública ornamental 
o Implantação de 220 poste de Alta tensão e Baixa tensd 
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Av. Castelo Branco, 2.500 - PABX: (65) 688-50(70 - CEP 78125-700 - Várzea Grande - MT 
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Conselho Regional de Engenharia, Itsitutetura e Ag 

Estado de Mato Grosso 

m iramOTAPIA E REGiSTRANRA I ) Jose Ca7.,os F iaPrio,d1 Ds E. Ve a?re ESC .;E'.'C•.! 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA FÍSICA 

0 Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso(CREA-MT), certifica que o(a) profissional a seguir relacionado(a), encontra-
se regularmente registrado(a) neste Conselho, nos termos da Lei Federal n° 5194/66. 

Certidão n°: 175/2005 Validade: 31/03/2006 

Nome: ROMULO LUIS CARDOSO TEIXEIRA 

Carteira: CREA-GO n° 003.074/D 

Visto no CREA-MT n°: 007.764ND 

CPF n°: 207.328.211-34 

Título(s): ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuicão(ões): 

ARTIGO 8 DA RESOLUCAO 218 DE 29/06/1973 DO CONFEA 

Registro expedido em: 28/06/1983 

Expedido em: 12/03/1997 

Finalidade da Certidão: COMPROVAÇÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA 
ANUIDADE RELATIVA AO EXERCICIO DE 2005 

Certifico que esta Certidão somente será válida com a chancela do C' 'A-MT. 

Cuiabá, 24 de fevereiro de 2005 

I 

JUCILENE CO GADO DA SILVA WANUZA MARIA DA STA ALMEIDA 
As Ad tnistrativo Gerente da Unidade de R gistro e Anotações 

Autorizada p/ Porta d 043/2000 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 491 - Araks - CEP 78008-000 - Cuiabá/MT - Fone: (0**65) 315-3000 - Ramais: 3010 / 3012 
Fax: (0**65) 315-3011 - Home Page: http://www.crea-mt.org.br - E-mail: registro@crea-mt.org.br 
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VÁRZEA GRANDE (MIT( 11 22 (\te ago• to de 2005 
r 

Protocolado sob o N° 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CERTIDÃO N°. 951/2005 

5151/2005 

Fls.:  Ai h 
Rúb.:  1._  

Em  cumprimento  ao despacho  exarado no processo 
datado de 22 / 08 / 2005 do interessado(a) : 

"ELETROCONSTRO ELETRIFICAÇÃO E CONST. LTDA" 
IM: 17.418 CPF/CNPJ: 02.091.432/0001-80 // NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS 

CERTIFICO 

1111Que, após pesquisa efetuada no CENTRO DE CADASTRO ECONÔMICO — CECAE, constatamos que o(a) requerente acima citado(a) encontra-se "QUITE" com a Fazenda Municipal não constando nenhum débito nesta Prefeitura, até a presente data. E o que temos a Certificar. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxvocxxxxxx. 

Em se tratando de certidão de débito, fica ressalvado independentemente desta, o direito de à Fazenda Pública Municipal cobrar, a qualquer tempo, as dividas do requerente que porventura venham a ser apuradas. Para constar concedeu-se a presente certidão que vai devidamente assinada pelo chefe do serviço de 

111
OBS: 

ártia 
Franc;150 

• ktirt, 7 , • 

"Jk2 - 

DIVISÃO DE FISCALIZACÃO 

VÁLIDA ATÉ 
22/09/2005 

Qualquer rasura apresentada invalida a presente certidão. 

2° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - ESTADO DE MATO GROSSO c 
Av. Couto Magalhães, n° 1685- Centro. Verzea Oro 

Fone/Fax: (0xx65) 682-7003 / 3026-2899 / 30 
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Selo de Autenticidade 
rTOCIridd011a Geral do 

Estado de Mato Grosso 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

L MISSÃO: 'Representar judicialmente o Estado de Mato Grosso e exercer a consultoria e 
ssessoramento jurídico de seus órgãos e entidades com base nos principios constitucionais." 

CERri IDA.' 0 -NEGATIVA N° 44135/2005 

Certi!ico que o requerm e ba identificado não consta no rol de devedores inscritos em 
a Ativa. Todavia e(:ssalvado o Direito da Fazenda Publica do Estado de Mato Grosso 

inA.;,:v.:x e cobrar os dirt: to‘ a:)-orados após expedição da presente. 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

rE_LETROCONSTRO E .
LOCALIZAÇÃO 

. C. E CON ST. LTDA 

ENDEREÇO: AV. AL4ER4.E,
BA IRRO:CENTRO 
IVI UNICIPiO:VÁRZEA GRA 
CNP.1 

f.F0-2.99 ' .432/0001-80 !Aii144t#ttili 
SO( luS 

I. 1 ( 1 %.1PJ 

325.752.111-15 
'.AZÃO SOCIAL 
!NO JOSÊ TOLEDO 

8'7.4.547.131-53 4,-4 v,SAR OLIVEIRA DE ALMEIDA 

tkif 

op-tv itttittit ttiktfivek' 
##-S-i144114#04######ett#0#144
ttriii1-#4#1444#1414#H0f.1######13 
414t#i1it####44#######40#4064' 

oottit##/#t####*miltimt#te 

Lt4ot1mt1ttmot#441####;¡1t$### 

ALIDADE
/-TT tçÃo

Soraya Mota Qu.; 
Agente da POE - Mr 

Responsável pel: 

32360- 32338

O LRVAÇÕES
1 Esta certidão tem validade r ,
2 )1 1,,ier rasura tomará 

Rua Seis 

Sit 

14.! 

Cuiabi MT, 14/07/2005 

Gabriela Novis Neves Pereira Lima - 
Procuradora do Estado 

OAB-MT 5219 

1,lioventa) dias. Guia no 74465 

Rondon - Centro Politico Administrativo 
- iabá - Mato Grosso - Tel.: 613-5900 

gov.Br E-Mail:pge@cepromat.mt.gov.br 
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Sistema de Certidão Negativa de Débito 
Data: 09/09/2005 

Certidão referente ao ICMS/IPVA para Participação em Licitações 
Públicas 

Número :0000108860 

Certidão fornecida para Inscrição Estadual : 13.178.607-5 
Razão Social : ELETROCONSTRO ELETR E CONSTRUCAO LTDA 
Emitida em : 09/09/2005 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 
CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, não consta, nas bases 
informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da CND, da 
Secretaria de Estado de Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima 
indicado, excetuada a eventual existência de créditos tributários cuja exigibilidade esteja 
suspensa. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento, 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Divida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND/SEFAZ. 

- Fornecimento Gratuito 

S A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: 

Esta Certidão tem validade até 09/10/2005 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : EOWN79054LUVLK2N 

C) Copyright 2001 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 
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CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

Número: 379/2005 Validade : 31/03/2006 

Certifico que a Pessoa Jurídica, a seguir caracterizada, encontra-se registrada 
neste Conselho nos termos da Lei 5.194, de 24/12/66. 

Razão Social : ELETROCONSTRO ELETRIFICAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA 

Endereço : Av. Alzira Santana n°1071 — Centro — Várzea Grande / MT — 78.135-750 

Registro CREA/MT n° 004.469/PJ 
C.N.P.J. : 02.091.432/0001-80 

Capital Social: R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) 

Finalidade: Comprovação de Registro e Quitação de Anuidade. 

Data. 17/07/1998 
Processo n°: 196/1998 

Objetivo Social: de conformidade com o parágrafo único do Artigo 8° da Lei 5.194/66, combinado 
com o artigo 13°, parágrafo único da Resolução n° 336/89 do CONFEA, está apta a exercer as 
seguintes atividades: Prestação de serviços de eletrificação em geral, consultoria em engenharia 
elétrica, serviços de limpeza de faixas de linha de transmissão elétricas; Exploração da indústria 
de construção civil, terraplenagem, pavimentação, prestação de serviços para construção civil, de 
topografia e consultoria em engenharia civil, fabricação de materiais utilizados na construção civil 
e elétrica. 

Responsável (is) Técnico(s): 

Nome: R6MULO LUIS CARDOSO TEIXEIRA 
Titulo: Engenheiro Eletricista 
Carteira. 003.074/D CREA : GO 
Visto: 007.764/VD CREA MT 
Atribuições: Artigo 8° da Resolução 218/73 do CONFEA. 
Data da Responsabilidade Técnica : 26/06/2000 

Nome: CESAR AUGUSTO BIANCHI BARRETO 
Titulo: Engenheiro Civil 
Carteira: 004.494/D CREA MT 
Visto:m.xxx CREA : xx 
Atribuições: Artigo 7° da Resolução 218/73 do CONFEA. 
Data da Responsabilidade Técnica : 04/08/2003 

Data: 28/06/83 
Data .• 12/03/97 

Término: indeterminado 

Data: 21/06/88 
Data : xx/xx/xx 

Término: indeterminado 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 491 - Araks - CEP 78008-000 - Cuiabá/MT - Fone: (0**65) 315-3000 - Ramais: 3010 / 3012 

Fax: (0**65) 315-3011 - Home Page: http://www.crea-mt.org.br - E-mail: registro@crea-mt.org.br 
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Fls. 2/2 - Cert. 379/2 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
Estado de Mato Grosso 

Certifico que, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da Lei 5.194/66, que a 
pessoa jurídica e o(s) profissional (is) do seu quadro técnico encontram-se regularmente inscritos e 
não estão em débito com anuidades. 

Certifico mais, que de acordo com o artigo 2°, parágrafo 1°, incisos "h" e "c" da 
Resolução n° 266 de 15/12/79, do CONFEA, que esta certidão não concede a pessoa jurídica, o 
direito de executar quaisquer serviços ou obras de seu objeto social, sem a participação direta e 
efetiva de seu (s) responsável(is) técnico(s) citado, rigorosamente dentro das suas respectivas 
atribuições profissionais e perderá a validade caso ocorra qualquer desvinculação do mesmo, bem 
como perderá a validade caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais 
nelas contidos e desde que não representem a situação correta ou atualizada do registro. 

E para constar, é emitida a presente Certidão Comprobatória de Registro e 
Quitação de Anuidade junto ao CREA/MT nos termos das Resoluções 266 de 15/12/79 e 336 de 
27/10/89 ambas do CONFEA, que digitada por JUCILENE COSTA DELGADO DA SILVA, 07 

conferida e assinada por WANUZ4 MARIA DA COSTA ALMEIDA, Gerente da Unidad de 
Registro e Anotações. 

JUCILENE At D. DA SILVA 
Assis Adniinistrativo 

11 

Cuiabá, 01 de de 2005. 

WANUZA MARIA DA CO TA ALMEIDA 
Gerente da Unidade de Rey stro e Anotações 

Autorizada p/ Portaria 043/2000 
,--0 AUTENTICAÇA0 ce 

CONFERE COM ORIGiNAL QUE 
c-- ME FO! APRESFJsJTADO E DOU FÉ.6-3 em test.. . .. . .. . j f"... ..da verdade 

3
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02 MAR. 2005 
) Anton,, robed° Vendramt NOTARIA E REGISTRADORA I Jose Carlos f . de Aqua. AparRcnta 7:

Carla Maciel
71:1:1,an.h.l.Vendrame ESCREVENTES 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 491 - Araks - CEP 78008-000 - Cuiabá/MT - Fone: (0**65) 315-3000 - Ramais: 3010 / 3012 
Fax: (0**65) 315-3011 - Home Page: http://www.crea-mt.org.br - E-mail: registro@crea-mt.org.br 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 

Procuradoria Gerai do Município 

$15"'•+44iit 

- 

r-PRTInan NEGATIVA DE DÉBITOS INSCRITOS nIVIDA ATIVA 

N° 055'2005 

Em cumprimento ao despacho exarado no processo PROTOCOLADO sob o n° 

521 datado de 2Rin8i2005, a requerimento do próprio Contribuinte: 

ELETROCONSTRO ELETRIFICAÇÃO E CON ST. LT DA -17,418 
CPFICNPJ: 02.091.43210001-80 

CERTiFiCA-SE 

Para os devidos fins de direito, e para que produza os legais e Iuridicos efeitos, 

que após pesquisa efetuada nos ARQUIVOS DESTA PROCURADORIA, verificou-

se nada existir quanto a débitos inscritos ou ajuizados na divida ativa em nome de 

"ELETROCONSTRO ELETRIFICAÇÃO E CONSTRUÇÃO LIDA" 1M — 17.418, 

inscrita no CPF/CNRi sob n. 02.091.432/0001-80, estabelecicla na Av. da Alzira 

Santana, 1071, Bairro Loteamento Santa Luzia em Várzea Grande-MT, até a 

ressaivado, independentemente desta, o direito da Fazenda z---7.scrttm data; 

Pública Municipal exigir, a qualquer tempo, as dividas que porventura venham a 

ser apuradas. 

que temos a certificar. 

PROCUP R 

ton 1.o rfe iotra 
Procurad 

Município de Várz 

Várzea Grande-MT, 25 de agosto de 2005. 

ra
erat 

a rande - Ml 

PROCURADOR(A) FISCAL 
I 

Micheline tinc t MiOttt,
Procu adore: isca 

Municipto de Varzea Grande MI 
OAB I MT 5754 

NOTA: qualquer rasura invalida a presente certidão. 
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r SERVIÇO NOTARIAL E REGISTFtAL ESTADO DE MATO GROSSO - COMARCA ARZEA &RAH% 

AS Couto Magalhees, n° 1685- Centro - Varna Grande - M rosso 

Fone/Fax (0xx65) 682-7003 I 3026-2899 / 3026-2909 - E-m 
vg@terra.conl br 

Autenticac5o 
Confere como doci,"

5po r .-. ;• 

ASERv- 44mr 
__---,,,.......... 

.. 
43541 

R$1,50 

1§St 4 
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EG ELETROCONSTRO ElERIFICAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA 
CC 02 N1.43=1-80 

PARA: MTGAS — COMPANHIA MATO GROSSENSE DE GAS 

AOS CUIDADOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE: 004/2005/MTGAS 
EDITAL: 004/2005/MTGAS 
ABERTURA : 15/09/05 — 9:00 HS 

Insc, Est 13.178.607-5 

OBJETO : ILUMINAÇÃO EXTERNA DO CITYGATE DA MTGÁS COM 
UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS A PROVA DE EXPLOSÃO (Ex-d) NOS 
SETORES DE COMPRESSÃO E CARREGAMENTO E EQUIPAMENTOS 
CONVENCIONAIS NOS SETORES CENTRO DE CONTROLE E ESTAÇÃO DE 
TRANSFORMAÇÃO ELÉTRICA E ACESSO RODOVIÁRIO AO CITYGATE , 
CONFORME LISTA DE MATERIAIS DESCRITOS NO ANEXO I E ANEXO III — 
MEMORIAL DESCRITIVO. 

A empresa ELETROCONSTRO ELETRIFICAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA , com 
registro no CNPJ 02.091.432/0001-80 e Inscrição Estadual 13.178.607-5 , 
representada pelo Sr. Giovani Corrêa Zerardo , portador de RG 1078481 SSP/MS e 
CPF 888.535.271-53 „ DECLARA , para fins da disposto no inciso V do artigo 27 da 
lei n 8.666 , 21 de Junho de 1993 , acrescido pela lei n 9.854 de 27 de outubro de 
1999 que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno , perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos . 

Cuiabá, 15 de Setembro de 2005 . 

GIOVANI CORREA GERARDO 

Av. Alzira Santana S/N Centro . Várzea Grande MT CEP 78110-000 

M TG 
Fis.:



MEIRA : Da Saida do Sócio. 
RLEIA BENEDITA DA SILVA, decide retirar-se da sociedade cedendo 

suas quotas de capital de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) para o sócio 
CARDO AUGUSTO SGUAREZI , e o sócio RODRIGO FERNANDO 

&de e transfere parte de suas quotas de capital no valor de RS 9.000,00 (nove 
sócio remanescente RICARDO AUGUSTO SGUAREZI. 

EGUNDA  : A sócia WANDERLEIA BENEDITA DA SILVA, que se retira 
ade declara haver recebido neste ato a quantia de R$ 10.000,00 do sócio 
nte RICARDO AUGUSTO SGUAREZI , assim também, como declara ter 
odos os haveres e direitos perante a sociedade , nada mais tendo a reclamar, seja a 

ea 
for , nem do cessionário e nem da sociedade dando-lhe plena, geral, rasa e irrevo 

glattfittimpi ação e o sócio remanescente RODRIGO FERNANDO SGUAREZI ,declara haver 

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
AROEIRA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA 

Alteração Contratual 08/2.(.02 

Pelo presente irstrumento particular RODRIGO FERNANDO SGUAREZI, 
brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado A Rua Guanabara .. n° 230 — Bairro 
Cidade-Verde — Cuiabá —MT. portador da Cédula de Identidade RG n° 1167366-4 SSP/MT e 
CPF n° 909.038.891-53, nascido no dia 08 de Agosto de 1980 na cidade de Cuiabá —MT, 
Filho de Sr. José Adalberto Sguarezi e Sra. Leda Maria da Silva Sguarezi ,WANDERLÉIA 
BENEDITA DA SILVA, brasileira, solteira, professora, residente e domiciliada A Rua 
Professor Jac) Félix n° 421 — Bairro Lixeira — Cuiabá — MT, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 449.627 SSP/MT e CPF n° 502.652.291-20, nascida no dia 10 de 
Novembro de 1965 na cidade de Cuiabá —MT, filha do Sr. Jac, Benedito da Silva e Sra. Jacy 
Queiroz da Silva, RICARDO AUGUSTO SGUAREZI, brasileiro , solteiro, comerciante, 
residente e domiciliado A Rua Guanabara n° 230, Bairro Cidade Verde — Cuiabá — MT, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 1254613-5 SSP/MT e CPF n° 962.914.511-15 , 

• cido no dia 02 de Dezembro de 1982 na cidade de Cuiabá —MT, filho do Sr. José 
Sguarezi e Sra. Leda Maria da Silva Sguarezi, Únicos Sócios componentes da 

r quotas de responsabilidade limitada , sob a razão social de AROEIRA 
OES E TRANSPORTES LTDA , com sede à Rua 03 , s/n° - Loteamento São 

464-sivoi  — M , com o seu contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do 
• ---4 ato grosso ( JUCEMAT ) , em sessão de 05 de Novembro de 1997 , sob o n° 

0, solvem pôr este instrumento promover nova alteração contratual e o fazem 
s e condições a seguir: 

9 :ASI 
retnane 

:.og quigkti 
• •:•,1

neste ato a quantia de R$ 9.000,00 (Nove mil reais) do sócio remanescente / 
RICARDO AUGUSTO SGUAREZI. 

Parágrafo Único: Em função das mudanças ocorridas o Capital Social passa a ser distribuído' 
Entre os sócios da seguinte maneira e proporção conforme abaixo: 

RODRIGO F. SGUAREZI 37.500 QUOTAS NO VALOR DE R$ 37.500,00 
RICARDO A. SGUAREZI 37.500 QUOTAS NO VALOR DE R$ 37.500,00 

TOTALIZANDO 75.000 QUOTAS NOVALOR DE R$ 75.000,00 

FL 01/02 
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CLAUSULA TERCEIRA: Do Aumento do Capital Social 
Decidem os sócios neste ato a aumentarem o capital que é de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco 
mil reais) , ficando elevado para R210.000,00 (Duzentos e dez , dvi.lido emit 
210.000,00 (Duzentos e dez mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (1-1t.rn teal) cada, zujo atanztto 
foi realizado com os seguintes valores: 

Capital Social Anterior R$ 75.000,00 
Em Reserva de Lucros Neste Ato R$135.000,00 
Totalizando R$ 210.000,00 

0 Capital Social atual de 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais), conforme retro mencionado 
acima fica dividido entre os 3ócios da seguinte maneira e proporção: 

RODRIGO F. SGUAREZI  105.000 QUOTAS NO VALOR DE R$ 105.000,00 
RICARDO A. SGUAREZI  105.000 QUOTAS NO VALOR DE R$ 105.000,00 
Totalizando 210.000 QUOTAS NO VALOR DE R$ 210.000,00 

CLAUSULA QUARTA : Todas as demais clausulas e condiVies estabelecidas nos atos 
constitutivos da sociedade não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em vigor. 

E Or se acharem em perfeito acordo de tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o na presença de duas testemunhas abaixo, que também assinam em (03) tres vias de igual teor. 

Cuiabá-MI, 27 de Setembro de 2.002 

RODRIGO FERNANDO SGUAREZI 
(Sócio Remanescente) 

40- /4 F)49- 
ÉIA BEN ITA DA SILVA 

(Sócio Retirante) 

TESTEMUNHAS: 

• ANTO 0 BARRO SOUZA FILHO 
CPF: 631.689. 0 
RG: 888.322 S /MT 

RIC 
(Sócio 

UGUSTO SG REZI 
escente ) 

EM R JR. UDA RANGEL 
CPF: 615.546.931-87 
RG : 920.752 SSP/MT 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE LiATO GROSSODO ESTADOCERTIFICO 0 REGISTRO EM: 10/10/2002 SOR N°: 20024)457359 . -,....-;.-., Proto,:o10: C2/045735-9 
tesa:51 2 3065751 0 RA coNsTRUrOES E TRANSPORTES 

- _ 
JOAO GILBERTO CALVOSO TEIXEIRA SECRETARIO GERAL 
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SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
AROEIRA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA 

Alteração Contratual n° 08/2A102 

Pelo presente irstrtunento particular RODRIGO FERNANDO SGUAREZI, 
brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado A Rua Guanabara , n° 230 — Bairro Cidade-Verde — Cuiabá —MT, portador da Cédula de Identidade RG n° 1167366-4 SSP/MT e CPF n° 909.038.891-53, nascido no dia 08 de Agosto de 1980 na cidade de Cuiabá —MT, Filho de Sr. José Adalberto Sguarezi e Sra. Leda Maria da Silva Sguarezi ,WANDERLEIA BENEDITA DA SILVA, brasileira, solteira, professora, residente e domiciliada à Rua Professor Joao Félix n° 421 — Bairro Lixeira — Cuiabá — MT, portadora da Cédula de Identidade RG n° 449.627 SSP/MT e CPF n° 502.652.291-20, nascida no dia 10 de Novembro de 1965 na cidade de Cuiabá —MI, filha do Sr. Joao Benedito da Silva e Sra. Jacy Queiroz da Silva, RICARDO AUGUSTO SGUAREZI , brasileiro , solteiro, comerciante, residente e domiciliado à Rua Guanabara n° 230, Bairro Cidade Verde — Cuiabá — MI, portador da Cédula de Identidade RG n° 1254613-5 SSP/MT e CPF n° 962.914.511-15, cido no dia 02 de Dezembro de 1982 na cidade de Cuiabá —MT. filho do Sr. José guarezi e Sra. Leda Maria da Silva Sguarezi, Onicos Sócios componentes da r quotas de responsabilidade limitada , sob a razão social de AROEIRA OES E TRANSPORTES LTDA , com sede A Rua 03 , s/n° - Loteamento São bá — M, com o seu contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do ato grosso ( JUCEMAT ) , em sessão de 05 de Novembro de 1997, sob o n° 0, esoIvem pôr este instrumento promover nova alteração contratual e o fazem e condições a seguir: 
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MEIRA : Da Saida do Sócio.
RLEIA BENEDITA DA SILVA , decide ret irar-se da sociedade cedendo

suas quotas de capital de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) para o sócio - CARDO AUGUSTO SGUAREZI , e o sócio RODRIGO FERNANDO

aj
otde e transfere parte de suas quotas de capital no valor de R$ 9.000,00 (nove

sócio remanescente RICARDO AUGUSTO SGUAREZI.

IgS LA SEGUNDA : A sócia WANDERLEIA BENEDITA DA SILVA, que se retira
• ade declara haver recebido neste ato a quantia de R$ 10.000,00 do sócio •- nte RICARDO AUGUSTO SGUAREZI , assim também, como declara ter odos os haveres e direitos perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a for , nem do cessionário e nem da sociedade dando-lhe plena geral rasa e irrev ação e o sócio remanescente RODRIGO FERNANDO SGUAREZI ,declara haver rece—bidõi  neste ato a quantia de R$ 9.000,00 (Nove mil reais) do sócio remanescente / RICARDO AUGUSTO SGUAREZI. 

Parágrafo Único: Em função das mudanças ocorridas o Capital Social passa a ser distribuido.Entre os sócios da seguinte maneira e proporção conforme abaixo: 

RODRIGO F. SGUAREZI 37.500 QUOTAS NO VALOR DE R$ 37.500,00 RICARDO A. SGUAREZI 37.500 QUOTAS NO VALOR DE R$ 37.500,00 ----------
TOTALIZANDO 75.000 QUOTAS NOVALOR DE R$ 75.000,00 

$Y"'" ÌZ,
---
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CLAUSULA TERCEIRA: Do Aumento do Capital Social 
Decidem os sócios neste ato a aumentarem o capital que é de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais) , ficando elevado para R$ 210.000,00 (Duzentos e dez nil reais) , d;vilido en 
210.000,00 (Duzentos e dez mil) quotas, no valor de R$ 1,00 alum teal) cada, aLm:-..nto foi realizado com os seguintes valores: 

Capital Social Anterior RS 75.000,00 Em Reserva de Lucros Neste Ato  R$135.000,00 
Totalizando 

RS 210.000,00 

0 Capital Social atual de 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais), conforme retro mencionado acima fica dividido entre os sócios da seguinte maneira e proporção: 

RODRIGO F. SGUAREZI  105.000 QUOTAS NO VALOR DE R$ 105.000,00 RICARDO A. SGUAREZI  105.000 QUOTAS NO VALOR DE R$ 105.000,00 
Totalizando 210.000 QUOTAS NO VALOR DE R$ 210.000,00 

CLAUSULA QUARTA : Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em vigor. 

E pôr se acharem em perfeito acordo de tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o na presença de duas testemunhas abaixo, que também assinam em (03) três vias de igual teor. 

Cuiabá-MT, 27 de Setembro de 2.002 

Rsr.ti*._re/1„arr)633,--_, 
RODRIGO FERNANDO SGUAREZI 
(Sócio Remanescente) 

AN1jERIÊIA B ITA DA SILVA 
(Sócio Retirante) 

TESTEMUNHAS : 

ANTO 10 BARRO 
CPF: 631.689. 0 
RG: 888.322 S /MT 

RIC 
(Sócio 

UGUSTO SGj REZI 
escente ) 

OV4S6,0 
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DEM—R JR. • UDA RANGEL 
CPF: 615.546.931-87 
RG : 920.752 SSP/MT 

JUNTA COMERCIA!.. DO ESTADO DE f..iATO GROSSO CERTIFICO 0 REGiSTRO EM. 10/10/2002SOB 1,/*: 20020457359 
Protocolo: C1/045735-9 

tiasa:51 2 3065751 0 RA CONSTAID-3E1 E TKANSPoft rES 

JOAO HERT 0 CA'_VOSO TEIXEIRA 
%ECRU_ I M.(10 GERAL 

.02/02 



INSTRUMENTO PARTICULAR PE P.70NTPATO SOCIAL 

Por este instrumento particular, os abaixo assinados, LEDA 
MARIA DA SILVA SGUAREZI, brasileira, casada, 
comerciante, portadora da carteira de identidade n.° 071.906, 
expedida pela SSP/MT, e do CPF. n.° 139.584.291-49, residente e 
domiciliada á Rua Guanabara, nr. 230, Bairro Cidade Verde, em 
CuiabWMT; e LUZIA BRAATZ, brasileira, casada, comerciante, 
portadora da carteira de identidade RG. n.° 0759.232-9, expedida 
pala SSP/MT, e do CPF. n.° 569.102.661-53, residente e 
domiciliada á Rua Floriano de Figueiredo, nr. 449, Bairro Novo 
Terceiro, em Cuiabá/MT. 

Resolvem na melhor forma e de direito, constituir uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que se regerá pelas clausulas e condições a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação social de AROEIRA 
CONSTRUÇÕES LTDA, com sede foro e domicilio á Rua Guanabara, nr. 112, Bairro Cidade 
Verde, em Cuiabá/MT. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objetivo: 
Construção de obras de engenharia Civil, Elétrica, Hidráulica, Saneamento e Telecomuni 
Serviços de limpeza de faixas de rede; R$ 

- Serviços de desmatamento e poda de arvores; 
- Serviços limpeza de ruas, praças e prédios em geral; 
- Serviços de Topografia e Terraplanagem: 

Serviços de corte e religação de Água e de Energia 
Entrega de Contas de Água e Energia. 

- Representações Comerciais. 
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CLAUSULA TERCEIRA: 0 capital socigl ti stAeclatle4hscri ci e i.n..t. ,.., kotocios, 
nesse ato em moeda corrente nacional, é de Re. .o,9- 0,Q,9 ( • -e,' 1. '''' -6,16).10b65"-
(Quinze mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Uni- 64 1, catla urna " istribuido oisVlbersócios da 
seguinte forma: s \ i .'16.\5 ' sert0 

socio -.QUOTAS VALOR 
LEDA MARIA DA SILVA SGUAREZI 14.250 RS 14.256,00 
LUZIA BRA ATZ 750 R$ 750,00 
TOTAIS 15.000 R$ 15.000,00 

":` 
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PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade dos sócios é limitada a importância total do calfiftdr= " 

social. 

CLAUSULA QUARTA: A sociedade sera gerida e administrada pela sócia LEDA MARIA DA 
SILVA SGUAREZI, sendo-lhe atribuídos todos os poderes de administração e representação da 

sociedade. E vedado o uso da denominação social em negócios alheios aos do objetivo social e, na 

pratica de atos a este não inerentes, serão os mesmos responsabilizados nos termos de lei Civil. 

CLÁUSULA QUINTA: Pelo exercício da administração, terão os sócios-gerentes, direito a uma 

retirada mensal á titulo de pró labore, cujo valor sera fixado em comum acordo entre os mesmos. 

Para efeito de contabilização, o valor relativo as refit adas dos sócios sera levado a conta de despesas 

gerais da sociedade. 

CLAUSULA SEXTA: 0 exercício social coincidirá com o ano civil, findando-se portando em 31 de 
dezembro de cada ano, quando sera elaborado um Balanço Patrimonial, e uma demonstração de 
resultado do exercício. Sendo os lucros ou prejuízos divididos ou suportados pelos sócios, na 
proporção de suas quotas de capital, exceto se, havendo lucro, deliberarem os sócios levarem ao 

Patrimônio Liquido da sociedade, para posterior utilização. 

CLÁUSUIA SÉT11)4A: 0 prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, iniciando 
suas atividades, na data de registro deste contrato na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 

CLÁUSULA. OITAVA: A sociedade poderá abrir filiais em qualquer parte do território nacional, 
atribuindo-lhes o capital nominal - em - que julgar necessário-ao-fim coligado, parcela esta que destacará 
de seu próprio, para efeitos fiscais. As filiais serão extintas quando ocorrer a extinção do 
estabelecimento sede, ou por decisão dos sócios que representem a maioria do capital social. 

CLÁUSULA NONA: As quotas do capital, não poderão ser alienadas a terceiros estranhos a 
sociedade, sem que haja o direito de preferencia em igualdade de condições, com os demais sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Em caso de morte de qualquer dos sócios, a sociedade não sera dissolvida 
necessariamente, continuando com os sócios sobreviventes e os herdeiros do "de cujus". Caso não 
haja acordo entre os sócios sobreviventes, e os herdeiros do sócio falecido, para continuidade da 
sociedade com estes, os haveres do sócio extinto serão apurados com base nos valores do Ultimo 
balanço patrimonial aprovado, atualizado monetariamente por indices aprovados pela legislação da 
época do evento, e serão pagos em doze meses, em parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se a 
primeira quarenta dias após o evento da apuração, e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A qualquer tempo, mediaate decisïtu que represente 
maioria do capital social da empresa, poderá este instrumento ser alterado em todos os seus 
dispositivos, respeitadas as formalidades da lei. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Fica eleito para dirimir duvidas e resolver conflitos oriundos 
deste instrumento, o foro da comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, com renuncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. Os casos omissos deste instrumento, serão resolvidos de 
conformidade com as disposições aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios declaram, não estarem incurso em nenhum artigo 
previsto em lei, em que os impeçam de exercer a pi-Mica mercantil. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual 
teor e forma, juntamente com (duas ) testemunhas, que também assinam. 

R 1 
T 22 de outubro de 1.997 

C,6e(1.0 

TESTEMUNHAS: 

••'.. 

0
1/400 

c4te 

SESOST 0 DE LIMA 
RG: M- 54..9 1 SSP/MG 
CPF: 541.032.316-53 

DA S VA S REZ 

RG: 520.283 SSP/MT 
CPF: 378.011.711-87 
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I I ‘ seio de Autenticidade 
Frocuraclorla Gcral do 
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1 MISSÃO: "Representar Judicialmente o Estado de Mato Grosso e exercera consultoria e c7 Orp..• . 
I ascecsommento jurtdicc de seus órgãos e entidades com base nos princIplos constituclonais: vow
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CERTIDAO NEGATIVA N° 43640/200g  

Certifico que o requerente abaixo identificado não consta no rol de devedores i 

soos;'N"e-osol'a • ./ :160. 
a Cre  Sea S/Qt/ea 4/0/:;" er C49 I,(fe • %. -e 

ruaGee
nscritias.pfk,4oy 4/. 

001 , 
'es( 

4)i'r8e/bor., 
e•-••=-J, itfa, 

Cs71 /1/4"411(i '41, • 
co "Or 

Cr,... 0,

ESTADO DE MATO GROSSO 

s„ eye  e „ Divida Ativa. Todavia fica ressalvado o Direito da Fazenda Pública do Estado de Mato Gros-ffrfre .‘07cle4 etinscrever e cobrar os direitos apurados após expedicão da presente. 

NOM ,E/RAZÃO SOCIAL 

AROEIRA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE LTDA 
LOCALIZAÇA0 
ENDEREÇO: NESTA CAPITAL 
BAIP_RO:COXIPO 
MUN:CIPIO:CUIABA 
CNPJ 

F0-2.250.369/0001-88 
sÓcios 

,.INSC.ESTADUAL 
I  13.178.6/7-6 

' 

tiiii4############### ..ii.

CPF/CNPJ 4'..1sIOMEIRA2ÃO SOCIAL'
962'914.511-15 -r RICARDO AUGUST° SGUAREZI ri.4,-1;'' .. , . 

4  
909.038.891-53 -v . 43.0DRIGO.FERNANDO SGUAREZI 
NitittitOVIR4,440# 

i.1 Itwfottiiii,mitimoti 'ff..;2 ...„ 

#######/#4.#140,1,4 Ot#####ffititiltiOitiiiitHifilf##########/itkiiiiiii####### ittlit/WItftft#### 
#11tftithltilitt#06##14 tfigiiitfitttql#04#1#/fifffilt###########################tkft#11iffiiii##M#0/#/#### 
INifittititit4ittif#####410/04014 ,0 0t#########fift#01#########################NA1/440ttititil#0/11/Ntiiii# 
illifiithifilltiNit######/#11ffiMil0 ".Nitilft##########################140#41###111/#011 ittiftifirn 
tiiitiiittiittiffiffittiffillAtOiliii#41/19:00#########1/###/#111########Atiffili#41010t#01/10#1####PIAM##########f# 
tittliftifitifititit#M##44 11/####%:#4 #111/0/1####/############Niti###########.#######_0#/#####N#10####### ####titiftififfilifitifflOittiiiiNieitjiy14 100/ 10#####*111441/0/414####4#00fffiii#####/iffillijNiiiiMMI/##### 
#########llmivtinityiti#0.orltit#4flitiNowt#00#######0,1####Novi,## ##*fflitit#######ffitimo### ####0 ########4#ffoittfitt*,.,wigitll####llttitithifitnia####tioilmitomititAatititititi  oititffinitivott# 

aari, 
Grf,sli„ _ 

"d Do F
1=o, 01II?glies 

Pin/lent?

FINALIDADE 
Ell IREITO 

oraya Mota Queiroz Salvador 
Agente da POE - Mat. 955400023 

Responsável pela Expedição 

OBSERVAÇÕES 

I
/ 

1 - Esta certiddo tern validade por acuas 90 (nojenta) dias. Guia n° 73979 
Qualquer rasura tornará nulo este document 

Cuiabá MT, 30/06/2005 

/LAA-4 A-P 
Cab tela Novis Neves eretra Lima 

Procuradora do Ëstado 
OAB-MT 5219 

Rua Seis, sin' - &flack, Marechal Rondou — Centro Politico Administrativo 
CEP 78.050-970 — Cuiabá — Mato Grosso — Tel.: 613-5900 

Sitc:Intp://www.pgc.int.gov.13r E-Mailtpge@cepromatant.gov.br 

4 



, 
Prefeitura Municipal de Cuiaba - 

PROCURADORIA GERAL • 
PROCURADORIA FISCAL 

-----,-, -4-7-A--
1.1.I9:xyg;:w 
av •oxi 

% Iv 

• , DEB ITC)5 ),:',D--',A` .:.=, . . .' ' . ` 

NÚMERO DA CERTIDÃO PROCESSO EXERCÍCIO 

. 76912 / 2005 2005 GERAL 

CONTRIBUINTE 

177090 

I ill II I i 1 Mill II II I 11 11 11 11 11 11 1 111 
129 200502250369000188 000000200000000072005 

NOME 

AROEIRA CONST. E TRANSPORTES LTDA 

CNPJ / C?F NÚMERO R.G. 

02.250.369/0001-88 00000000000 

ENDEREÇO NUMERO 

RUA 03 - SESM.SA0 JOSE - LOT SAO JOSE 3 

BAIRRO FINALIDADE 

SAO JOSE Licitação 

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NAO ENCONTRAMOS EM 
NOME DO REQUERENTE, DEBITOS DE QUALQUER NATUREZA, INCLUSIVE 
INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA. 
FICA RESSALVADO O DIREITO DE COBRANÇA PELA FAZENDA 
MUNICIPAL, A QUALQUERTITULO, DE DIVIDAS QUE VENHAM A SER 
APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA 
QUALIFICADO. 

PARA CONSTAR DU ara Luc -de Ramos PASSO A PRESENTE 
CERTIDÃO. 

VALIDADE 90 DIAS domingo, 11 de dezembro de 2005 
,Yr:-. . •,:- ___ 

-1.!.E.4  • 

/. I) I . gi o-a ,IFUWA 

.'. 

, 

11' • 1 ' 
‘,... 

PROCURADORIA GERAL r---- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

CND VALIDA SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 

. 7.1c../ 

..., .,,..._.,,..,... 

-4...4 - 

----rat44 E-42.9 CSHWO b W EGIS-T.R1*--- ; 

CUIABA , 12 de setembro de 2005-a. CIRedbisoorA61-al-doutirjAM)io. Kr.

Con are com a original que me foi auresentada. Dou fú. 

1 4 SET, 2005 
) 

em tot_ ãc *.
ReçjihiMMi TiI II4 7.7 .. 
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Pls. 2/2 - Cert. 1063/2005 

Conselho Regbnal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

Estado de Mato Grosso 

Certifico mais, que de acordo com o artigo 2°, parágrafo 1°, incisos "b" e "c" da 
Resolução n° 266 de 15/12/79, do CONFEA, que esta certidão não concede it pessoa jurídica, o 
direito de executar quaisquer serviços ou obras de seu objeto social, sem a participação direta e 
efetiva de seu (s) responsável(is) técnico(s) citado, rigorosamente dentro das suas respectivas 
atribuições profissionais e perderá a validade caso ocorra qualquer desvinculação do mesmo, bem 
como perderá a validade caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais 
nelas contidos. e desde que não representem a situação correta ou atualizada do registro. 

E para constar, é emitida a presente Certidão Comprobatória de Registro e 
Quitação de Anuidade junto ao CREAIMT nos termos das Resoluções 266 de 15/12/79 e 336 de 
27/10/89 ambas do CONFEA, que digitada por JUCILENE COSTA DELGADO DA SILVA, foi 
conferida e assinada por WANUZA MARIA DA COSTA ALMEIDA, Gerente da Unidade de 
Registro e Anotações. 

JUCILENE CO 'A D: DA SILVA 
A.sysient dministrativo 

Cuiabá-MT, 16 de agosto j 900S 

2-• 

WANUZA MARIA DA CO ¡A ALMEIDA 
Gerente da Unidade de Regi •tro e Anotações 

Autorizada p/ Portar . 035/2005 

MTGás 
Flo,:

:EGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
DA la. CIRCUNSCRIÇÃO - CUIABÁ - MT. /t,,, 

ck , .. Confere cem a original que me foi apresentada. Dou fe..%

`6' 4,40 

SET. 2005 
em test. 
CD Regina Maria Teixeira Co it17—Nlira7i3 Benelina rseretz-s - 1 Notária Subst. I0 Maria Wm Guimarães de Siqueira - Escrevenle Juramentada 1:3 Marcia Cristina C. B. Stelatto - Escrevente Deiza Souza da Cruz Pereira. Escrevente 

t•c, 

Maria Cristina Duminp,ues Pinienta 
Eccrevpnto 

da verdade 

A. Ilistoriador Rubens tie Mendonça, 491 - Araés - CEP 78008-000 - Culab:VMT Fone: (0**65) 315-3000 - Ramais: 3010 3012 
Fax: (0**65) 315-3011 - Home Page: littp://www.crea-ml.urg.br - E-mail: registro@crea-mtorg.hr 



Número: 1063/2005 

Certifico que a Pessoa Jurídica, -a seguir caracterizada, 
neste Conselho nos termos da Lei 5.194, de 24/12/66. A

fOSt.

b4'419/0 
Razão Social : AROEIRA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA

flo) 

4,11'43 I li 4
Endereço : Rya 03, she - Loteamento Sao José — Coxipó —Cuiaba/MT-7g.ilderds0 c 

ues » tiv eRegistro CREA/MT n°: 005.236/PJ .Data: 27/04/20tfirf d Cro • Sic,/ q'tfe N r, a Pero, 
9ito . rcsc,,," sto aet, 

C.N.P.J : 02.250.369/0001-88 Processo ie : 253'. - ez(.-scre—keNe47 
crefreZote falk,o4c6

Finalidade: Comprovação de Registro e Quitação de Anuidade. 

413 
Capital Sock' : R$ 505.000,00 (Quinhentos e cinco mil reais) Cristi#3 D

esere°81itues
te init't/t1

Objetivo Son;!: de conformidade com o paragrajb únicO do Artigo 8' da Lei 5.194/66, combinado 
com o artigo 13°, parágrafo único da Resolução n° 336/89 do CONFEA está apta a exercer as 
seguintes atividades: Construção de obras de engenharia civil e elétrica, hidráulica, saneamento; 
serviços de li.npeza de ruas, pragas e prédios; serviços de topografia e terraplenagem, serviços de 
corte e religa;ão de agua, de limpeza de faixas de rede de desmatamento e poda de arvores. 

Responsável(is) Técnico(s): 

Nome: LOCI° MÁRIO CAVALCANT1 
Titulo: Engenheiro Civil 
Carteira: '.680/D CREA: MT tct : 15/05/79 
Vis o : xxx.xxx CREA xx Data : xx/xx/xx 
Atribuições: Artigo 28°, exceto alínea "G" e Artigo 29°, exceto alínea "A" do Decreto Federal 
23.569/33. 
Data da Responsabilidade Técnica : 02/02/2001 Término .' indeterminado 

Nome: WENDER DA CRUZ SANTOS 
Titulo: Engenheiro Eletricista 
Carteira : 004.712/AP 

Collselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

Estado de Mato Grosso 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 
66-0, 

Validade 
/Oro

c0/0 7 "'14,9.1 

encontra-se  reg°ft31̀1444. fl4C) ',46-0 .0
fo,

tros
entacia 447: 

200s °"t 

CREA: MT 
Visto: xxx.xxx CREA : xx 
Atribuições: Artigo 8' da Resolução 218/73 do CONFEA. 
Data da Responsabilidade Técnica : 10/01/2005 

Data: 28/06/04 
Data : xx/xx/xx 

Término : indetermina 

Certifico que, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da Lei 5.194/66, 
pessoa jurídica e o(s) prolissional(is) do seu quadro técnico encontram-se regularmente in 
não estão em ,lébito com anuidades. 

Av. i1istoriador Ittsbens de Mendonça, 491 Araés - CEP 78008-000 - Cuiaba/MT - Fone: (0**65) 315-3000 - Ramais• 
F (0**65) 315-3011 - Home Page: 111tp://www.crea-ml.org.br - E-mail: registroqIcrea-mt.org.br 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

• 
Atestamos para os devidos e legais efeitos que o Eng° Lijcio Mario 

Cavalcanti, CREA 1 .690/D-MT, elaborou os Projetos e Executou a Obra para 
funcionamento da Indústria de Refrigerantes em Várzea Grande-MT, corn area construída 
inicial de 2.392,32m2 (dois mil trezentos e noventa e dois metros quadrados e tr 
decímetros quadrados), ART n° 167728 e n° 073539. 

Projetos:
Constando dos seguintes trabalhos; 

Arquitetura 
Estrutura 
Instalação Elétrica, inclusive rede estabiliza 

- Instalação Hidráulica 
Instalação Sanitária 

- Instalação Telefônica 
- Aterramento e incêndio 

Execução: 
- Locação 
- Levantamento Plani-Altimétrico 
- Terraplanagem — 26.000,000m3 

Pavimentação com PMF — 12.000,00m2 
Concreto Armado — 1.975,000m3 
Armadura em Aço CA 50/60 — 13.700,0 Kgs 

- Forma aparente p/concreto — 1.860,00m2 
Forma em madeira serrada — 10.200,00m2 

- Muro de Arrimo em concreto e alvenari4 — 260,00m2 
- Cabine de Força para 1.500KVA 
- Grupo Gerador de 250 KVA. 
- Inst. de bomba submersível com painéis do tipo fotovotáicos. 
- Inst. de bomba submersa em poços tubular de até 200m de 

profundidade. 
- Rede de Gases Medicinais ( CO2-Nitrogênio e Oxigênio). 
- Proteção com descarga Atmosférica, Incêndio com 

aterramento. 
- Inst. De Rede Elétrica com Substação Externa de 300 KVA. 

A uTE -r *Alf distribuição de água em PVC/PBA, com extensão de 
Serviço Notarial e Registral de 916.A0001144 i0ifffOtro variando de 60 à 110 mm. 
Imobiliária da Comarca de Cuiabá - Mato toosso 

Av. Presidente Getulio Vargas, W. 141 - Centro 
Confere com a original que me foi a ntada. Do que dou fé 
Em test'. da verdade 

2002 

Ci Maria Helena on Luz - Tabeliã 
EfiJoão Gomes ndon - 10. Tab. Substituto 
M Gonçalina ne da Silva Arruda Escreventes 
M Nara no Ge Souza lemes Juramentadas 
C...] Cleonice dos Santos Am(); f4d, 



Obra : Constando de Guarita, cerca em alambrado com tela galvanizada, 
mourões de concreto, muro periférico em alvenaria, escritório, 
almoxarifado, bloco de produção indtistrial, casa de máquinas, bloco de 
manutenção, instalações elétricas, incluindo distribuição de iluminação 
interna/externa, quadros de comando e automação, rede estabilizada para 
computadores (rede lógica), telecomunicações telefônicas, instalação 
hidráulica, inclusive tratamento de água, reservatório p/ 500.000 litros, 
instalação sanitária, inclusive estação para tratamento de efluentes 
industriais, pisos cer5micos, químico-resistentes e também de alta dureza 
(korodur), pisos em granito, mármore, granilite, elementos vazado, 
pintura em latex, acrílico e epóxi (alta resistência), azulejos, forros em 
laje, madeira e PVC. Todo serviço complementar e proteção de solo e 
urbanização inclusive arborização e jardinagem. Declaramos ainda que 
foram cumpridos todos os parâmetros de quantidade, qualidade e prazos 
pré-estabelecidos. 

Por ser expressão da verdade firmamos a presente. 

vrx0 DA CERTIDAD 

w'rESTADO REGI(rilt 1:1..)-0 CREA snik• 
ou 

!FEIN' 1 
. -) .a.IZ 1'0) Irs(S) 

. . 3., 5

EM NU. if. 1)') ) rROFJS I

'Yfl cWJ e0-4.7-c17 -y-Lti., - 

r  

NNW.37.1 0  Anot 6. t.t.,,,71!'s .,. .r?"31-Pt ci A 

detente do 
a 

a 

Várzea Grande-MT, 23 de Maio de 2001 

Refri 

AUTENTICAÇAO 

gl Serviço Notarial e kegistral de Imóveis da 24. Circunscrição 

I mobiliaria da Comarca do Cuiabá - Mato Grosso 

Av. Presidente Getulio Vargas, Nu. 141 - Centro 

Confere com a original que met. esentada. Do que dou fé 

Em test°. da verdade 

2002 

ED Maria He ndon Luz - Tabeliã 
O. João G ondon - 10. Tab. Substituto 

nil Gon a Jane da Silva Arrudal Escreventes 
Rejane de Souza Lemes Juramentadas 

Cleonice dos Santos Anjos 
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IMPRIMIR VOLTAR 

CA1XA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 02250369/0001-88 

Razão Social: AROEIRA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA 

Nome Fantasia: CUIABÁ EXPRESS 

Endereço: R 03 SN / LOTEAMENTO SAO JOSE / CUIABA / MT / 78015-285 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/08/2005 a 27/09/2005 

Certificação Número: 2005082915244883314511 

Informação obtida em 14/09/2005, às 21:06:29. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



(-¡'77'0';-1-.1/7'„r7 • , , t_,•f.A.LV n 

A opieroderie de tirebalheider breelkire 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 02.250.369/0001-88 

NOME: AROEIRA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA 

ENDERECO: RUA 03, S/N 

BAIRRO OU DISTRITO: LOTEAMENTO SAO JOSE 

MUNICIPIO: CUIABA 

ESTADO: MT 

CEP: 78080-550 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

likSQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 

ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 

- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 

- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES E NO 

CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL, LEI 5.172/66, QUE, EM NOME DO SUJEITO PASSIVO 

ACIMA IDENTIFICADO, CONSTA A EXISTENCIA DOS DEBITOS A SEGUIR RELACIONADOS, 

CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, NAO SENDO IMPEDITIVOS A EMISSAO DESTA 

CERTIDAO, PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA: 

602959896 602992710 602729238 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

IDADE 

CEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 

IDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 

AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 

PREVIDENCIA SOCIAL. 
DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 08 DE AGOSTO DE 2005. 

COM VALIDADE ATE 06/11/2005 . 

VALIDA POR 090 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDENCIA SOCIAL.A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

_71 , 
QA1FA-PIP 

FRAPRFSA r1F nnia F INFCIRMACÕFS na PRFV1r1ftNtlIA SOCIAI 



li 
AROEIRA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA. 

C.G.C.: 02.250.369/0001-88 INSC. EST.: 13.178.677-6 

DECLARAÇÃO 

Para: Mtgás - Companhia Mato Grossense De Gas 

Aos Cuidados Da Comissão De Licitação 

Carta Convite : 004/2005/Mtgas 
Edital 004/2005/Mtgas 
Data de Abertura: 9:00hs do dia 15/09/05 

FMTGAs 

Objeto: Iluminação Externa Do Citygate Da Mtgis Com Utilização De Equipamentos A Prova De 
Explosão (Ex-D) Nos Setores De Compressão E Carregamento E Equipamentos Convencionais Nos 
Setores Centro De Controle E Estação De Transformação Elétrica E Acesso Rodoviário Ao 

Citygate , Conforme Lista De Materiais Descritos No Anexo I E Anexo III — Memorial Descritivo 

A empresa AROEIRA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA., 
com registro no CNPJ 02.250.369/0001-88 e Inscrição Estadual 13.178.677-6 , 
representada pelo Sr. Rodrigo Fernando Sguarezi , portador de RG 11673664 SSP/MT e 
CPF 9090388891-53 , DECLARA, para fins da disposto no inciso V do artigo 27 da lei 
n 8.666, 21 de Junho de 1993 , acrescido pela lei n 9.854 de 27 de outubro de 1999 que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Cuiabá, 15 de Setembro de 2005. 

M.Y11-ye* 
Rilrigo Fernando S ezi 

Matta: Rua 03 - n ° 200 - Lotearnento Sao Jcsé - Corp() - CuiabaRAT CEP - 78.005-970 
Fones: (0)0(65) 661 2292 / 661 3950 

Sio Paulo: Rua Dom Pedrito - n.° 86- Bairro Curnbica - Guarulhos/SP - CEP - 07.223-060 
Fones. (0xx11) 6482 3153 / 64823160 /6488 9182 



- SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Debito 

Sistema de Certidão Negativa de Débito 

Page 1 °is I 

[NI G, 
Fls.:  I 
Rüb.4 

Data: 05/09/ 

Certidão referente ao ICMS/IPVA para Participação em licitações 
Públicas 

Número :0000106083 

Certidão fornecida para Inscrição Estadual 13.178.677-6 
Razão Social : AROEIRA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA 
Emitida em: 05/09/2005 

CERTID-A0 NEGATIVA DE DÉBITO 
CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, não consta, nas bases 
informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da CND, da 
Secretaria de Estado de Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima 
indicado, excetuada a eventual existência de créditos tributários cuja exigibilidade esteja 
suspensa. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Divida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND/SEFAZ. 

Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 05/10/2005 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : EOWNV9R54L7OLK41 

._•; Copyright 2001 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direto5 rese.rvados 

http://app I .sefaz,int.gov.bricndieertidaolservlet/ScrvIctRotd 
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INSTRUMENTO PARTICULAR PE CONTE-ATO SOCIAL 

Por este instrumento particular, os abaixo assinados, LEDA 

MARIA DA SILVA SGUAREZI, brasileira, casada, 

comerciante, portadora da carteira de identidade n.° 071.906, 

expedida pela SSP/MT, e do CPF. n.° 139.584.291-49, residente e 

domiciliada á Rua Guanabara, nr. 230, Bairro Cidade Verde, em 

Cuiabá/MT; e LUZIA BRAATZ, brasileira, casada, comerciante, 

portadora da carteira de identidade RG. n.° 0759.232-9, expedida 

pala SSP/MT, e do CPF. n.° 569.102.661-53, residente e 

domiciliada á Rua Floriano de Figueiredo, nr. 449, Bairro Novo 

Terceiro, em Cuiabá/MT. 

Resolvem na melhor forma e de direito, constituir uma sociedade por quotas de responsabilidade 

limitada, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação social de AROEIRA 

CONSTRUÇÕES LTDA, com sede foro e domicilio 6. Rua Guanabara, nr. 112, Bairro Cidade 

Verde, em Cuiabá/MT. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objetivo: 

- Construção de obras de engenharia Civil, Elétrica, Hidráulica, Saneamento e Telecomuni 

- Serviços de limpeza de faixas de rede; R$1 ,5 
- Serviços de desmatamento e poda de arvores; 

- Serviços limpeza de ruas, praças e prédios em geral; 

- Serviços de Topografia e Terraplanagem: 

- Serviços de corte e religação de Água e de Energia 
Entrega de Contas de Água e Energia. 
Representações Comerciais. 

•••.• 
CLAUSULA TERCEIRA: 0 capital socigl st ditiefAhs0 ee in. - : .. ;
nesse ato em moeda corrente nacional, é de RS% .66.0 1)D Oka "e,̀

. , • 
(Quinze mil) quotas, no valor de R$ 1,00 nil. 1, cacda u -..rta ; sistribuido tgettet sócios da 

seguinte forma: ‘ `
\ ',II 

coo 

SÓCIO VALOR 'QUOTAS 

LEDA MARIA DA SILVA SGUAREZI 14.250 R$ 14.250,00 

LUZIA BRA ATZ 750 R$ 750,00 

TOTAIS 15.000 R$ 15.000,00 

o 
6), ajp7 zS20
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PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade dos sócios é limitada a importância total do capital 

social. 

CLAUSULA QUARTA: A sociedade sera gerida e administrada pela sócia LEDA MARIA DA 
SILVA SGUAREZI, sendo-lhe atribuídos todos os poderes de administração e representação da 

sociedade. E vedado o uso da denominação social em negócios alheios aos do objetivo social e, na 

pratica de atos a este não inerentes, serão os mesmos responsabilizados nos termos de lei Civil. 

CLÁUSULA QUINTA: Pelo exercício da administração, terão os sócios-gerentes, direito a uma 

retirada mensal á titulo de pro labore, cujo valor será fixado em comum acordo entre os mesmos. 

Para efeito de contabilização, o valor relativo as retiradas dos sócios sera levado a conta de despesas 

gerais da sociedade. 

CLAUSULA SEXTA: 0 exercicio social coincidirá com o ano civil, findando-se portando em 31 de 

dezembro de cada ano, quando sera elaborado um Balanço Patrimonial, e uma demonstração de 

resultado do exercício. Sendo os lucros ou prejuízos divididos ou suportados pelos sócios, na 

proporçâo de suas quotas de capital, exceto se, havendo lucro, deliberarem os sócios levarem ao 

Patrimônio Liquido da sociedade, para posterior utilização. 

CLÁUSUTÁ SÉ1I1VA: 0 prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, iniciando 

suas atividades, na data de registro deste contrato na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 

CLÁUSULA_ OITAVA: A sociedade poderá abrir filiais em qualquer parte do território nacional, 

atribuindo-lhes o capital nominal-em-que julgar necessário-ao-fim coligado, parcela esta que destacará 

de seu próprio, para efeitos fiscais. As filiais serão extintas quando ocorrer a extinção do 

estabelecimento sede, ou por decisão dos sócios que representem a maioria do capital social. 

• CLÁUSULA NONA: As quotas do capital, não poderão ser alienadas a terceiros estranhos a 

sociedade, sem que haja o direito de preferencia em igualdade de condições, com os demais sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Em caso de morte de qualquer dos sócios, a sociedade não sell dissolvida 

necessariamente, continuando com os sócios sobreviventes e os herdeiros do "de cujus". Caso não 

haja acordo entre os sécios sobreviventes, e os herdeiros do sócio falecido, para continuidade da 

sociedade com estes, os haveres do sócio extinto serão apurados com base nos valores do último 

balanço patrimonial aprovado, atualizado monetariamente por indices aprovados pela legislaçao da 

época do evento, e serão pagos em doze meses, em parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se a 

primeira quarenta dias após o evento da apuração, e as demais no mesmo dia dos meses 

subsequentes. 
• 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A qualquer tempo, mediante deeisiiu que represente 

maioria do capital social da empresa, poderá este instrumento ser alterado em todos os seus 

dispositivos, respeitadas as formalidades da lei. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Fica eleito para dirimir duvidas e resolver conflitos oriundos 

deste instrumento, o foro da comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, com renuncia de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. Os casos omissos deste instrumento, serão resolvidos de 

conformidade com as disposições aplicáveis. 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios declaram, não estarem incurso em nenhum artigo 

previsto em lei, em que os impeçam de exercer a prática mercantil. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual 

teor e forma, juntamente com (duas ) testemunhas, que também assinam. 

•\?' 
Cl 

oe
<Z .0 

'ab vIT, 22 de outubro de 1.997 
44, Rp o
e o 

- 
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TESTEMUNHAS: 

SESOST 0 DE LIMA 
RG: M- 54.9.1 SSP/MG 
CPF: 541.032.316-53 

PIAU DE LIMA 
RG: 520.283 SSP/MT 
CPF: 378.011.711-87 

,70 kvvyt/72'"20 
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CONTRATO DE SOCIEDADE FOR QUOTAS DE 
RESPONSABILID APE LIMITADA 

NATALINO JOSE TOLEDO, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da Cédula de 

Identidade RG n° 366,068 SSP/MT, CPF ti0 325,752,111-15, residente e domiciliado à Rua 

das Industrias n° 02, bairro Cristo Rei, na cidade de Várzea Grande - MT, e JOELMA 

FERREIRA DE CARVALHO, brasileira, solteira, comerciante, portadora da Cédula de 

Identidade RG n° 726,410 SSP/MT, CPF n° 486,778,681-00, residente e domiciliado à Rua 

Mario Motta n° 383, Centro, na cidade de Várzea Grande - MT, resolvem, de comum 

acordo e na melhor forma de direito, constituirem uma sociedade por Quotas de 

Responsabilidade Limitada mediante cláusulas e condições seguintes: 

I - DOS OBJETIVOS OU FINS DA SOCIEDADE 

A sociedade tem por objetivo a exploração da industria de construção civil, terraplenagem, 
pavimentação, serviços de eletrificações em geral, compra, venda e incorporação de imóveis, 

prestação de serviços para construção civil de topografia e consultoria em engenharia civil e 

elétrica, representação de terceiros, exploração de jazidas de cascalho, areia e outros 
minerais empregados na construção civil; exploração agricola e pastoril; participação em 
outras sociedades, congeneres ou não, como acionista ou quotista, inclusive em consórcios 
em engenharia para participar de licitações; serviços de limpeza de vias públicas, sargetas, 
calçadas, praças, prédios, terrenos urbanos, faxas de linha de transmisssão elétricas e aceros; 
fabricação e comercialização de materiais utilizadas na construção civil e elétrica. 

IT - DA SOCIEDADE, SUA SEDE E DURAÇÃO 

A sociedade girará sob a denominação social de ELETROCONSTRO 
ELETRIFICAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, que poderá ser usada indistinta e 
separadamente por qualquer dos sócios, mas somente para assuntos de interesse social, 
sendo vedade proibitivamente para ianças, avais ou endossos de favor. 
A sociedade terá sua sede na cidade de Várzea Grande - MT, h. Av. Alzira_Sátitat sin°, 
Centro, podendo ainda abrir filiais em qualqur parte do território nacional.
A sociedade é por tempo indeterminadnl
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DEIE - DO CAPITAL DA SOCIEDADE 

0 Capital Social sera de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), totalmente subscrito e 
integra117ado, nesta data em moeda corrente no Pais, dividido em 15.000 (quinze mil) quotas 
no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, distribuidas entre os sócios da seguinte forma: 

sÓcIos QUOTAS VALOR R$ 

NATALINO JOSE TOLEDO 7.500 7.500,00 
JOELM_A FERREWA DE CARVALHO 7.500 7.500,00 

TOTAIS 15.000 15.000,00 

A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor total do Capital Social. 
As quotas de capital são indivisiveis e inalienáveis e não são penhoráveis ou hipotecáveis. 

IV - DA ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 

• , - 
: 

A gerência da sociedade sera exercida em separado pelos sócios NATALINO JOSÉ 
TOLEDO, JOELMA FERREIRA DE CARVALHO, como sócios diretores e no uso 
desse titulo. 
Administrarão os sócios a sociedade, zelando na medida do possível, pelo seu 
desenvolvimento, assinando os documentos ou atos que se fizerem necessários, ressalvando 
as proibições contidas da clausula H. 
Os sócios representarão a sociedade isoladamente, ativa, passiva, judicial e 
extrajudicialmente. 
E dispensada a caução de qualquer dos sócios. 

V - DO ENCERRAMENTO DOS EXERCICIOS 

No dia 31 de Dezembro de cada ano sera levantado o Balanço geral da sociedade, 
obedecendo-se a técnica contábil e as leis aue regem o assunto. 
Os lucros ou prejuizos verificados se° istria buidos ou suportados pelo 1 '8 

kl,v, 
rme 

estipulações contidas na cláusula VI 

2° SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL - ESTADO OE 'Mt° oRos 
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VI- DAS RETIRADAS "PRO-LABORE" 

Os sócios poderão de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo 
exercicio da gerencia, a titulo de "pro-labore", respeitadas as limitações legais vigentes. 

Vil - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

E vedada a cessão ou tranferência de quotas a elementos estranhos a sociedade, sem a 
anuência expressa do outro associado. 
Em igualdade de condições caberá a preferência de quotas aos outros sócios ou a própria 
sociedade, que as distribuirá entre os sócios remanescentes, obedecendo-se a 
proporcionalidade estabelecida na cláusula III. 

VIII - DOS LUCROS OU PERDAS 

Os lucros ou prejuizos apurados em balanço a ser realizado após o término do exercicio 
social serão repartidos entre os sócios, proporcionalmente às quotas de cada um no capital 
social, podendo os sócios, todavia, optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e 
ou compensar os prejuizos 'em exercicios futuros. 

IX - DA DISSOLUÇÃO OU SUCESSÃO "CAUSA MORTIS" 

Não obstante contratada por tempo indeterminado, a sociedade não entrará em dissolução e 
consequentemente em liquidação em virtude de retirada, morte, falência ou incapacidade de 
qualquer dos sócios, desde que os demais queiram proseguir com ela. Ocorrendo um desses 
fatos, os haveres do sócio que falecer, for declarado interdito, falido, incapaz, ou desejar 
retirar-se da sociedae, the serão pagos, depois de apurados mediante o balanço patrimonial 
levantado na data do evento, ao sócio retirante, seus herdeiros, sucessores ou 
representantes, a parcela de capital acrescida de lucros e créditos ou diminuidas de prejuizos 
e debitos, em 12 (doze) prestações mensais, acrescidas de correção monetária a partir da 
data em que o evento se verificar. 
Falecendo qualquer dos sócios a sociedade não se dissolverá e os herdeiros poderão o ar 
pela continuação da sociedade, ou pelo recebimento da parte que t 'o faleci 

23 SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - ESTADO DE MATO °Rosso • costAec 
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X - DOS CASOS OMISSOS E FORO 

Os casos omissos neste contrato serão regidos pelas disposições legais em vigor e fica eleito 
o foro da cidade de Várzea Grande - MT para a solução de pçossiveis futuras divergências 
entre os sócios. 
Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes 
previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercer atividades 
mercantis. 
E assim justos e combinados, assinam o presente instrumento de contrato social em 03 (três) 
vias de igual teor, conjuntamente com duas testemunhas, destinando-se uma das vias ao 

,lrquivamento na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 
¡A`‘, 
\":4'.\\ 

Várzea Grande - MT, 21 de Julho de 

NAT 

Testemunhas: 

Nome: E ' OBERTO SILVA 
RG: 051.252 SSP/MT 
CPF: 314.576.811-53 

Nome: KARINE PRESTES NOGUEIRA 
RG: 434.064 SSP/MS 
CPF: 514.531.001-30 

2° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - ESTADO DO MATO GROSSO - C 
As Coulo Magalhães. n° 1686 - Centro - Várzea Ora -- .sso 
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DENOMINAÇÃO SOCIAL 

ELETROCONSTRO ELETRIFICAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA 
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NOME/RAZÃO SOCIAL 

AROEIRA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE LTDA--

a Oa crC.08. 1'7 1944'; Alot - 

Certifico que o requerente abaixo identificado não consta no rol de devedores inscritiK°04.'eve 6st , . 
!O. 

Divida Ativa. Todavia fica ressalvado o Direito da Fazenda Pública do Estado de Mato Gros§61,,, eitte 

inscrever e cobrar os direitos apurados após expedição da presente. 
'Varia en. stoa

o c es 
te 1'106 

LOCALIZAÇA0 
ENDEREÇO: NESTA CAPITAL - 
BAIRRO:COXIPO 
MUNICIPIO:CUIABA 
CNPJ 
02.250.369/0001-88 
SOCIOS 
CPF/CNPJ 
962.914.511-15 
909.038.891-53 

FINALIDADE
DIREITO 

Selo de Autenticidade 
Pwcuradorla Geral do 

I Estado de Mato Grosso 1:16 
40 040' ve 3t. Â 

w. 31243-4373A 

..1,NSC.ESTADtTAt"" CPF 
13.178.617-6 

NOMPRAZA0 SOCIAL 
RICARDO AUGUSTO SGUAREZI 

. aji'RODRIGO FERNANDO SGUAREZI 
..ifitititti#################################### 

N.. 

Zit################## 
Wttffltititii######################## 

WAIL 

oraya Mota Queiroz Salvador 
Agente da POE - Mat. 955400023 

Responsável pela Expediao 

OBSERVAÇÕES 

RG 
####14#####INN#14#f# 

Itti####01####11#1 
Eilli######$ 

Cuiabá MT, 30/06/2005 

C ab ela Novis Neves ereira Lima 
Procuradora do stado 

OAB-MT 5219 

1 — Esta certidão tern validade por apenas 90 (noventa) dias. Guia n* 73979 
2 - Qualquer rasura tornará nulo este documento. 

Rua Seis, sin° - Edificio Marechal Rondon - Centro Politico Administrativo 
CEP 78.050-970 - Cuiabá- Mato Grosso - Tel.: 613-5900 

Site:http://www.pge.mt.gov.13r E-Mail:pge@cepromat.mt.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Cuiaba 

PROCURADORIA GERAL 
PROCURADORIA FISCAL 

7.TIVA DE DEBITOS GERAIS E TRIBLITC, M. 

NÚMERO DA CERTIDÃO 
76912/ 2005 

CONTRIBUINTE 

177090 

PROCESSO 
2005 

II II II II II II II II II II II II 
129 200502250369000188 000000200000000072005 

NOME 

AROEIRA CONST. E TRANSPORTES LTDA 

CNPJ / CPF 

02.250.369/0001-88 

ENDEREÇO 

RUA 03 - SESM.SA0 JOSE - LOT SAO JOSE 

BAIRRO 
SAO JOSE 

EXERCÍCIO 
GERAL 

II 

NÚMERO R.G. 

NÚMERO 

00000000000 

3 

MTGás 
F t Is.: 

126b.: 

FINALIDADE 

Licitação 

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NAO ENCONTRAMOS EM 

NOME DO REQUERENTE, DEBITOS DE QUALQUER NATUREZA, INCLUSIVE 

INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA. 

FICA RESSALVADO 0 DIREITO DE COBRANÇA PELA FAZENDA 

MUNICIPAL, A QUALQUERTITULO, DE DIVIDAS QUE VENHAM A SER 

APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA 

QUALIFICADO. 

PARA CONSTAR 
CERTIDÃO. 

ara Luci de Ramos PASSO A PRESENTE 

VALIDADE 90 DIAS domingo, 11 de dezembro de 2005 

PROCURADORIA GERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

CND VALIDA SOMENTE COM .0 AUTENTICIDADE 

I 

DE 

EGUNDO SER VIÇO i nwo6g REGISTRAL 

CUIABA , 12 de setembro de 2005a. CIREkitsifiraik0Eial-doctiltAakio-
Confore com a original que me foi apresentada. Dou id. 

14 SET, 2005 
em tst   d vordade 
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Fls. 2/2 - Cert. 1063/2005 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

Estado de Mato Grosso 

Certifico mais, que de acordo com o artigo 2°, parágrafo 1°, incisos "b" e "c" da 
Resolução n° 266 de 15/12/79, do CONFEA, que esta certidão não concede à pessoa jurídica, o 
direito de executar quaisquer serviços ou obras de seu objeto social, sem a participação direta e 
efetiva de seu (s) responsável(is) técnico(s) citado, rigorosamente dentro das suas respectivas 
atribuições profissionais e perderá a validade caso ocorra qualquer desvinculação do mesmo, bem 
como perderá a validade caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais 
nelas contidos e desde que não representem a situação correta ou atualizada do registro. 

E para constar, é emitida a presente Certidão Comprobatória de Registro e 
111Quitação de Anuidade junto ao CREA/MT nos termos das Resoluções 266 de 15/12/79 e 336 de 

27/10/89 ambas do CONFEA, que digitada por JUCILENE COSTA DELGADO DA SILVA, foi 
conferida e assinada por WANUZA MARIA DA COSTA ALMEIDA, Gerente da Unidade de 
Registro e Anotações. 

JUCILENE O D. DA SILVA 
As ten1 ministrativo 

Cuiabá-MT, 16 de agosto 005 

WA1VUZA MARIA DA CO A ALMEIDA 
Gerente da Unidade de Reg' Iro e Anotações 

Autorizada p/ Portar' 035/2005 

SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
DA la. CIRCUNSCRIÇÃO - CUIABÁ - MT. 
Confere com a original que me foi apresentada. Dou fé. 

SET. 2005 
em test. da verdade 0 F7NWRegina Maria Teixeira C Ih- —I RI 

Benelina - 1". Nothria Subst. ED Mafia (dim Guimarks de Siqueira - EscreventeJuramentada 0 Marcia Cristina C. B. Stelatto - Escrevente Deiza Souza Oa Cruz Pereira. Escrevente 

Maria Cristina Domingues Pimenta 
Escrevente 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 491 - Araks - CEP 78008-000 - Cuiabsi/MT - Fone: (0**65) 315-3000 - Ramais: 3010 / 3012 
Fax: (0**65) 315-3011 - Home Page: http://www.erea-mi.org.br - E-mail: registro®erea-mt.org.br 
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MTGás 
Fls.: 151

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

Estado de Mato Grosso 

Número: 1063/2005 

neste Conselho nos termos da Lei 5.194, de 24/12/66. „ 

Razão Social : AROEIRA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA C)4jeoes/ 
P itu.aoa 

Endereço : Rua 03, s/n° - Loteamento São José — Coxipó — Cuiabci/M7'— (4, 
solb,y0,0 ce;4640 -14' • - No e Data: 27/04/20tfro 0 1,8- ste4kefte. 4154, to a Per

Pe 4/00. 'ese,444 eve

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

Validade
C )'vOr 

Certifico que a Pessoa Jurídica, a seguir caracterizada, encontra-se
OiOf

 regrsnar"."' Q-4° 
o 14 

41 E 
4- 

1-D43, 

Registro CREA/M7' n°: 005.236/PJ 

41.C.N.P.J : 02.250.369/0001-88 

Capital Social: R$ 505.000,00 (Quinhentos e cinco mil reais) 

Finalidade: Comprovação de Registro e Quitação de Anuidade. 

Processo n°: 253,0 - e3"creet,eofejot,• 
"me 4170,744

"to 
lifar4 

A-1/118 DOini 
"- Sere ,:" 11470eS 

te 4Peot, 

Objetivo Social: de conformidade com o parágrafo único do Artigo 8° da Lei 5.194/66, combinado 
com o artigo 13°, parágrafo único da Resolução n° 336/89 do CONFEA, está apta a exercer as 
seguintes atividades: Construção de obras de engenharia civil e elétrica, hidráulica, saneamento; 
serviços de limpeza de ruas, pragas e prédios; serviços de topografia e terraplenagem, serviços de 
corte e religacdo de água, de limpeza de faixas de rede de desmatamento e poda de árvores. 

Responsável(is) Técnico(s): 

Nome: LOCK) MÁRIO CAVALCANTI 
Titulo: Engenheiro Civil 
Carteira: 001.680/D CREA: MT Data: 15/05/79 
Visto: xtr.xxx CREA : xx Data : xx/x.exx 

WAtribuições: Artigo 28°, exceto alínea "G" e Artigo 29°, exceto alínea "A" do Decreto Federal 
23.569/33. 
Data da Responsabilidade Técnica : 02/02/2001 Término: indeterminado 

Nome: WENDER DA CRUZ SANTOS 
Titulo: Engenheiro Eletricista 
Carteira: 004.712/AP CREA: MT Data: 28/06/04 
Visto: xxx.xxx CREA : XX Data : xr./xx/xx 
Atribuições: Artigo 8° da Resolução 218/73 do CONFEA. 
Data da Responsabilidade Técnica : 10/01/2005 Término: indetermina 

Certifico que, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da Lei 5.194/66, ue a 
pessoa jurídica e o(s) profissional (is) do seu quadro técnico encontram-se regularmente in ritos e 
não estão em débito com anuidades. 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 491 - Araks - CEP 78008-000 - Cuiabá/MT- Fone: (0**65) 315-3000 - Ramais 
Fax: (0**65) 315-3011 - Home Page: http://www.crea-mt.org.br - E-mail: registro®erea-mt.org.br 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos e legais efeitos que o Eng° I,q,cio Mário 
Cavalcanti, CREA 1.690/D-MT, elaborou os Projetos e Executou a Obra para 
funcionamento da Indústria de Refrigerantes em Várzea Grande-MT, corn area construída 
inicial de 2.392,32m2 (dois mil trezentos e noventa e dois metros quadrados e tr 
decímetros quadrados), ART n° 167728 e n°073539. 

Projetos: 
Constando dos seguintes trabalhos; 

- Arquitetura 
Estrutura 

- Instalação Elétrica, inclusive rede estabiliza 
- Instalação Hidráulica 

Instalação Sanitária 
Instalação Telefônica 

- Aterramento e incêndio 

Execução : 
- Locação 
- Levantamento Plani-Altimétrico 
- Terraplanagem — 26.000,000m3 
- Pavimentação com PMF — 12.000,00m2 
- Concreto Armado — 1.975,000m3 
- Armadura em Aço CA 50/60 — 13.700,0 Kgs 
- Forma aparente p/concreto — 1.860,00m2 

Forma em madeira serrada — 10.200,00m2 
- Muro de Arrimo em concreto e alvenariA — 260,00m2 

Cabine de Força para 1.500KVA 
- Grupo Gerador de 250 KVA. 
- Inst. de bomba submersível com painéis do tipo foiovotilicos. 

Inst. de bomba submersa em pops tubular de até 200m de 
profundidade. 

- Rede de Gases Medicinais ( CO2-Nitrogênio e Oxigênio). 
Proteção com descarga Atmosférica, Incêndio com 
a terramento. 

- Inst. De Rede Elétrica com Substação Externa de 300 KVA. 

AUTET4T1q 9:Le& distribuição de figuii em PVC/PBA, com extensão de 
Serviço Notarial e Registral de9100041144 1041sitttro variando de 60 à 110 mm. 
Imobiliária da Comarca de Cuiabá - Mato brosso 

Av. Presidente Getul io Vargas, N°. 141 - Centro 
Confere com a original que me foi a ntada. Do que dou fé 
Em test°. da verdade 

CI Maria Helena don Luz - Tabeliã 
Mg João Gomes ndon - 10. Tab. Substituto 
0 Gonçalina ne da Silva Arruda Escreventes 
E] Nara ne de Souza Lemes Juramentadas 
MCleonice dos Santos Anjos 



Obra: Constando de Guarita, cerca em alambrado com tela galvanizada, 
mourões de concreto, muro periférico em alvenaria, escritório, 
almoxarifado, bloco de produção indústrial, casa de máquinas, bloco de 
manutenção, instalações elétricas, incluindo distribuição de iluminação 
interna/externa, quadros de comando e automação, rede estabilizada para 
computadores (rede lógica), telecomunicações telefônicas, instalação 
hidráulica, inclusive tratamento de ¡Oa, reservatório p/ 500.000 litros, 
instalação sanitária, inclusive estação para tratamento de efluentes 
industriais, pisos cerâmicos, químico-resistentes e também de alta dureza 
(korodur), pisos em granito, mármore, granilite, elementos vazado, 
pintura em latex, acrílico e epóxi (alta resistência), azulejos, forros em 
laje, madeira e PVC. Todo serviço complementar e proteção de solo e 
urbanização inclusive arborização e jardinagem. Declaramos ainda que 
foram cumpridos todos os parâmetros de quantidade, qualidade e prazos 
pré-estabelecidos. 

Por ser expressão da verdade firmamos a presente. 

Várzea Grande-MT, 23 de Maio de 2001 
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Refri União S/A 

AUTENTICAÇA0
Serviço Notarial e Registral de Imóveis da 2a. Circunscri0o 

Imobiliária da Comarca de Cuiabá - Mato Grosso 

Av. Presidente Getulio Vargas, N°. 141 • Centro 

Confere com a original que me I. esentada. Do que dou fé 

Em test°. da verdade 
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VOLTAR 

CA1XA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 02250369/0001-88 

Razão Social: AROEIRA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA 

Nome Fantasia: CUIABÁ EXPRESS 

Endereço: R 03 SN / LOTEAMENTO SAO JOSE / CUIABA / MT / 78015-285 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/08/2005 a 27/09/2005 

Certificação Número: 2005082915244883314511 

Informação obtida em 14/09/2005, às 21:06:29. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

• 

MT—a - AS 
Fls.: A 
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1 CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA m i  'C 4;1 
Fls.: A ,1 ...) P5-

-- 1 
N° 0187820 PV .l_i .....120 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 02.250.369/0001-88 

NOME: AROEIRA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA 

ENDERECO: RUA 03, S/N 

BAIRRO OU DISTRITO: LOTEAMENTO SAO JOSE 

MUNICIPIO: CUIABA 

ESTADO: MT 

CEP: 78080-550 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

410ISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 

ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 

- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 

- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISÃO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES E NO 

CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL, LEI 5.172/66, QUE, EM NOME DO SUJEITO PASSIVO 

ACIMA IDENTIFICADO, CONSTA A EXISTENCIA DOS DEBITOS A SEGUIR RELACIONADOS, 

CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, NAO SENDO IMPEDITIVOS A EMISSAO DESTA 

CERTIDÃO, PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA: 

602959896 602992710 602729238 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

410ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 

IDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 

AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 

PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 08 DE AGOSTO DE 2005. 

COM VALIDADE ATE 06/11/2005 . 

VALIDA POR 090 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDENCIA SOCIAL.A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

FMPF?FRA nF TFCIVOI ( IA F I1UFORMACC5FR nA FeFvonftismiA snniAt 



qi 
AROEIRA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA. 

C.G.C.: 02.250369/0001-88 INSC. EST.: 13.178.677-6 

DECLARAÇÃO 

Para: Mtgas — Companhia Mato Grossense De Gas 

Aos Cuidados Da Comissão De Licitação 

Carta Convite: 004/2005/Mtgas 
Edital: 004/2005/Mtgas 
Data de Abertura: 9:00hs do dia 15/09/05 

Objeto: Iluminação Externa Do Citygate Da Mtgis Com Utilização De Equipamentos A Prova De 

Explosão (Ex-D) Nos Setores De Compressão E Carregamento E Equipamentos Convencionais Nos 

Setores Centro De Controle E Estação De Transformação Elétrica E Acesso Rodoviário Ao 

Citygate , Conforme Lista De Materiais Descritos No Anexo I E Anexo III — Memorial Descritivo. 

A empresa AROEIRA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA., 
com registro no CNPJ 02.250.369/0001-88 e Inscrição Estadual 13.178.677-6 , 
representada pelo Sr. Rodrigo Fernando Sguarezi , portador de RG 11673664 SSP/MT e 
CPF 9090388891-53, DECLARA, para fins da disposto no inciso V do artigo 27 da lei 
n 8.666, 21 de Junho de 1993 , acrescido pela lei n 9.854 de 27 de outubro de 1999 que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Cuiabá, 15 de Setembro de 2005. 

F.

Ri ngo Fernando Sgurezi 
ef)y-zpy4 

&biz Rua 03- n.° 200 - Loteamento são Jose - Cox ip6 - CuiabeNT - CEP - 78.005-970 
Fones. (0n65) 661 2292 / 661 3950 

Sio Paulo: Rua Dom Pectrito - n ° 86 - Barro Cumba - GuarulhosISP - CEP - 07.223-060 
Fones- (0xx11) 64823153 /6482 3160/64889182 
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SITAZNIT - Sistema de Certidão Negativa de Debito 

Sistema de Certidão Negativa de Débito 

Page 1 of 

IV TG '4'71 

I 

Data: 05/09/ 

Certidão referente ao ICMS/IPVA para Participação em Licitações 
Públicas 

Número :0000106083 

Certidão fornecida para Inscrição Estadual : 13.178.677-6 
Razão Social : AROEIRA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA 
Emitida em : 05/09/2005 

I,CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 
CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, não consta, nas bases 
informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da CND, da 
Secretaria de Estado de Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima 
indicado, excetuada a eventual existência de créditos tributários cuja exigibilidade esteja 
suspensa. 

Pica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do credito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Divida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND/SEFAZ. 

Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.gov.br 

Esta Certidão tern validade até 05/10/2005 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade EOWNV9R54L7OLK4I 

Copyricrt 2001 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 

iitp: ."ipp1,sefaz, mt. ,,-)v.hr:cn(1/certiciao/serviet ervletRotd 5/9/2005 



FM TGás 
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ILUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS.--
-MIGAS 

ELETROCONSTRO CONSTRUÇÃO E ELETRIFICAÇÃO LTDA., devidamente registrada 

sob o CNPJ n.° 02.091.432/000-80, com sede à Av. Alzira Santa, n.° 1.071, Centro, no 

município de Várzea Grande/MT, representada pelo Sr. Giovani C6rrea Verardo, brasileiro, 

solteiro, portador do CPF n.° 888.535.271-53 e RG n.° 1078481 SSP/MS e AROEIRA 
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE LTDA., devidamente registrada sob o CNPJ n.° 

02.250.369/0001-88, com sede à Rua 03, s/n.°, Loteannento São José, nesta capital, 

representada pelo Sr. Rodrigo Fernando Sguarezzi, brasileiro, solteiro, portador do CPF n.° 

909.038.891-53 e RG n.° 11673664 SSP/MS, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Senhoria apresentar JUSTIFICATIVA afim de que se desvaneça qualquer desdouro ao 

ocorrido na data de 15/09/2005, no qual ocorreu a troca da documentação ora necessária 

para a participação definitiva da Licitação 004/2005. 



• 

Adjunto a este segue anexo cupom fiscal que comprova a 

retirada de cópia na mesma prestadora de serviço pelas Empresas supracitadas, onde se 

deu a troca dos Contratos Sociais, ocasionando uma situação vexatória para ambas, onde 

indubitavelmente colocou-se em dúvida a idoneidade das mesmas. 

Ante ao exposto, e por estarem cientes do acontecido, 

requerem seja aceita a presente justificativa para fins de esclarecimentos junto a esse r. 

broo. 

Cuiabá/MT, 16 de setembro de 2005. 

Giovani Côrrea Verardo 
GGiviA ltiAmcf‘ 

iy)0A P)-re,re)te' 
ocfrig Ter-nand() Sgua zzi 
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COPIADORA CENTRO OESTE 

(65) 642-1711 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 1991 - Bosque da Saúde 
Cuiabá - Mato Grosso 

Data 
Ilrmo 
Endereço: 

JBO-
da são_ 779 
Sr.: r". /\CI.J\--4-/- 190 t 

Quant. Descrição P. Unit. TOTAL 

9_1—/ Cópias Simples 
' Duplo Oficio 

Plastificação 
Encadernação 
Xerograficas 

Heliograficas 
FAX 
Carimbos 

Transparência , 

ja 

r 
R$ 3
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COP1ADORA 
irliAa 

, 
CENTRO am' 

(65) 642-1711 

Rubens de Mendonça, 1991 - Bosque da Saúde 
Cuiabá - Mato Grosso 

Av. Hist. 

Data 

Ilrmo 

Endereço: 

da E — 
RECIBO-

/ _ / GS 
Sr.: 3Vjti,SVTATYÇ,v'Zt:0 

Descrição P. Unit. TOTAL lu.drit. 

c:i.) , Cópias Simples 
Duplo Oficio

Plastificagão 

Encadernação 

Xerográficas 

Heliográficas 

FAX 

Carimbos 

Transparência 

------Y----
---Ç-P5 -)TOTAL RS : 



Go do UM° de kilo Grosso 
COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

Oficio n° 191/05/DP/MTGis Cuiabá/MT, 21 de Setembro de 2.005 

EMPRESA 
LUMEN CONSULTORIA, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA 
Nesta 

Assunto: Entrega do Envelope de Proposta de Preço. 

A Companhia Mato-grossense de Gás — MTGirs, por 

intermédio da sua Assessoria Jurídica, vem através do presente entregar o envelope 

de proposta de preço devidamente lacrado e rubricado pela Comissão de 

Licitação, referente ao Convite 004/05, realizado no dia 15/09/05, na sede da 

MTGis. 

Atenciosamente, 

, 
'3;_ • NA OLIVEIRA MIRANDA 

dico - MTGis 
Kprina O. Miranda 
Assessora Juridica - MTGas 

Av. Hist Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : karina@mtgas.com.br 
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

Oficio 192/05/DP/MTGis 

[NITGás 

Cuiabá/MT, 21 de Setembro de 2.005 

A EMPRESA 
AROEIRA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA 
Nesta 

Assunto: Entrega do Envelope de Proposta de Preço. 

A Companhia Mato-grossense de Gás — MTGis, por 

intermédio da sua Assessoria Jurídica, vem através do presente entregar o envelope 

de proposta de preço devidamente lacrado e rubricado pela Comissão de 

Licitação, referente ao Convite n" 004/05, realizado no dia 15/09/05, na sede da 

MTGis. 

Atenciosamente, 

NA OLIVEIRA MIRANDA 
Juridic° - MTGAs 

Karina O. Miranda 
Assessora Juridica - MTGes 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254- Cj. 704 - Ed. American Business Center 
Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : karina@mtgas.com.br 

2//ovo 



Guyana do Estado de Maio Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

Oficio n" 193/05/DP/MTGis Cuiabá/MT, 21 de Setembro de 2.005 

EMPRESA 
ELETROCONSTRO ELETRIFICAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA 
Nesta 

Assunto: Entrega do Envelope de Proposta de Preço. 

A Companhia Mato-grossense de Gás — MTGis, por 

intermédio da sua Assessoria Jurídica, vem através do presente entregar o envelope 

de proposta de preço devidamente lacrado e rubricado pela Comissão de 

Licitação, referente ao Convite n° 004/05, realizado no dia 15/09/05, na sede da 

MTGis. 

Atenciosamente, 

NA OLIVEIRA MIRANDA 
Jundico - MT Gás 

Narina O. Miranda 
Assessora Juridica - MTGAs 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 - Cj. 704 - Ed. American Business Center 
Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : karina@mtgas.com.br 
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

DESPACHO 

Conforme Ata e Relatório da Comissão de Licitação nomeada 

para abertura do Convite 004/05/MTGis, acato a decisão da referida Comissão, 

dando como prejudicado o presente Convite e autorizo dar continuidade no mesmo 

processo licitatório a elaboração de novo Convite obedecendo a Lei Federal 8.666/93. 

Cuiabá, 21 s etembro de 2005. 

JOSÉ V i'AGOT 
Diretor P idente - MTGis 

Av. Hist Rubens de Mendonça, 2254— Cj. 704— Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiaba — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail. . ipagot@mtgas.com.br 



COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

CONVITE N° 006/2005 — PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2005/ MTGás. 

REFERÊNCIA: ILUMINAÇÃO EXTERNA DO CITYGATE DA MTGAS 

A COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS — MTGAS, doravante 
denominada apenas MTGás, vem pelo presente lhes convidar a apresentação de 
proposta para execução dos serviços a seguir descritos, na modalidade Convite, do 
Tipo: Menor Prego. 

A abertura do Convite será realizada em: 
Dia: 05 de Outubro de 2005 
Hora: 09:00 horas 
Local: sede da Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás, localizada na 
Avenida Rubens de Mendonça, 2.254, Edifício American Business Center, sala 
704, nesta capital, nos termos e condições fixados neste Edital. 

1. SUPORTE LEGAL: 

1.1. Esta licitação tem fundamentos legais na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações subseqüentes bem como pelas condições Especificas deste Convite. 

1.2. Esta licitação foi regularmente autorizada pelo Diretor Presidente da MTGás, 
conforme consta do processo administrativo n° 004/2005/MTGás, após exame e 
aprovação pelo Setor Jurídico da MTGás, conforme art. 38 § Onico da Lei Federal n. ° 
8.666/93. 

2. Tipo de licitação: 

2.1. A presente licitação obedecerá ao tipo Menor Preço, sob o regime de execução 
de empreitada por preço unitário, conforme o inciso I do parágrafo 10 do artigo 45 e 
inciso II item "b" do artigo 10, da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

3. OBJETO E LOCALIZAÇÃO: 

3.1 0 objeto desta licitação é a seleção de empresa que prestará o serviço de 
iluminação externa para o Citygate da MTGás. 

3.2. 0 Projeto para execução da Obra será entregue em CD-ROM aos convidados e 
estará 6 disposição dos interessados na Sede da Companhia Mato-grossense de Gás 
— MTGás. 

Av Hist Rubens de Mendonça. 2 04 - 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato r one (tn)
E-mail jp:skolt&itgas.com.br 
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4. CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO, ESPECIFICAÇÕES E NORMAS TÉCNICAS: 

4.1. As normas, manuais, instruções e especificações vigentes na Secretaria de 
Estado de Infra Estrutura e NBR deverão ser obedecidas. 

4.2. Todas as demais especificações contidas na NBR —5413 devem ser seguidas. 

4.3. Todo pessoal da empresa convidada deverá possuir habilidade e experiência 
para executar adequadamente os serviços que lhes forem atribuidos. 

4.4. A empresa convidada deverá fornecer equipamentos e apetrechos dos tipos e 
quantidades que venham a ser necessários para executar satisfatoriamente os 
serviços. 

4.5. A empresa vencedora deverá recompor o terreno da MTGas e entregá-lo nas 
mesmas condições que o encontrou após a finalização dos serviços. 

4.6. A empresa convidada deverá Registrar/cadastrar o serviço junto ao INSS, 
assumindo todos os seus custos; 

4.7. A empresa convidada devera manter as mesmas condições de Habilitação e 
qualificação durante toda a execução do serviço. 

4.8. Os serviços serão considerados concluídos quando cumpridas todas as etapas 
previstas nos memoriais descritivos e aceitas pela Fiscalização da MTGas. 

4.9. Deverá ser utilizado equipamentos a prova de explosão (Ex-d) nos setores de 
compressão e carregamento e equipamentos convencionais nos setores centro de 
controle, estação de transformação elétrica e acesso rodoviário ao Citygate 
conforme lista de materiais descritos no Anexo I e Anexo III - Memorial 
descritivo. 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

5.1. Poderão participar desta licitação as empresas que forem devidamente 
convidadas ou aquelas cadastradas na SINFRA na correspondente especialidade 
que manifestarem interesse em participar com antecedência de até 24 (vinte e 
quatro) horas da apresentação das propostas. 

5.2. A empresa interessada em participar poderá apenas enviar sua proposta ou 
encaminhar a mesma através de seu representante, neste caso deverá ser 
apresentado fora do invólucro de documentação, na sessão de abertura, o seguinte 
documento: 

Av Hist Rut- • 'e 
CEP 780504k...., - CutabLi 
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a) Carta de Credenciamento ou procuração particular ou pública (ambas com 
firma reconhecida em Cartório) e, em se tratando de dirigente, sócio, 
proprietário ou assemelhado da empresa, cópia do contrato social. 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA DE 
PREÇOS: 

6.1. Os Documentos de Habilitação e Propostas de Pregos deverão ser apresentados 
em dois invólucros distintos e separados, fechados, endereçados à Comissão de 
Julgamento indicando clara e visivelmente o nome da firma convidada, número do 
Convite e o nome do serviço em licitação. Tanto a Documentação como a Proposta de 
Preços deverão ser, preferencialmente, encadernadas de modo adequado ou em 
pasta, com todas as folhas rubricadas e numeradas em ordem crescente, devendo 
conter na capa o nome da firma convidada, o número do Convite e o nome do serviço 
em licitação. 

6.1.1. No invólucro de Documentação, identificado com o n° 01, deverá conter os 
seguintes documentos listados abaixo, em 02 (duas) vias: sendo 1 (uma) via em 
fotocopia devidamente autenticada por Cartório de Notas e a outra via em copia 
simples da via autenticada. 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. 

REGULARIDADE FISCAL: 
a) Certidão Negativa do FGTS; 
b) Certidão Negativa do INSS — CND; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 
d) Certidão Negativa do Estado — SEFAZ; 
e) Certidão da Divida Ativa, passada pela Procuradoria Geral do Estado — PGE. 
f) Certidão de Registro da firma no CREA. 
g) Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do artigo 70 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Lei 9854, de 27/10/99, (anexo II). 

6.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada, em invólucro fechado 
identificado com o n.° 02, em 2 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, 
contendo os elementos a seguir relacionados: 

a) Carta Proposta, com qualificação e identificação da empresa, assinada pelo 
proponente ou pessoa devidamente autorizada, satisfazendo as condições do Convite, 
em papel timbrado, contendo: 
al. Identificação dos serviços na licitação; 
a2. Valor proposto em Real, em algarismo arábico e por extenso; 
a3. Prazo para execução total dos serviços contados em dias consecutivos; 

3 
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a4. Prazo de Validade da Proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
a5. Indicação do Engenheiro Responsável pela execução dos serviços; 

b) Planilha Estimativa de Custo, propostos em algarismos arábicos calculados os 
preços parciais e totais, obedecendo ao estabelecido pela MTGás, conforme Anexos 
(Planilha 1); 

c) Resumo da planilha de quantidades e preços, conforme (planilha 2); 

d) Cronograma Físico Financeiro, deverá ser apresentado quando o prazo de 
execução dos serviços for superior a 30 (trinta) dias, conforme Anexos (planilha 3). 

e) Na Carta Proposta deverá conter as seguintes especificações que deverão ser 
seguidas: 

Para a iluminação externa nas áreas classificadas é necessário: 

a) Tubulação elétrica em aço galvanizado, com envelopamento de 22,5 cm de 
concreto com cota superior de envelope a 60 cm da cota do terreno; 
b) Postes tipo telecônicos em ago galvanizado; 
c) Caixas de passagem tipo Pull box não enterrada com selador antiexplosão; 
d) Projetores de segurança IP 66 BR EXN R#T2IP66 

6.3. Todos os impostos, taxas e encargos sociais inclusive trabalhistas e 
previdenciários incidentes sobre os serviços propostos pela firma convidada deverão 
estar incluídos no prego total da Proposta, sendo de inteira responsabilidade da 
empresa. 

7. PRAZOS: 

7.1. Para assinar o Contrato: 

A empresa vencedora deverá comparecer à sede da MTGás para assinar o Contrato e 
retirar o respectivo instrumento dentro do prazo de até 03 (três) dias consecutivos, 
contados da notificação feita pelo Setor Jurídico da MTGás. Após a assinatura do 
Contrato, a empresa vencedora no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, deverá entregar 
ao Diretor Técnico-Comercial da MTGás a ART- Anotação de Responsabilidade 
Técnica pela obra ou serviço de engenharia (Lei 5.194/66). 

7.2. Prazo de Inicio: 
0 prazo contratual será contado em dias consecutivos a partir do dia seguinte a 
expedição da Ordem de Inicio dos Serviços expedida pelo Diretor Presidente da 
MTGás. 
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7.3. Ordem de Serviço: 
Deverá ser expedida pela Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás, dentro do 
prazo de até 03 (três) dias consecutivos, contados da publicação do Extrato do Contrato 
no Diário Oficial do Estado. 

7.4. Para Conclusão: 
Os serviços contratados deverão estar executados e concluidos dentro do prazo de 60 
(Sessenta) dias consecutivos, contados a partir do dia seguinte a expedição da Ordem 
de Serviços. 

7.5. Prorrogação: 
0 prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do prazo 
anterior, na forma prevista no parágrafo 10 do artigo 57 da Lei n.° 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

8. EXAME DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

8.1. A Comissão de Julgamento examinará a documentação das empresas 
convidadas, para verificar a sua habilitação, sendo considerada INABILITADA, a 
empresa que deixar de apresentar na integra o exigido no item 6.1.1. e item 6.1.2, do 
presente Edital. 

8.2. Após exame da Documentação, serão devolvidos aos concorrentes considerados 
INABILITADOS os invólucros de Propostas de Preços, devidamente fechados e 
rubricados pela Comissão e demais concorrentes, desde que não tenha havido recurso 
ou após a sua denegação. 

8.3. As Propostas de Preços que atenderem em sua essência aos requisitos do 
Convite, serão verificadas quanto a erros aritméticos os quais serão corrigidos pela 
Comissão de Licitação da MTGás da seguinte forma: 

a) Discrepância entre valores grafados em algarismo e por extenso, prevalecerá o 
valor por extenso; 
b) Erros de transcrição das quantidades do projeto para a Proposta, o produto será 
corrigido devidamente, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o 
preço total; 
C) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, será 
retificado, mantendo-se o preço unitário e quantidade e corrigindo-se o produto. 
d) Erro de adição, será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a 
soma. 

8.4. 0 valor total dos serviços apresentados na Proposta será ajustado pela Comissão 
de Licitação da MTGás em conformidade aos procedimentos acima para correção de 
erros. 0 valor resultante constituirá o valor contratual. Se o convidado não aceitar as 
correções, sua Proposta será rejeitada e a empresa desclassificada. 
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8.5. Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão de 
Licitação da MTGás, necessárias para corrigir erros aritméticos cometidos pelos 
licitantes, não serão aceitas Propostas contendo borrões, emendas ou rasuras. 

8.6 As Propostas serão analisadas, conferidas, corrigidas por ordem crescente de 
valores corrigidos. 

9. DO PAGAMENTO: 

9.1 0 pagamento será efetuado pela Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás, 
através de relatórios, medições mensais e nota fiscal devidamente atestadas pela 
Fiscalização do Diretor Técnico-Comercial e engenheiro responsável da MTGás. 

9.2. Será observado o prazo de no máximo 30 (trinta) dias para pagamento, contados a 
partir da data final do período de vencimento de cada parcela. 

9.3. Considera-se como data final do período de adimplemento de cada parcela, a data 
em que o relatório dos serviços prestados e sua respectiva medição são entregues 
para o setor técnico da MTGás e atestados pela Comissão de Fiscalização e 
engenheiro responsável pelos serviços 

9.4 0 pagamento das faturas fica condicionado a apresentação pela empresa dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão de registro da obra no CREA; 
b) Matricula da Obra no INSS; 
c) Prova de Recolhimento do FGTS, relativo a todos os empregados da Empresa, 
correspondente ao Mês competência vencida; 
d) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual; 
e) Certidão de quitação de tributos e contribuições federais; 
f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do domicilio ou sede 
da contratada através de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam 
dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 
g) Certidão quanto a Divida Ativa da união, expedida pela procuradoria da Fazenda 
nacional — ministério da Fazenda; 
h)Certidão Negativa do INSS; 

9.5. A contratante reterá 11% (onze por cento) sobre a mão de obra dos serviços 
contratados, que devera ser especificado na Nota Fiscal. 

9.5.1 Na falta de discriminação do valor da parcela relativa a material ou equipamento 
na Nota Fiscal, Fatura ou Recibo, a base de cálculo para retenção será o seu valor 
bruto. 

9.5.2 Todas as deduções legais permitidas, deverão, ser devidamente comprovadas e 
6 
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9.5.2 Todas as deduções legais permitidas, deverão, ser devidamente comprovadas e 
estar consignada na Nota Fiscal, Fatura ou Recibo de forma discriminada. 

9.6. 0 pagamento da última fatura não será considerado como aceitação definitiva do 
serviço e não isentará a Contratada das responsabilidades contratuais quaisquer que 
sejam. 

10. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

10.1.1 Executado o Contrato, os serviços serão recebidos através de Termo Provisório 
e após, Definitivo: 

I) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização 
mediante termo circunstanciado em até 15(Quinze) dias do comunicado escrito da 
Contratada; 

II) Definitivamente, por Comissão de Engenheiros designados pelo Diretor 
Presidente da MTGás, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após 
terem os serviços sidos analisados e aprovados pela Fiscalização da MTGás. 0 prazo 
não poderá ser superior a 90 dias, contados do Recebimento Provisório; 

III) 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança dos serviços, podendo ocorrer solicitação para correção de 
defeitos de execução que surgirem dentro dos limites de prazo de garantia 
estabelecido pela Lei. 

11. VALOR E FONTE DO RECURSO: 

11.1. 0 valor estimado pela Companhia Mato-grossense de Gás - MT Gás para os 
serviços, objeto deste Convite é de R$ 145.016,34 (Cento e quarenta e cinco mil e 
dezesseis reais e trinta e quatro centavos). 

11.2. As despesas dos serviços contratados com base na presente licitação deverão 
ser apropriadas no orçamento de 2005 na Unidade Orçamentária: 17502, Região: 
0600, Projeto Atividade: 3044, Natureza de Despesa: 4490.5100, Fonte: 240, para o 
exercício de 2005. 

12. CONTRATO: 

12.1. Do Contrato, regulado pelas disposições deste Convite, decorrem obrigações, 
direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços contratados. 

12.2. A adjudicação dos serviços será efetuada mediante Contrato assinado com a MT 
Gás, observando as condições deste Convite, e as que constam da Minuta de Contrato. 
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12.3 Mediante Termo Aditivo autorizado pela MTGas, poderá ser efetuado acréscimos 
ou supressões de obras até o limite de 25% (Vinte e Cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, conforme prevê o artigo 65, parágrafo primeiro da Lei Federal 
8.666/93. 

12.4 As alterações do valor do Contrato decorrentes de modificação de quantitativas, 
bem como as prorrogações de prazos serão formalizadas por lavratura de Termos 
Aditivos, os quais deverão ser autorizados pela MTGas. 

12.5. 0 licitante vencedor deverá manter preposto ou engenheiro responsável pela obra, 
aceito pela Administração, no local da obra ou serviço, para representa-lo na execução 
do contrato. 

12.6. 0 licitante vencedor é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da presente licitação em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 

12.7. 0 licitante vencedor é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

13. DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas na Lei Federal 8.666/93. 

13.2. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I — o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II — a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração comprovar a 
impossibilidade da conclusão da obra nos prazos estipulados; 
Ill — a paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação á Administração da 
MTGas. 

13.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

I — determinada por ato unilateral e escrito da Administração da MTGás, nos casos 
previstos no artigo 78 e seus incisos I a XII e XVII da Lei Federal 8.666/93; 
II — amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo licitatório, desde 
que haja conveniência para a Administração. 

13.4. No caso de rescisão unilateral por inadimplência da empresa vencedora, a mesma 
caberá receber o valor dos serviços no limite do que já foram executados e atestados 
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pela fiscalização da MTGás. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Pela inexecução parcial ou total do objeto desta licitação, a Administração 
poderá, aplicar sempre por escrito, garantida a prévia defesa, a ser exercida no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, as seguintes sanções previstas nos 
termos do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93: 

I - advertência; 
II - multa; 
Ill - suspensão temporária do direito de licitar e impedimento temporário para contratar 
com a Administração por um prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2. À empresa Contratada serão aplicadas pela MTGás, multas de 0,01% do valor 
atualizado do Contrato nos seguintes casos: 
I - Por dia que exceder o prazo de conclusão dos serviços; 
II - Quando os serviços não tiverem o andamento previsto no Cronograma; 
III -Não informar corretamente à Administração da MTGás, sobre o andamento dos 
serviços contratados; 
IV - Dificultar os trabalhos de fiscalização dos serviços pela MTGás. 

14.3. Em qualquer das hipóteses suscitadas, a MTGás não reembolsará ou pagará 
firma Contratada qualquer indenização ou outros direitos a seus empregados por força 
da Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 

15. JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: 

15.1. Nos termos do inciso X do artigo 40 combinado com o inciso II do artigo 48 da Lei 
n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, serão desclassificadas as Propostas com valores 
globais superior ao valor orçado pela MT Gás. 

15.2. Atendido a condição do item 13.1, será considerada vencedora a Proposta que for 
a de Menor Preço Global para os serviços. 

15.3. No caso de empate entre Propostas de Preços em potencial, a decisão será 
através de sorteio público. 

16. RECURSOS: 

16.1. Recursos do resultado deverão ser formalizados por escrito ao Diretor Presidente 
9 
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da MTGás, através da Comissão de Julgamento no prazo de 02 (dois) dias úteis a 
contar da lavratura da Ata, nos termos do artigo 109 da Lei n.° 8.666. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado: 

17.2. A anulação do procedimento induz à do contrato; 

17.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

17.4. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta e a MTGás, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

17.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o 
dia do inicio e incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente normal na MTGás; 

17.7. 0 acolhimento para exame e a sua classificação não gera direito ao autor de 
qualquer delas na adjudicação do produto que constitui o seu objeto. 

17.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

17.9. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 8.666/93 e do 
Decreto n° 4.733/2002; 

17.10. São partes integrantes deste Edital: 
a) ANEXO I — Projeto Elétrico; 
b) ANEXO II — Modelo da "Declaração que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, de perigo ou insalubre, não emprega menor de dezesseis anos", na 
forma do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666/93, em conformidade a Lei Federal n° 
9.854/02; 
c) ANEXO III — Memorial Descritivo do Projeto Elétrico; 
d) ANEXO IV — Minuta do Contrato. 
Cuiabá, 26 de Setembro de 2005.VISTO: José Carlos Pagot - Diretor Presidente da MTGás 
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Mato Grosso 

ANEXO - CONVITE 006/05/MTGAS 

MODELO "A": EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

DECLARAÇÃO 

Ref: (identificação da licitação) 

 , inscrito no CNPJ n°  por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 
(a) , portador (a) da Carteira de Identidade 
n° e do CPF n° , DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiplo de aprendiz ( 

(data) 

(representante legal) 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Av Hist Rubens de Mendonga, 2254 - CI 704- Ed American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabb - Mato Grosso- Fone. (65) 642-4423 
E-mail. . jrxmotteunitgas.com.br



Govern° do Egad° de IA& Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

MINUTA DO CONTRATO PARA ILUMINAÇÃO EXTERNA DO CITYGATE DA 
MTGAS. 

Pelo presente instrumento particular, as PARTES adiante qualificadas, assim 
chamadas quando citadas em conjunto, têm justo e acordado celebrar o presente 
Contrato, o qual se regerá conforme a Lei Federal 8.666/93, pelos princípios gerais de 
direito e pelas cláusulas e condições adiante estabelecidas. 

PARTES: 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS, sociedade de economia mista, 
dotada de personalidade jurídica de direito privado e patrimônio próprio, criada pela Lei 
Estadual n° 7.939 de 28/07/2003, com a sede Administrativa na Avenida Rubens de 
Mendonça, n° 2.254 — Edifício American Business Center, Sala 704 — Bairro Aclimação 
na cidade de Cuiabá, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda, sob n° 06.023.921/0001-56, doravante denominada MTGAs, representada 
pelo seu Diretor Presidente José Carlos Pagot, portador da cédula de identidade RG 
n° 1.147.950-2 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 317.531.249-72, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa  , com sede na cidade de 
 , endereço  , inscrita no CNPJ sob o n°  , representada 
pelo seu  , doravante denominada CONTRATADA. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DEFINIÇÕES 

1.1 - As PARTES concordam em adotar, para efeitos deste Contrato, a seguinte 
definição para os termos abaixo: 

1.2 - PARTES — como CONTRATANTE A COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE 
GAS - MTGas e como CONTRATADA 

CLAUSULA SEGUNDA — OBJETO 

2.1. 0 objeto do presente Contrato é a seleção de empresa que prestará o serviço de 
iluminação externa para o Citygate da MTGás.. 
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CLAUSULA TERCEIRA — DO AMPARO LEGAL E A SUJEIÇÃO As NORMAS 
LEGAIS E CONTRATUAIS 

3.1 — A presente contratação é formalizada sob a égide da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações, bem como as Cláusulas deste Instrumento Contratual e do respectivo 
edital. 

3.2 — Este instrumento foi precedido de licitação na modalidade Convite, que levou o n° 
006/05/MTGás, tendo sido originada do Processo Administrativo n° 006/05/MTGás. 

3.3 — Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do 
presente Contrato serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por 
despacho fundamentado do Diretor Presidente da MTGás. 

CLAUSULA QUARTA — FORMA DE EXECUÇÃO, ESPECIFICAÇÕES E NORMAS 
TÉCNICAS 

4.1 — Os serviços contratados serão executados conforme item 2.1, seguindo o 
memorial descritivo e projeto (anexos), de acordo com as cláusulas contratuais, 
respectivo edital e as normas enumeradas na Lei 8.666/93, respondendo cada uma das 
partes pela inexecução total ou parcial. 

4.2 — As normas, manuais, instruções e especificações vigentes para serviços desta 
natureza deverão ser obedecidas, bem como as recomendações e determinações das 
Leis Federais, Municipais, Estaduais principalmente as especificações contidas na NBR 
—5413. 

4.3 — O responsável pela execução dos serviços será o Engenheiro Elétrico 

4.4 — A CONTRATADA deve responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários e fiscais. 

4.5 — A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas 
condições exigidas para a habilitação e o valor da proposta. 

4.6 — A CONTRATADA deverá recompor o terreno da MTGás e entregá-lo nas mesmas 
condições que o encontrou após a finalização dos serviços. 

4.7 — Os serviços serão considerados concluidos quando cumpridas todas as etapas 
previstas nos Memoriais Descritivos e aceitas pela Comissão de Fiscalização da 
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MTGas. 

4.8 — Deverão ser utilizados equipamentos à prova de explosão (Ex-d) nos setores de 
compressão e carregamento e equipamentos convencionais nos setores centro de 
controle e estação de transformação elétrica. 

CLAUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 — A CONTRATANTE deverá reter 11% (onze por cento) sobre a mão de obra dos 
serviços contratados, que deverá ser especificado na Nota Fiscal do pagamento. 

5.2 — Efetuar o pagamento da CONTRATADA, de acordo com as condições 
estabelecidas nas cláusulas deste contrato. 

5.3 — Exercer a fiscalização dos serviços contratados sob todos os seus aspectos, por 
intermédio da Comissão de Fiscalização designada para este objeto. 

CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 — A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços definidos no objeto do presente 
contrato, memorial descritivo e planta do projeto. 
6.2 — A CONTRATADA arcará com todos os custos referentes a mão-de-obra direta 
e/ou indireta, acrescidos de todos os encargos sociais e obrigações de ordem 
trabalhista, recursos materiais, transporte, seguro de qualquer natureza, perdas 
eventuais, despesas administrativas, tributos e demais encargos necessários 
prestação dos serviços objeto deste contrato. 

6.3 — Não transferir no todo ou em parte o objeto deste contrato, sem prévia e expressa 
autorização do brgão. 

6.4 — Reparar ou corrigir, as suas expensas, no todo ou em parte, os vícios resultantes 
da ma execução dos serviços objeto deste contrato. 

6.5 — Responder civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais 
ocasionados ao Órgão e/ou a terceiros na execução do objeto do presente contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO VALOR DO CONTRATO 

7.1 — Os serviços contratados e executados serão pagos com base no prego integrante 
da Carta Proposta aprovada, no valor de R$   em 02 (duas) 
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parcelas, conforme Cronograma Físico Financeiro. 

7.2 — 0 presente contrato não sofrerá alteração nem variação até o seu efetivo 
encerramento, ficando garantidos os valores propostos quando da realização da 
licitação. 

CLAUSULA OITAVA — DA REPACTUAÇÃO 

8.1 — Poderá ser permitida a repactuação do contrato, de acordo com o artigo 65 da Lei 
8.666/93. 

CLAUSULA NONA — DO PAGAMENTO 
9.1 — 0 pagamento será efetuado pelo Setor Financeiro da Companhia Mato-grossense 
de Gás — MTGás, através de relatórios, medição mensal e notas fiscais devidamente 
atestadas pela fiscalização do Diretor Técnico-Comercial da MTGás e engenheiro 
responsável da MTGás em conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro ou 
Cronograma de Desembolso. 

9.2 — 0 pagamento das faturas, fica condicionado a apresentação pela CONTRATADA 
dos seguintes documentos: 

a)Certidão do FGTS; 
b) Certidão do INSS; 
c) Certidão negativa de débito do CREA; 
d) Certidão da Secretaria da Fazenda do Estado; 
e) Certidão negativa da Receita Federal. 

9.3 - 0 pagamento será efetuado pela Companhia Mato-grossense de Gás MTGás, 
através de relatórios, medições mensais e nota fiscal devidamente atestadas pela 
Fiscalização do Diretor Técnico-Comercial e engenheiro responsável da MTGás em 
conformidade com o Cronograma Físico Financeiro ou Cronograma de Desembolso. 

9.4 - Será observado o prazo de no máximo 30 (trinta) dias para pagamento, contados 
a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela. 

9.5 - Considera-se como data final do período de adimplemento de cada parcela, a 
data em que o relatório dos serviços prestados e sua respectiva medição são 
entregues para o setor técnico da MTGás e atestados pela Comissão de Fiscalização e 
engenheiro responsável pelos serviços. 
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9.6 — O não cumprimento do previsto no item 6.2 permitirá a CONTRATADA a retenção 
do valor da fatura até que seja sanada a irregularidade. 

9.7 — 0 pagamento da última fatura não sera considerado como aceitação definitiva dos 
serviços e não isentara a CONTRATADA das responsabilidades contratuais quaisquer 
que sejam. 

9.8 — 0 pagamento pelos serviços efetivamente prestados, sera efetuado através de 
depósito em qualquer agência da rede bancária, desde que vinculada ao sistema de 
compensação de cheques e outros papéis do Bando do Brasil S/A, para crédito da 
CONTRATADA em conta corrente indicada pela mesma. 

9.9 — A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para 
cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1 — As despesas decorrentes do contrato correrão a conta de recursos próprios da 
MTGas, na Unidade Orçamentaria 17502, Região: 0600 do Projeto Atividade: 3044, 
Natureza de Despesa: 4490.5100, Fonte: 240, para o exercício de 2005. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA VIGÊNCIA 

11.1 — 0 prazo do contrato sera contado em dias consecutivos a partir do dia da 
expedição da Ordem de inicio dos serviços. 

11.2 — Os serviços contratados deverão serão executados dentro do prazo de 60 
(sessenta) dias consecutivos. 

11.3 - 0 prazo contratual acima estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência 
do prazo anterior, na forma previsto no parágrafo 10 do artigo 57 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA REVISÃO E EXECUÇÃO DAS CLAUSULAS 
CONTRATUAIS 

12.1 Aceitam as PARTES rever as condições contratuais insertas nas cláusulas de 
fundo técnico, econômico e comercial, caso ocorram alterações supervenientes 
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imprevisíveis, inclusive mudança na legislação ambiental, desequilíbrio econômico 
financeiro que conduza à excessiva onerosidade para qualquer das PARTES, 
impossibilitando o cumprimento de suas respectivas obrigações, desde que a PARTE 
prejudicada não tenha dado origem a essa situação. 

12.2 - A PARTE interessada notificará por escrito à outra, indicando as razões que 
amparam o pedido e solicitando a realização de reunião, a qual se realizará, 
obrigatoriamente, dentro de quinze dias corridos do recebimento do aviso. 

12.3 - As alterações que as PARTES acordarem deverão ser formalizadas em termo 
aditivo. 

12.4 — 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas contratuais, edital e as normas constantes da Lei Federal n° 8.666/93, 
respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

12.5 — A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante termo aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo dos serviços no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato conforme prevê o artigo 65, parágrafo 1° da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

13.1 - Executado o Contrato, os serviços serão recebidos através de Termo Provisório 
e após, Definitivo: 

I) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização 
mediante termo circunstanciado em até 15(Quinze) dias do comunicado escrito da 
Contratada; 

II) Definitivamente, por Comissão de Engenheiros designados pelo Diretor 
Presidente da MTGás, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após 
terem os serviços sidos analisados e aprovados pela Fiscalização da MTGás. 0 prazo 
não poderá ser superior a 90 dias, contados do Recebimento Provisório; 

III) 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança dos serviços, podendo ocorrer solicitação para correção de 
defeitos de execução que surgirem dentro dos limites de prazo de garantia 
estabelecido pela Lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Pela inexecução parcial ou total do objeto desta licitação, a Administração 
poderá, aplicar sempre por escrito, garantida a prévia defesa, a ser exercida no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, as seguintes sanções previstas nos 
termos do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93: 

a) advertência; 
b) multa; 
C) suspensão temporada do direito de licitar e impedimento temporário para 
contratar com a Administração por um prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que 
seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

14.2. A critério da MTGas, caberá rescisão contratual independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, quando a empresa: 

a) Paralisar os serviços, sem justa e previa comunicação à Administração da MT 
Gas. 

b) Quando os serviços não tiverem o andamento previsto no Cronograma. 
c) Não informar corretamente a Administração da MT Gas, sobre o andamento dos 

serviços contratados. 
d) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos serviços pela MT Gas. 
e) Subcontratar total ou parcialmente o Objeto Contratado. 
f) Outros casos previstos na Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, que autoriza a 

rescisão. 

14.3. Em qualquer das hipóteses suscitadas, a MTGas não reembolsará ou pagará 
empresa contratada qualquer indenização ou outros direitos a seus empregados por 
força da Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 

14.4. No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da empresa Contratada, a 
mesma caberá receber o valor dos serviços no limite do que já foram executados e 
atestados pela fiscalização. 

14.5. No caso de rescisão bilateral, à empresa Contratada terá direito a receber 
somente o valor dos serviços executados e atestados pela fiscalização, e o que lhe 
couber conforme art. 79 da Lei 8.666/93. 
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14.6. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até cinco anos 
e, se for o caso, será descredenciada no "Cadastro de Fornecedores" por igual período, 
sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei; 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - MULTAS 

15.1 — À CONTRATADA serão aplicadas pela Companhia Mato-grossense de Gás — 
MTGás, multas de 0,01% do valor atualizado do contrato, nos seguintes casos; 

a) Não informar corretamente á Administração da MTGás sobre o andamento dos 
serviços contratados; 

b) A multa, eventualmente imposta á contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 
Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber desta Companhia, ser-lhe-6 
concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 
pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados 
serão encaminhados ao Orgão competente para que seja inscrita na divida ativa do 
Estado, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa; 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

16.1 — A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, e ficará o 
contrato rescindido de pleno direito, independente de aviso ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, se houver ocorrência de uma das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 
da Lei Federal 8.666/93. 

16.2 - Qualquer das PARTES poderá rescindir o Contrato, nas seguintes hipóteses: 

16.3- Por denúncia unilateral, em razão de: 

16.4 — Liquidação, judicial ou extrajudicial, falência ou concordata da outra parte, 
homologada ou decretada; 

16.5 - Transferência parcial ou total a terceiros, sem autorização prévia e por escrito da 
outra parte, dos direitos e obrigações que lhe são atribuídos neste Contrato; 
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

16.6 — Após constituição em mora da outra parte, com prazo nunca inferior a 30 (trinta) 
dias; 

16.7 - Violação de qualquer cláusula ou obrigação contratual que não tenha outra 
penalidade, devendo a parte que se sentir prejudicada Notificar a outra, com prazo de 
15 (quinze) dias, para dar cumprimento a cláusula inobservada ou obrigação 
inadimplida. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - TOLERÂNCIA 

17.1 - Toda e qualquer tolerância quanto ao cumprimento pelas PARTES dos prazos e 
condições estabelecidos no Contrato não significará alteração ou novação das 
disposições ora pactuadas. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - soLuÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

18.1 - Para dirimir dúvidas e resolver questões emergentes deste Contrato, as 
PARTES elegem o foro de Cuiabá-MT para as iniciativas judiciais da MTGAs 
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - CONFORMIDADE DAS PARTES 

19.1 - Expressam as PARTES a sua conformidade com o teor integral do Contrato, 
obrigando-se a seu fiel e estrito cumprimento, em fé do que são firmadas na cidade de 
Cuiabá, Estado do Mato Grosso, em 3 (três) vias de um mesmo teor e para um só 
efeito. 

Cuiabá, MT, ... de   2005. 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHA: 
RG: 

TESTEMUNHA: -----
RG: 

CONTRATADA 
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0 objetivo deste Memorial Descritivo é descrever as especificações de materiais e os 
procedimentos à serem adotados na execução das instalações elétricas de 
iluminação e tomadas do prédio central de controle, da iluminação das Areas 
(carga/descarga, compressores, manobra de caminhões, acesso ao City Gate e em 
frente ao prédio central de controle) e da iluminação de balizamento de para-raio, 
pertencentes ao MT — Gás, na cidade de Cuiabá — MT. 

2. NORMAS APLICADAS 

• 

• 

• 

NBR 5410— Instalações Elétricas de Baixa Tensão; 
NBR 5413 — Iluminancia de Interiores; 
NBR 6880 — Características de Condutores; 
NR 10 — Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 
N 1996 — Projetos de redes elétricas em envelopes de concreto e com cabos 
diretamente no solo (Petrobrás). 

3. CARACTERÍSTICAS DAS INSTALAÇÕES 

QUADROS ELÉTRICOS 

O QDI (quadro elétrico de iluminação) sera alimentado em 220/380Vac, através 
de um transformador trifásico de 500kVA, instalado no interior da subestação 
QD-PCC (quadro elétrico do prédio central de controle) será alimentado em 
127/220Vac, através de um transformador trifásico de 45k VA, instalado no interior 
da subestação. Os dois quadros (QDI e QD-PCC) serão instalados no interior do 
prédio central de controle (Ver desenho situação geral). 

ILUMINAÇÃO 

A iluminação das áreas (carga/descarga, compressores, manobra de caminhões, 
acesso ao City Gate e em frente ao prédio central de controle) do MT — Gás, sera 
alimentada em 220Vac (tensão entre fase e neutro), através do quadro (QDI). 
Esta iluminação será composta por projetores Exn (não acendivel) e luminárias; 
Já a iluminação do prédio central de controle sera alimentada em 127Vac (tensão 
entre fase e neutro), através do quadro QD-PCC. 

ILUMINAÇÃO DE BALIZAMENTO 

A iluminação da sinalização de balizamento de para-raio instalada no postes 
sera composta por sinalizadores de obstáculos Exn (não acendivel), 1imntada 
em 220 Vac (tensão entre fase e neutro), através do quadro QDI. 

ato 
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TOMADAS 

As tomadas do interior do prédio central de controle serão alimentadas em 
127Vac (tomadas monofásicas) e em 220Vac (tomadas bifásicas), através do 
quadro QD-PCC. 

NÍVEL DE ILUMINAMENTO 

Neste projeto o nível de iluminamento nas instalações, atende a NBR-5413; 

4. CARACTERiSTICAS DOS EQUIPAMENTOS 

4.1 — ILUMINAÇÂO 

4.1.1 -LUMINÁRIAS 

• LUMINÁRIA PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICO — MARCA FAEL LUCE — 
MODELO STAR VP (CÓDIGO 40523) 

Luminária marca Fael Luce, modelo Star VP, código 40523, para uma lâmpada de 
vapor metálico de 250W, utilizada em iluminação publica, isolamento classe I, com 
as seguintes características: 

Grau de Proteção: IP-65 (grupo óptico) e IP 44 (compartimento dos equipamentos 
auxiliares); 

Cobertura superior em alumínio, pintada com tinta poliéster de cor cinza azul claro 
RAL-7035; 

Corpo de liga de alumínio, pintado com tinta poliéster de cor preta; 

Refletor feito de alumínio extremamente puro, (99,8%) polido e oxidado; 

Instalação na parte superior do poste ou com braço lateral, diâmetro máximo de 60 
mm; 

Tensão: 220 Volts; 

Juntas de borracha que não se degradam; 

Porta-lâmpadas de porcelana com dispositivo focalizador; 

Refrator de vidro temperado plano, com dobradiças apropriadas ao corpo da 
luminária; 

A abertura e o acesso ao conjunto ótico da luminária são fei através do 
acionamento de duas molas de ago inoxidáveis salientes pintadas de 

01 / weoe 
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A placa dos equipamentos auxiliares é de ago galvanizado, e possui conectores, os 
quais permitem um rápido desmonte durante as operações de manutenção; 

Todos os componentes elétricos utilizados são aprovados pelo instituto Italiano de 
qualidade. 

• LUMINARIA PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICO — MARCA FAEL LUCE — 
MODELO MIRA VTP (CODIGO 40487) 

Luminária marca Fael Luce, modelo Mira VTP, código 40487, para uma lâmpada de 
vapor metálico de 400W, utilizada em iluminação pública, isolamento classe I, com 
as seguintes características: 

Grau de Proteção: IP-65 (grupo óptico) e IP 43 (compartimento dos equipamentos 
auxiliares); 

Cobertura feita em polipropileno (material reciclável) reforçado com carga mineral, 
estabilizado contra raios U.V. de cor cinza. A abertura é feita através de dobradiças 
e sem o uso de ferramentas, sendo fechada através de dois grampos de ago 
inoxidável; 

Corpo em liga de alumínio fundido por injeção, pintado com tinta poliéster de cor 
preta; 

Refletor feito de alumínio extremamente puro, (99,8%) polido e oxidado. Possui 
juntas de borracha anti-envelhecimento; 

Selagem do grupo ótico em policarbonato, resistente aos raios ultravioletas, 
transparente, termo resistente, não removível, selado ao refletor com guarnição anti-
envelhecimento, com rebordo mecânico. 

A extração da lâmpada é feita pela parte superior do refletor por meio de dispositivo 
que contem o porta-lâmpadas; 

Porta-lâmpadas de porcelana; 

Filtro de bronze sinterizado, posicionado na porta-lâmpada; 

Predisposição para a aplicação da célula foto-elétrica; 

Instalação no topo do poste com diâmetro 60/85 mm, ou em bray) na lateral com 
diâmetro 45/65 mm; 

A placa de acessórios é feita em aço galvanizado e possui conectores que permitem 
desmontagem rápida durante as operações de manutenção; 

Todos os componentes elétricos utilizados são aprovados pelo instituto Italiano de 
qualidade. 
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OBS. - Estas luminárias serão utilizadas nas areas internas (manobra de 
caminhões, acesso ao City Gate e em frente ao prédio central de controle) do MT - 
Gás (AREAS NÃO-CLASSIFICADAS). Estas luminárias serão fixadas em suportes 
metálicos, que por sua vez, serão fixados nos postes telecônicos. 

4.1.2- PROJETORES 

• PROJETOR MARCA MACCOMEVAP 
MAC.EXNR.104.105.1x250W.VMT.FA.AI 

MODELO 

Projetor em ago inox, marca Maccomevap, modelo Mac Exnr-105, para uma 
lâmpada vapor metálico de 250W, para iluminação externa, para utilização em áreas 
classificada com atmosfera explosiva como plataformas off-shore, navios, indústrias 
químicas, refinarias, módulos de abastecimento, etc. com as seguintes 
características: 

Grau de Proteção: IP(W)-66/67; 

Classificação: ExnR não acendivel, II T* Zona 2; 

Corpo: Ago inox; 

Refletor: Alumínio anodizado; 

Difusor: Vidro temperado; 

Acabamento: Cor branca; 

Tensão: 220 Volts; 

Soquete: E40 antivibratório; 

Entrada: Prensa cabos; 

Caixa de passagem: poliéster; 

Reator: interno ao projetor; 

• PROJETOR MARCA MACCOMEVAP 
MAC.EXNR.104.105.1x400W.VMT.FA.A1 

MODELO 

Projetor em ago inox, marca Maccomevap, modelo Mac Exnr-105, para uma 
lâmpada vapor metálico de 400W, para iluminação externa, para utilização em áreas 
classificada com atmosfera explosiva como plataformas off-shore, navios, indústrias 
químicas, refinarias, módulos de abastecimento, etc. com as seguintes 
características: 

Grau de Proteção: IP(W)-66/67; 

Classificação: ExnR não acendivel, II T* Zona 2; 



FoiTIETi;TI 

! Pip • 

MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO ELÉTRICO DO PRÉDIO CENTRAL 
DE CONTROLE E DA ILUMINAÇÃO DAS AREAS DO MT - GAS - CUIABA. 
LOCAL DA OBRA FOLHA 

Cuiabá - Mato Grosso 
7 de 

Corpo: Aço inox; 

Refletor: Alumínio anodizado; 

Difusor: Vidro temperado; 

Acabamento: Cor branca; 

Tensão: 220 Volts; 

Soquete: E40 antivibratório; 

Entrada: Prensa cabos; 

Caixa de passagem: poliéster; 

Reator: interno ao projetor; 

OBS. 1 — Junto com cada projetor deverá vir acompanhado uma caixa de passagem 
para fazer, internamente a caixa, a conexão elétrica entre o cabo de alimentação e 
os projetores. Estas caixas de passagem deverão conter dois prensa cabos e dois 
bornes. 

OBS. 2 - Estes projetores serão utilizados nas áreas internas (compressores, 
carga/descarga e manobra de caminhões) do MT — Gás (AREAS 
CLASSIFICADAS). Estes projetores serão fixados em suportes metálicos, que por 
sua vez, serão fixados nos postes telecônicos. 

4.1.3 — POSTES 

• Poste telecônico tipo curvo simples, referência "Poste ler", modelo E-26/9; 

Altura de 09 (nove) metros, com janela de inspeção de 70 x 250 mm, com diâmetro 
no topo de 58 mm. 

Com base para fixação através de 4 chumbadores; 

Fabricados com tubos de ago de seção circular de diâmetros diversos; 

Acabamento: galvanizado á fogo. 

• Poste metálico telecônico reto, tipo 1, referência "Postefer", modelo E-25/1ORR, 

Altura de 10 (dez) metros, com diâmetro no topo de 115 mm; 

Com base para fixação através de 4 chumbadores; 

Fabricados com tubos de ago de seção circular de diâmetros diversos. 

Acabamento: galvanizado a fogo; 
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• Poste metálico telecônico reto, tipo 1, referência "Postefer", modelo E-25/12RR, 

Altura de 12 (doze) metros, com diâmetro no topo de 115 mm, com emenda 
desmontável para facilidade de transporte; 

Com base para fixação através de 4 chumbadores; 

Fabricados com tubos de ago de seção circular de diâmetros diversos. 

Acabamento: galvanizado a fogo; 

• Poste metálico telecônico reto, tipo 1, referência "Postefer", modelo E-25/15RR, 

Altura de 15 (quinze) metros, com diâmetro no topo de 115 mm, com emenda 
desmontável para facilidade de transporte; 

Com base para fixação através de 4 chumbadores; 

Fabricados com tubos de ago de seção circular de diâmetros diversos. 

Acabamento: galvanizado a fogo; 

• Poste metálico telecônico reto, tipo 1, referência "Postefer", modelo E-25/2ORR, 

Altura de 20 (vinte) metros, com diâmetro no topo de 115 mm, com emenda 
desmontável para facilidade de transporte; 

Com base para fixação através de 8 chumbadores; 

Fabricados com tubos de ago de seção circular de diâmetros diversos. 

Acabamento: galvanizado a fogo; 

4.1.4— ELETRODUTOS 

• Eletroduto de 2" 

Material: Eletroduto em ago carbono, bitola 2", galvanizado a fogo pesado, sem 
costura, com rosca NPT, em barras de 03 (três) metros de comprimento. 

OBS. Será necessário vir acompanhado com cada barra de eletroguto de 2", uma 
luva de 2", galvanizada a fogo, rosca NPT, para a conexão entre os(el trodutos. 

I ' 
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• Eletroduto de 3" 
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Material: Eletroduto em ago carbono, bitola 3", galvanizado a fogo pesado, sem 
costura, com rosca NPT, em barras de 03 (três) metros de comprimento. 

OBS. Será necessário vir acompanhado com cada barra de eletroduto de 3", uma 
luva de 3", galvanizada a fogo, rosca NPT, para a conexão entre os eletrodutos. 

4.1.5— QUADRO ELÉTRICO 

• Quadro elétrico de baixa tensão de distribuição trifásico 

Dimensões 500 X 400 X 200 mm, referência "Cemar - CE-504020, com placa de 
montagem, flange na parte inferior do quadro, fecho standard de fenda em metal, 
porta removível em dobradiças com pinos desmontáveis, com kit de barramento 
trifásico com capacidade para 50A. 

4.1.6 — DISJUNTORES 

• Mini disjuntores trifásico de 32A, monofásicos de 10A e monofásico de 2A, 
referência Siemens. 

4.1.7 — DISJUNTOR RESIDUAL 

• Disjuntor residual de proteção (DR), sensibilidade minima de 30mA, capacidade de 
32A, referência Siemens. 

4.1.8— CONTATORA 

• Contatora trifásica, modelo 3TF46, referência "Siemens". 

4.1.9 — RELÊ FOTO-ELÉTRICO 

• Relê foto-elétrico, tensão 220 Vac, referência "Sensor light". 

4.1.10 — CHAVE SELETORA 

• Chave seletora com zero, código ST031, referência "Efe-Semitrans". 

lleecao 
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4.1.11 —CONDUTORES ELÉTRICOS 

• Cabos singelos de 25,0mm2 (3F+N+T), sintenax, isolação 0,6/1kV, para alimentação 
do quadro QDI; 

• Para a alimentação de luminárias e de projetores nos postes serão utilizados cabos 
singelos de 4,0 mm2, sintenax, isolação 0,6/1kV; 

• Para a alimentação de iluminação de balizamento de para-raio nos postes serão 
utilizados cabos singelos de 2,5 mm2, sintenax, isolação 0,6/1kV; 

OBS. — Em hipótese alguma, poderá haver emendas de cabos nos trajetos entre o 
QDI e suas respectivas cargas elétricas (luminárias, projetores e sinalização de 
balizamento). Os cabos elétricos deverão ser adquiridos em quantidade suficiente 
para evitar a ocorrência de emendas. 

4.1.12 — CAIXAS DE PASSAGEM 

• Caixa de passagem e enfiação Manhole, tipo C, em concreto armado, dimensões 
1000 x 500 x 500 mm, com paredes de 100 mm de espessura, com tampa em 
concreto quadrada 1000 x 500 mm com 100 mm de espessura. (Ver detalhes em 
planta situação geral); 

• Caixa de passagem e enfiação Manhole, tipo X, em concreto armado, dimensões 
1000 x 1000 x 500 mm, com paredes de 100 mm de espessura, com tampa em 
concreto quadrada 1000 x 1000 mm com 100 mm de espessura. (Ver detalhes em 
planta situação geral); 

• Caixa de passagem e enfiação Manhole, tipo T, em concreto armado, dimensões 
1000 x 1000 x 500 mm, com paredes de 100 mm de espessura, com tampa em 
concreto quadrada 1000 x 1000 mm com 100 mm de espessura. (Ver detalhes em 
planta situação geral). 

4.1.13 — ENVELOPAMENTO DE ELETRODUTOS 

• Envelope de concreto dos eletrodutos deverá ser construido com trago 1:3:6; 

OBS. As dimensões dos envelopes deverão obedecer a Norma N-1996 — Petrobrás 
(Projetos de redes elétricas em envelopes de concreto e com cabos diretamente no 
solo). (Ver detalhes em planta situação geral). 
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4.1.14 - CAIXA DE PASSAGEM À PROVA DE TEMPO 

• Caixa pull box, too AR-12/M26, referencia "Alpha", números de catálogo ACE-206 e 
ACE-306. 

Caixa indicada para ambientes onde a atmosfera contenha umidade, gases e 
vapores não inflamáveis, poeiras como usinas, fundições, docas, refinarias, etc. 

Utilizadas normalmente para passagem de cabos; 

Caixa e tampa são fabricadas em liga de alumínio fundido isento de cobre, fornecido 
normalmente com um dreno e um respiro em ago carbono zincado; 

Junta de vedação de neoprene entre a tampa e a caixa; 

Acabamento em esmalte sintético na cor cinza martelado. (Ver detalhes em planta 
situação geral). 

5. AUTOMAÇÃO DOS CIRCUITOS DE ILUMINAÇÃO 

• Esta automação permite que o sistema de iluminação do quadro QDI funcione sem a 
necessidade de o operador acioná-la. A alimentação da bobina de comando 
(220Vac) do contator do quadro de iluminação - QDI virá de um relê fotoelétrico. 

6.1 - CHAVE SELETORA 
Haverá 01 (uma) chave seletora de 03 (três) posições, para o comando do 
contator do quadro iluminação - QDI, sendo: 

Posição M (Manual): nesta posição acionará todos os projetores e 
luminárias pelo modo manual; 
Posição A (Automático): nesta posição acionará todos os projetores e 
luminárias por um relé-fotoelétrico; 
Posição 0 (zero): nesta posição estará todo o circuito de iluminação 
desligado; 

6.2 - RELÉ FOTOELÉTRICO 
• O relé fotoelétrico será instalado externamente ao prédio central de controle, numa 

localização estratégica para captar as intempéries climáticas. 

OBS: Seu acionamento somente ocorrerá quando a chave seleto a -stiver na posição 
A (Automático). 

V ian4s1 
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MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO ELÉTRICO DO PRÉDIO- tEN 
DE CONTROLE E DA ILUMINAÇÃO DAS AREAS DO MT — GAS — CUIABA. 
LOCAL DA 061,1A 

1 

Cuiabá — Mato Grosso 

6. DESCRIÇÃO DA MONTAGEM 

7.1 — ILUMINAÇÃO 

7.1.1 — ENVELOPAMENTO DE ELETRODUTOS 

LHA 
12 de 12 

• Todos os trajetos dos eletrodutos subterrâneos por onde passam os cabos de 
alimentação do quadro elétrico QDI e os cabos de distribuição de alimentação dos 
circuitos de iluminação e de sinalização de balizamento de para-raio, deverão ser 
revestidos com envelopes de concreto com trago 1:3:6. A localização e as 
dimensões destes envelopamentos estão especificadas na planta situação geral. A 
face superior destes envelopamentos deverá ser pintada com tinta vermelha com 
especificações apropriadas para este tipo de aplicação, ou seja, em superfícies 
subterrâneas. 

7.1.4 — LUMINARIAS E PROJETORES 

Durante a montagem das luminárias e projetores deverá ser tomado todo o cuidado 
a fim de evitar avaria em qualquer componente elétrico e mecânico do conjunto. As 
quantidades de luminárias e projetores e suas respectivas potências elétricas estão 
apresentadas na planta situação geral; 

OBS. 1 - As emendas entre o cabo de alimentação e luminárias deverão ser 
realizadas no interior das próprias luminárias. As luminárias serão fixadas nos 
suportes através de parafusos com porca e aruelas; 

OBS. 2 - As emendas entre o cabo de alimentação e os projetores, deverão ser 
realizadas no interior das caixas de passagens fornecidas juntas com os próprios 
projetores. Estas caixas de passagens serão instaladas próximas aos projetores no 
topo dos postes. Os projetores serão fixados nos suportes através de parafusos 
com porca e aruelas. 

7.1.5 — SUPORTES PARA PROJETORES E LUMINÁRIAS 
Devido ao elevado peso dos projetores a serem instalados nos postes, estamos 
prevendo a confecção de suportes utilizando chapas chatasr q cantoneiras. Os 
detalhes construtivos dos suportes e da fixação dos projetores nos suportes estão 
apresentados em detalhes na planta situação geral. 
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MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO ELÉTRICO DO PRÉDIO CENTRAL 
DE CONTROLE E DA ILUMINAÇÃO DAS AREAS DO MT — GAS — CUIABA. 
LOCAL DA OBRA • • FOLHA 

• Cuiabá — Mato Grosso 
13 13 

7.1.6— CAIXA DE PASSAGEM 

• Estão sendo previstas a construção de caixa de passagem e enfiação Manhole, 
tipos MH-C, MH-X e MH-T, em concreto armado, subterrânea, localizadas em 
posições estratégicas, com o objetivo de facilitar o lançamento de cabos elétricos 
entre o quadro QDI e suas respectivas cargas elétricas. A localização e as 
especificações destas caixas estão descritas na planta situação geral. 

7.1.7— CAIXA DE PASSAGEM À PROVA DE TEMPO 

• Por se tratar de área classificada, será necessário utilizar caixas de passagem 
apropriadas. Para atender esta necessidade, serão instaladas caixas pull box, tipo 
AR-12/M26, referência "Alpha", números de catalogo ACE-206 e ACE-306. Estas 
caixas serão utilizadas para a passagem de cabos elétricos entre o envelopamento 
subterrâneo e as cargas elétricas (projetores, luminárias e sinalização de 
balizamento) instaladas nos postes. Após a passagem dos cabos pelas caixas pull-
box, deverá ser utilizado, nos eletrodutos de entrada e saída destas caixas, 
unidades seladoras, objetivando evitar a entrada de gás no interior dos eletrodutos. 
A localização e as especificações destas caixas estão descritas na planta situação 
geral; 

OBS. 1 — Em hipótese alguma, poderão ocorrer emendas de cabos no interior das 
caixas de passagem. 

7. ATERRAMENTO 

• Aterrar todos os Projetores e Luminárias, instalados nos postes, através de cabos 
de #4,0mm2, isolagdo 0,6/1kV, partindo do aterramento do quadro QDI; 

• Aterrar todas as caixas de passagem e enfiação Manhole, tipos C, X e T , todas as 
caixas pull-box, tipo AR-12/M26 e todos os postes metálicos com a malha de 
aterramento, através de cabos de cobre nu #35,0mm2; 

• Aterrar todas as estruturas, equipamentos e canos metálicos com a malha de 
aterramento, através de cabos de cobre nu #35,0mm2; 

Aterrar todas as Tomadas 127/220Vac, instaladas no interior do prédio central de 
controle, através de cabos #2,5mm? e #4,0mm2, isolação 750V em PVC verde, 
partindo do aterramento do quadro QD-PCC; 

Todas as tubulações metálicas com proteção catódica, em hipótese alguma, 
poderão ser aterradas. 
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8. OBSERVAÇÕES GERAIS 

• Todos os materiais deverão ser novos, de boa qualidade e estar de acordo com as 
normas da ABNT; 

• Nenhum componente das instalações elétricas, tais como luminárias, soquetes, 
tomadas e interruptores, poderá ser fixado em material combustível. Se necessário 
o material deverá ser revestido com chapa metálica devidamente aterrada. 

• Não serão admitidos de forma alguma, instalações com condutores aparentes (fora 
de eletrodutos); 

• Todas as emendas de cabos instalados no prédio central de controle deverão ser 
feitas em caixa de passagem com fita isolante plástica Pirelli, 3M ou similar; 

• Todos os serviços necessários para a execução das instalações elétricas do prédio 
central de controle e da iluminação externa e de balizamento de para-raio serão de 
responsabilidade de quem executar os serviços. 

• Todos os serviços necessários de ajuste dos ângulos de fixação dos projetores e 
luminárias serão de responsabilidade de quem executar os serviços. 

• Todos os parafusos, porcas e arruelas utilizadas em abragadeiras, conduletes e 
suportes deverão ser INOXIDÁVEIS. 

9. SEGURANÇA EM PROJETOS 

Em atendimento ao item 10.3 — Segurança em Projetos, da Norma Regulamentadora 
NR-10 — "Segurança em Instalações Elétricas e Serviços em Eletricidade", este projeto 
está contemplando os requisitos necessários, tais como: 

10.1) 0 sistema de aterramento adotado é IT (Neutro Isolado ou lmpedante), em 
atendimento ao item 10.3.4, da NR-10; 
I - Os neutros dos transformadores, em relação à terra, são isolados. 
T - Os aterramentos das massas são independentes do aterramento da fonte. 

10.2) 0 memorial descritivo do projeto contém descrições do sistema de identificação 
de circuitos elétricos e dos condutores, em atendimento ao item 10.3.9, da NR-10; 

10.3) 0 Projeto assegura que as instalações proporcionarão aos trabalhadores 
iluminação adequada, de acordo com a NR-17 — Ergonomia, em atendimento ao item 
10.3.10, da NR-10. 
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ESTE MEMORIAL DESCRITIVO; 

PLANTA PROJETO ELÉTRICO — ILUMINAÇÃO EXTERNA — SITUAÇÃO GERAL — 
FOLHA ELE-01; 

PLANTA PROJETO ELÉTRICO — ILUMINAÇÃO EXTERNA — DETALHES — FOLHA 
ELE-02. 
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Guano cio Estado de Ma Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

RESUMO DE ORÇAMENTO BÁSICO 

DESCRICÁO DOS PROJETOS BÁSICOS 

Identificação do Projeto 

Iluminação externa do Citygate da MTGAs, com a utilização de materiais 
prova de explosão (Ex-d) e equipamentos convencionais. 

Justificativa da Proposição 

Para que a estação de recebimento e distribuição de gás natural possa operar de 
forma ininterrupta (24 horas por dia) necessita-se instalar um sistema de 
iluminação. Este sistema será diferenciado nas Areas classificadas 
(carga/descarga e compressão) com a utilização de materiais antiexplosivos. 

Local de Execução de Serviços Executados 

Os serviços serão executados no Citygate da MTGAs (Centro de Controle) 
situado na Rodovia Perimetral Sul (Rod. dos Imigrantes), Km 36, margem 
esquerda, Distrito Industrial, nesta capital. 

Prazo e Pagamento 

Os serviços contratados serão executados no prazo de 60 (sessenta) dias 
contados a partir da assinatura do contrato. 
0 pagamento será feito em 02 parcelas mensais no valor de R$ 105.725,45 
(primeira parcela) e R$ 39.290,89 o restante. 
Av. Hist Rubens de Mendonça, 2254- Cj. 704 - Ed. American Business Center 
Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : jpagot@mtgas.com.br 

11°6 1(°

Mato Grosso 



1MTGas 
Fls.: 

Goan') do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

DISCRIMINAÇÃO VALOR 

Seleção de empresa especializada na iluminação externa 
para o Citygate da MTGds, com a utilização de materiais 

prova de explosão (Ex-d) nos setores de compressão e 
carregamento e materiais convencionais nos setores 
centro de controle, estação de transformação elétrica e 
acesso rodoviário ao Citygate. 

VALOR TOTAL R$ 145.016,34 (Cento e quarenta e cinco mil e dezesseis 

reais e trinta e quatro centavos). 

Cuiabá, 27 de Setembro de 2005. 

JOSÉ CARLOS PAGOT 
Diretor Presidente - MTGAs 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 - Cj. 704 - Ed. American Business Center 
Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: :  jpagotmtgas.com.br 



rMTGAs 
Fls.: 

Generno do Estado de Maio Gcosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

DECLARACAO 

DECLARO, em atendimento ao que estabelece o 

inciso II, do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000, 

e considerando as informações contidas neste processo n° 

00 4/2005/MTGds, que as despesas decorrentes estão orçamentárias e 

financeiramente adequadas com a Lei Orçamentária Anual, compatíveis 

com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Por ser expressão da verdade, assino a presente nos 
termos da Lei. 

Cuiabá, 27 de Setembro 2005. 

JOSE C OS PAGOT 
Diretor residente - MTGis 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: :  jpagot@mtgas.com.br 



Govern° do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGÁS 

Oficio n° 14/2005/LIC/MTGAs 

[ MTGás 
Fls.: 

Cuiabá, 27 de Setembro de 2005. 

A EMPRESA: 
DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS S.A 
Av. Fernando Correa da Costa, 2.777 — Coxipó 
Cuiabá/MT. 

REFERÊNCIA: CARTA CONVITE — EDITAL N° 006/2005/MTGás. 

Prezado Senhor, 

Estamos encaminhando à V.Sa. o Convite acima 
epigrafado, referente a licitação para seleção de Empresa que prestará serviço de 
iluminação externa para o Citygate da MTGAs, com realização marcada para o 
dia 05 de Outubro de 2005, As 09:00 horas, na sede da Companhia Mato-
grossense de Gás - MTGis. 

Atenciosa 

JOSÉ C LOS PAGOT 
Direto residente MTGis 

Data do recebimento:  .2-'1,  / 0°1  .2.00 5 

Nome do recebedor por extenso:  

5NN: 37 460 888/0001-5E1 
CNPJ da empresa:  1)!SMAFE Distribuidora de Maquinas 

e i• erramentas S/A. 
Av. Fernando C. da Costa, 2777 

Bairro Coxipó da Ponta 
CER 78070-000 LIADA • 

Av. Hist. Rubens de dendon '1. 22E4 - Ci 704 - E American Business Center 
Culabà -- Mato Grosso 
Fono. (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mai;: • jpagotamtgas.com.br 

\X( 
•• 

Mato Grosso 



Govern° do Eslado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

Oficio 15/2005/LIC/MTGds Cuiabá, 27 de Setembro de 2005. 

A. EMPRESA: 
INCOESTE INSTALAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA 
Av. Joao Paulo, 17, Jardim Santa Marta 
Cuiabá/MT. 

REFERÊNCIA: CARTA CONVITE — EDITAL N° 006/2005/MTGis. 

Prezado Senhor, 

Estamos encaminhando à V.Sa. o Convite acima 
epigrafado, referente a licitação para seleção de Empresa que prestará serviço de 
iluminação externa para o Citygate da MTGis, com realização marcada para o 
dia 05 de Outubro de 2005, is 09:00 horas, na sede da Companhia Mato-
grossense de Gás - MTGAs. 

Atenciosamente, 

JOSÉ CARLOS PAGOT 
Diretor Presidente MTGAs 

Data do recebimento:  .2+  /0 9  / O S—

Nome do recebedor por extenso: 

CNPJ da empresa: 

Mato Grr›.,so 
. LJ642-4423 

78050-000 
•  ipagotamtgas.com.br 

IALLA-t (Pi\ L-0.9S2tDi 
FCTIPJ: 02 354 359/0001-7, 

Construções-- ineeetteirrsta40-us-e-
Ltda. 

Av. João Paulo II, n°. 11 
Jardim Santa Marta 

CEP 78043-670 

225LEIW- E ;c usi &Çent Ij

\e' 

\ ,00 
e 

Mato Grosso 



Goremo do Estado de Maio Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

Oficio n° 16/2005/LIC/MTGds Cuiabá, 27 de Setembro de 2005. 

A EMPRESA: 
LUMITEC MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 
Travessa Peru, 54, Santa Rosa 
Cuiabá/MT. 

REFERÊNCIA: CARTA CONVITE — EDITAL N" 006/2005/MTGAs. 

Prezado Senhor, 

Estamos encaminhando à V.Sa. o Convite acima 
epigrafado, referente a licitação para seleção de Empresa que prestará serviço de 
iluminação externa para o Citygate da MTGis, com realização marcada para o 
dia 05 de Outubro de 2005, As 09:00 horas, na sede da Companhia Mato-
grossense de Gás - MTGAs. 

Atenciosamente, 

JOSÉ CARLOS PAGOT 
Diretor Presidente MTGis 

Data do recebimento: 7 -4  / oq i.2Z5 
Nome do recebedor por extenso: 

CNPJ da empresa: 

Mato Grosso 
. 642-44`2."; 

s'E;-: W.50-000 

ipagotam tgas.com.br 

40,1 Zi-atylev obi LOgyt aynb. 
PPJ: 07 021 976/0001AI 
LUMitec Materiais Eletricos 

Ltda. 
Travessa Peru, N°. 54 

Bairro Santa Rosa 
Fone: (65) 626 - 6995 

gP76ti().g80 - CUIABÁ - MT. 

\O' , 
Mato Grosso 



MT Gás 

Fls.: 

Rúb.: 

Govern() do Estado de Maio Grosso COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
Oficio n° 17/2005/LIC/MTGAs Cuiabá, 27 de Setembro de 2005. 

isk EMPRESA: 
CONSTRUTORA BAMBIRRA LTDA 
Av. Marechal Deodoro, 455, sala 05 - Araks 
Cuiabá/MT. 

REFERÊNCIA: CARTA CONVITE — EDITAL N° 006/2005/MTGAs. 

Prezado Senhor, 

Estamos encaminhando à V.Sa. o Convite acima 
epigrafado, referente a licitação para seleção de Empresa que prestará serviço de 
iluminação externa para o Citygate da MTGds, com realização marcada para o 
dia 05 de Outubro de 2005, As 09:00 horas, na sede da Companhia Mato-
grossense de Gás - MTGfis. 

Data do recebimento: 

Atenciosamente, 

JOSE CARLOS PAGOT 
Diretor Presidente MTGAs 

DI+  / ect 1 7 Ç

Nome do recebedor por extenso:  5 <1. • 

CNPJ da empresa:  0(0 - k 63 - coo I 

1ICTIPJ: 06 163 565/0001-7 
Construtora Barnbirra 
Av. Marechal Deodor 0, No. 455 . S!:! 1 !.:;5 

Sairro 
CEP. 73005 • Av. Hist. Rubens de Mendonça. 2254— Cj. 704— Ed. American Business Center 

telefone: 3052-5270 / 30b2-52 Culabb — Mato Grosso 
Fone (65) 642-4423 LIABA MI I 
CEP 78050-000 
E-mail: : jpagot@mtgas.com.br 

Mato Grosso 
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Gomm do Estado de Mato Goss° 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGAS 

PORTARIA/MTGAS N° 010/2005 

RESOLVE 
INSTITUIR: 

Folha: 01 
De: 01 
Entrada em vigor: 
28/09/2005 
Sigilo: Não 

Considerando o que consta no Oficio n° 202/2005/DP/MTGas, de 28 de Setembro de 
2005, foi solicitado para a Secretaria de Infra-Estrutura do Estado de Mato Grosso - SINFRA 
dois servidores para comporem a Comissão de Licitação da MTGás juntamente com dois 
servidores desta Companhia, encarregada de realizar e julgar os trabalhos licitatórios que 
envolvam obras em geral e serviços de engenharia licitados pela Companhia Mato-grossense 
de Gás - MTGAs. 

2005. 

COMISSÃO: 

SIDNEI GARCEZ DE SOUZA — Presidente 
KARINA OLIVEIRA MIRANDA — Membro 
REA SILVIA GARCIA ALVES — Membro 
SIGLIA FLORES DE SOUZA — Secretária 

Cumpra-se: 

Companhia Mato-grossense de Gás — MTGAs, em Cuiabá-MT, 28 de Setembro de 

.100 11S PAG()T 
Diretor residente MTGAs 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 - Cj. 704 - Ed. American Business Center 
Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : jpagot@mtgas.com.br 

0 7#;.
Mato urosso 



Swam bo Estado de Maio Gesso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

Oficio 202/05/DP/MTGis 

G s 
Ps.: 0209_ 

1 11-
0—ub.

Cuiabá/MT, 28 de Setembro de 2.005 

Ao Excelentíssimo Senhor 
EZIQUIEL DE JESUS DE OLIVEIRA LARA 
Secretário Adjunto da Secretaria de Infra-Estrutura - SINFRA 
Nesta 

Assunto: Solicitação de servidores para Comissão de Licitação. 

CÓPIA 

A Companhia Mato-grossense de Gas — MTGis, por intermédio 

do seu Diretor Presidente, vem através do presente, solicitar os seguintes servidores da 

Secretaria de Infra-estrutura do Estado de Mato Grosso para que façam parte da 

Comissão de Licitação da MTGis montada para os certames licitatórios que envolvam 

obra em geral e serviços de engenharia juntamente com os servidores desta Companhia 

SIDNEI GARCEZ DE SOUZA — Presidente 
SIGLIA FLORES DE SOUZA - Secretária 

Atencios 

JOSÉ 
Di 

OS.PAGOT 
r Presidente - MTGis 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
Cuiaba — Mato Grosso 
Fone: (65) 6424423 
CEP 78050-000 
E-mail: : ipagot@mtgas.com.br 

A PPOTor ,INF k 
R -01,0 r. ecebi o en 74. y. 



MTGAS 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA 

Oficio no 765/05/SAGES 

Senhor Presidente, 

Cuiabá, 29 de setembro de 2005 

Vimos à presença de Vossa Senhoria, em resposta ao 

Oficio no 202/05/DP/MTGás de 28/09/2005, que trata do pedido de 

participação de servidores desta Secretaria como membros da 

Comissão Especial de Licitação em virtude da realização de processo 

licitatório por essa Companhia, informar que os servidores indicados serão 

disponibilizados conforme solicitação. 

consideração. 

Sem mais, renovamos os nossos protestos de estima e 

E 
Secretário 

ra 
ao Sistêmica 

Ao 
Exmo Senhor 
José Carlos Pagot 
Diretor- Presidente — MT Gas 
Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj.704 — Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 / Cuiabá —MT. 

Edifieio Eng.  Edgar Prado Arze, S/N° - Centro Politico Administratity 
CEP 7a050470 — Cuiabá — MT Telefone (65) 613-6600 



Página 26 akiu OFICIAL ELRA, 30 DE SETEMBRO-
Rut.:  

EXTRATO DE CONVÊNIO N° 07/2005 - SICME 

CONVENENTE: Feder-NU das Industries no Estado de Mato Grosso - FIEM? 

CONCEDENTE: Secretaria de Indústria- Comércio. Minas e Energia - SICME 

OBJETO: 0 presente convênio tem por objeto implementer Kees de desenvolvimento do comércio exterior, pare incrementar a panicipacho de empresas de Mato Grosso no comercio intemacional. 

VALOR TOTAL: Rs 216.000,00 (Duzentos e dezesseis mil reais) 

VIGÊNCIA: O presente convênio terá vigência de 12 meses, a partir da data de assinatura. 

DOS RECURSOS 
PELA SICME: 
RS 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais) 
0rglio: 17101 
Projeto/Atividade: 1849 
Elemento de despesas: 3390.39 
Foote: 123 

: DATA DA ASSINATURA: 07 de Julho de 2005 

ASSINAM: Alexandre Herculano Coelho de Souza Fusion - Secretário de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia - SICME. Nereu Lutz Pasini - Presidente da Federaglio das Industries no Estado de Mato Grosso- Fl EMT. 

EXTRATO DE CONVÊNIO N° 08/2005 - SICME 

• ONVV4ENTE: Sindicato das Industries do Vestuário do Estado de Mato Grosso - 
...VI ...di 

CONCEDENTE: Secretaria de Indústria, Comércio, Minas e Energia - SICME 

OBJETO: 0 presente convênio tem por objetivo o fomento ao Arranjo Produtivo Local do vestuário em RondonOpolis. 

VALOR TOTAL: RS 50.000,00 (CinqUenta mil reais) 

VIGÊNCIA: 0 presente convênio teal vigência de 30 dies, a partir da data de sua assinatura. . 

DOS RECURSOS 
PELA SICME: 
RS 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais) 
Orglio: 17601 
Projeto/Atividade: 1835 
Elemento de despesas: 339039 
Foote: 130 

DATA DA ASSINATURA: 23 de Junho de 2005 

ASSINAM: Alexandre Herculano Coelho de Souza Furian - Secretario de Estado de Industria, Comércio. Minas e Energia - SICME. Claudia de Oliveira Fagotti - Presidente do Sindicato das Industries do Vestuário do Estado de Mato Grosso - SIN VEST, 

EXTRATO DE CONVÊNIO N°09/2005 - SICME 
--mo 

CONVENENTE: liditmi. eipio de Colider 

CONCEDENTE: Secretaria de lndústria, Comércio, Minas e Energia - SICME 

I OBJETO: 0 presente convênio tem por objetivo a divulgar* e organizaigo da Exposii* 
Agropecuária e Industrial de Colider. 

VALOR TOTAL: R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos reais) 

VIGÊNCIA: 0 presente convênio Teri vigência de 02 meses, a partir da data de assinatura. 

DOS RECURSOS . PELA SICME: 
RS 15.000,00 (Quinze mil reais) 
Orgio: 17601 
Projeto/Atividade: 1833 
Elemento de despesas: 3390.39 
Fonte: 130 

DATA DA ASSINATURA: 29 de Julho de 2005 

ASSINAM: Alexandre Herculano Coelho de Souza Furlan - Secrettirio de Estado de 
Indústria, Comercio. Minas e Energia - SICME. Celso Paulo Bansueski - Prefeito Municipal 
de Colider. 

EXTRATO DE CONVÊNIO N" 10/2005- SICME 

CONVENENTE: azermiclicipal das Industries do Mobiliário do Estado de Mato Grosso - SINDIM0VEL 

CONCEDENTE: Secretaria na ama, Comercio, Minas e Energia - SICME 

OBJETO: 0 presente eons Into- ten: nor objeto a realizado do 2° Prémio Design da terra - Via Design MT. 

VALOR TOTAL: RS 27.500.00 (Vinte e sete mil e quinhentos reais 

VIGÊNCIA: O presente convênio terá vigência de 03 meses. a paL-Ur is jata je assinatura. 

DOS RECURSOS 
PELA SICME: 
RS 25.000,00 (Vinte e cinco mil resit) 
órgoo: 17601 
Projeto/Atividade: 1867 
Elemento de despesas: 339039 
Fonte: 130 

DATA DA ASSINATURA: 

ASSINAM: Alexandre Hei -coisas, C oe-ibc. de SOLIZAk Furian - Secretário de Estado de Industria. Comercio. Minas c E e,,.. - _ Jandi r Jose Milan - Presidente do Sindicato Intermunicipal das Industrias - L or Mato Grosso - SINDIMOVEL. 

EXTRATO DE CON% ENIO N° / 1/2005 - SICME 

CONVENENTE: Sets t; - Pequenas Empresas de Mato Grosso - SEBRAE/MT 

CONCEDENTE: Secreta -.a oz Camercio. Minas e Energia - SICME 

OBJETO O presente Z.Z!IN c=jeJo desenvolver ações para implantado do PiSlo Joalheiro de Mato Grosse 

VALOR TOTAL: RS iessenis e três mil reais) 

VIGÊNCIA: Opreser.te :era de 04 meses, a partir da data de assinatura-
DOS RECURSOS PELA SICME: 

ES 41.000,00 (Quarenta e um mil reeisi 
Organ: 17601 
Projeto/Arividade: 1838 
Elemento de despesas: 339039 
Fonte: 130 

DATA DA ASSINATURA: 21 on Setembro de 2005 

ASSINAM: Alexandre Herealaiso Coelho de Souza Finian - Secretário de Estado de Indústria. Comercio. Minas e P.ttergta. - S:CNIE. Jost Guilberme Barbosa Ribeiro - Diretor Superintendente do Serviço de AFC:: as Micro e Pequenas Empresas de Mato Grosso - SEBRAE/MT. 

PTO-11144 

COMPA_NHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

PORTARIA/MTGAS N" 010/2003 
O DIRETOR PRESIDENTE DA MTGAS, no uso dii sum otribuiches hunis, RESOLVE: 
INSTITUIR uma Comissaci Pconatumrc dc Licitainlo formada plains gem-Wort:it acliarirc nomeados, cncarregada de rt..aliaar ir irlr,,nc os trabelhoe licunterios rchcionados corn obra =12 gcsalc suvicos sic calgtalharia da MTGis. 
COMISSÃO: 
SIDNEI GARCEZ DE SOUZA - Presidente 
KA1UNA OLIVEIRA MIRANDA - Membro 
REA SILVIA GARCIA ALVES - Membro 
SIGL1A FLORES DE SOUZA - Secretária 
CUMPRA-SE: 
DIRETOR PRESIDENTE DA MTGA.. .S -José Carlos Pagot 
Cuiabá, 28 de Setembro de 2005. 

lea= 

FTO-11151 

I NFRA-ESTRUTURA 

PORTARIA/ SINFRA/W705005 
O SECRETARIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atibuicaes 

RESOLVE: 
INSTITUIR, uma Coming° formada pelos servidores adiante nomeados com a finalidade de efenneMediyeas e Recebimentos dos services de Coostrotio de Unidade Earl:Mir (sova) com 06 salts de ashy sale admiaistretIvas, banheiros (M/F), salt de biblioteca, sale de Mfonnitica, erainbs, • refebdrie cam mans de fecho- Distrito de Nova Unlio Munkipo de Cetrigumu/MT. ,de Conformidade com obstruct:at° Contratual n°129/2005 
Os deltas desta retrain= ao die 25/05/2005. 

Tense de Cowhide mitre Fundo Estadual de Eduraclo e a Prefeitura Municipal de Cotrignace. cosa Intermit:wit da Setretarta de Estado de Infra-Estrutura, 
FISCAL: ENG. WU,MAR RODRIGUES 

MEMBROS: ARQT. ANTONIO CARLOS REY FIGUEIREDO 
ENG. ROOSEVELT ALVES FIX-LEO 
ENG. WILSON virriz 4 GONÇAL YES 

CUMPRA-SE: 
SECRETARIA DE ESTADO DE DTRA-ESTRUTURA eat Claiabli-MT., 20 de Setembro de 2005. 
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Gogemo do Eslado de Mato Grasso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGÁS 

PARECER ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 
N° 011/2005 

ASSUNTO: LICITAÇÃO (LEI COMPLEMENTAR N° 101/2000) 

REFERÊNCIAS: 

PROCESSO: 011/2005/MTGis 

OBJETIVO: Seleção de empresa especializada na iluminação externa paea o 
Citygate da MTGás, com a utilização de materiais a prova de explosão (Ex-d) 
nos setores de compressão e carregamento e materiais convencionais nos 
setores centro de controle, estação de transformação elétrica e acesso 
rodoviário ao Citygate. 

INTERESSADO: DIRETOR PRESIDENTE 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 17502 
FONTE: 240 
PROJETO/ATIVIDADE: 3044 
REGIÃO : 0600 
NATUREZA DE DESPESA: 4490-5100 

VALOR ORÇADO PARA 0 EXERCÍCIO DE 2005: R$ 145.016,34(cento e 
quarenta e cinco mil , dezesseis reais e trinta e quatro centavos). 

ANALISE DE IMPACTO ORCAMENTARIO E FINANCEIRO 

Av. Hist. Rubens de Mendonça. 2254 Cj 714 — Ed American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 

642-4423 
C,ER 78050-000 

E-mail: :ipagot@mtgas.com.br 

N. "

\AD 

,f 

Mato Grosso 



Govern° do Eslado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

Tendo por base para efeito de análise o Q.D.D, que 
demonstra o valor disponível da dotação especifica. 

Terá impacto Orçamentário e Financeiro de 3,62% do 
saldo o disponível de R$ 4.000.704,00 (quatro milhões e setecentos e quatro 
reais) da dotação orçamentária 17502.3044.4490-5100 — fonte 240, que poderá 
dar cobertura ao valor previsto para serviço em pauta no total de R$ 
145.016,34(cento e quarenta e cinco mil e dezesseis reais e trinta e quatro 
centavos) 

Na forma da presente análise, cabe ao Diretor Presidente 
da Companhia Mato-grossense de Gás - MTGAS, dar continuidade a presente 
licitação em pauta, pois a despesa está adequada e compatível com o que dispõe 
a Lei Complementar 101/00, artigo 16, inciso I e II, conforme indicação da 
dotação orçamentária destinada atender a despesa, que está com base no Artigo 
16, parágrafo 1 0, item I, II da referida Lei. 

Cuiabá, 03 de Outubro de 2005. 

FLAVIO ALEXANDRE T4 . S SILVA 
o 

Av Hist Rubens de Mendonça. 2254 - c-4 7,4 - .meric.an Business Center 
Cuiabb - Mato Grosso 

55 1342 4423 
...‘„EP 78050-000 

ipagot a mtgas.com.br 
i e 

\JO 

Mato Grosso 



ESTADO 

SISTEMA 

• MATO GROSSO - MT DATA 
• SEPLAN - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENACAO GERAL HORACLIENTE 

  0 Mrr9G • SIDORFFI - SISTEMA INTEGRADO DE DADOS ORCAMENTARIO FISICO E FINANCEIRO OBJETO   AS' J62 
SUBSISTEMA • SIG - SISTEMA DE INFORMACOES GERENCIAIS DO ESTADO - VERSAO 2.0 PAGINA  0 00 004-- 

RELATORIO  ODD 

EXERCICIO  2.005 

- QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - ODD SINTETICO VALORES EM R!1-4, 

ESFERA • F - ORCAMENTO FISCAL 
ORGAO  17 - SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E ENERGIA
UNIDADE • 17.502 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 
FUNCAO  22 - INDUSTRIA 
SUBFUNCAO • 751 - CONSERVACAO DE ENERGIA 
PROGRAMA • 201 - DESENVOLVIMENTO ENERGETICO 
PROJETO   3044 - IMPLEMENTACAO DO SISTEMA DE DISTRIBUICAO DE GAS NO ESTADO

OBJETIVO : 
DISTRIBUIR GAS NO ESTADO DE MATO GROSSO. 

META FISICA : 
REDE DE DISTRIBUICAO DE GAS CONSTRUIDA 
QUILOMETRO 12,00 

NATUREZA FONTE 

TOTAL TESOURO > 

.400 240 
700 240 3  

33903000 240 
33903300 240 
33903500 240 
33903600 240 
33903700 240 
33903900 240 
44905100 240 
44905200 240 
45906200 240 

OUTRAS FONTES > 

TOTAL GERAL ==> 

VALOR VALOR VALOR 
ORC.INICIAL LIB.COTAS INDISPONIVEL 

VALOR 
SUPLEMENTADO

VALOR 
ANULADO 

VALOR VALOR 
EMPENHADO BLOQUEADO 

VALOR 
DISPONIVEL 

11.110
60.000 
54.000 
28.800 
18.000 

120.000 
12.000 

372.090 
3.000.000 

36.000 

30.000 

152.000 

177.910 
3.000.000 

17.000 
5.000 

100.000 

1.900 

36.916 

158.465 
26.048 

358.502 
1.999.296 

39.844 

9.210 
90.000 
17.084 
28.800 
11.535 
93.952 
12.000 
91.498 

4.000.704 
13.156 
5.000 

3.712.000 3.381.910 100.000 2.620.971 4.372.939 

3.712.000 3.381.910 100.000 2.620.971 4.372.939 

O 

CEPROMAT - CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO MOD. 03 
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ESTADO DE MATO GROSSO - COMARCA DA CAPITAL 
CARTÓRIO DO StrIMO OFICIO 

Movie 74spolitim1jwe 
Token do 70 011o10 - Rogistio Cs Itntvitts fig Qualls 
CiredosoNio do Comma do Culabit - Estids do Met* Mow 

Av 17111nte M‘ill*r.1200 . Pones (Oeo) 8 44O. 322.9ela 

// Mu , • "T•s•--,. .t "I ''" Nit

,,,, 
ht'he t-...

:.;.:*14.4116e Paaa , •-...„..... ... v•a.,.4, 94 
-~-...-..... Rfoi=j7 

. . SAIBAM quantos este público7n4M,Iri 
mento virem no ano de mil novecentos e noventa 0 tribs (1993) ao 
primeiro (10) dia do mês de dezembro (12) nesta cidade de Cuiabá, 
Capital do Estado de Mato Grosso, perante mim comparece come QU-
TORGANTE: DISMAFE 0ISMI8UIDOR4 DE/14001'MS E FERRAMENT4S LTDA, 
mstabelecido a av. Fernando Correa ilt Costa, n2 2.777, Coxip6 da 

• Ponta, neeta cidade, insor;ta nu Ci.10/mF zob nQ 4'7.460.8SB/0001-55 
e insoricAo estadual nQ 1Z.140.298-6; nest:4 at representada pe
los sqc.icg% J..U12 cAupS MIRANDA, brasileiro, dimesdaclarou sor ce-
sado, c rotante, filho de rdson Alvas Miranda e de Adallira . 

....— .. ..:.rpg,,,A.r:Ambv. ..3,4,-.Aingla..... _ro..4;clunt.; ,,,A.avoni.cia Rrioarliolro..-re.cLu.a..e.Aa....alavt..—..-. 
mes, nQ 503. apt.Q. 1.601, Ed. Saint Moritz, bairro Goiabeira, ; 
nesta c:Idlds, portador do CIO: 066./58.161-87 e da carteira de 
identidade RG: 26E1.77 P/OF, expedida am 17/11/1971.; Lutz Alm- • • 
jiI0 MIRANDA, brasile'..ro, que CacIarou ser casado, comerciante, 
filho de Edson Alves Mi rd a Adalzira Itacaffiby•Mirarida, resi-,
dente e domiciliado ,1 avenida Brigadeiro Eduardo Comes, riC 510.3, 
E . Saint Moritz, apt4. 1.501, bairr.d Goiabeiras, nesta cidade, 
Portador do CIC: 115.067.791-O4 e da carheira de identidade RG:.
M-371.P.201, .SSIVIN. : exPedida 'cm 25/08/1972; reconhecido pelo pro- . 
prio 'de 'mim tabellS abaixo assinada, do quo dou fdl, me foi ditc .
'que ,po,r ..elte.4nWument40-ndmeiva(m) e constituia;m) seu(s) bas-
tar-t& VitOdORADOR! CLODOALDO PAVINATO, brasileiro, casado. comer-7 
cianta, residepte na, alvorqda da Fee, no Res. Santa Monica, Ed. 
San Watael, apt0. 23, Centro, em VSrzea-Grande/mT, portador do 
CIC: 346.417,421-20* e da .oarCiira de identidada RG: 898.718 
SSP/Mt; a' otiom confere ardploti. pot:Ares para pagar a receber con-
tas. comprar e vender opIrC;adOriatl de seu comércio ou firma, co-
brar!,no reoeber amigAvel ou judicialmentm de seus devedores tudo 
qmento p0[• qualquer ti l.fa lhe seja devido, paesar recibo e dar 
luitacao eM • lowe 'da iirim4 OULorgantm, tratar de EMUS negócios 
,unto ;.s. yepartiONs,p licas ew GettAl: toleral, estadual, muni-
cipal o autarquias, participar de cmrmorrancias públ icat ,. assinar 
cOrqt"atcs• e , diett'aEos, apresentar e retirar documentos, prestar 
inform:40:n, conoord4:1r, tiiscordar, aceitar clAusulat, a condicaes, 
preencher gulos a formulArios. assinar requerimentcF4, declara-

, rot rq-Aiir , pas",:ltr ro,;:ibo, dar quita9a0, rtquerer e! aratinar 
drmumcntos nocow,Oirio%;, t .E.L1r:i:. do%cde'rein, netaOts dv estrada 
do forro, codoçiens e cia i zvicuaz, registrados, vale$ po$tajs, en-
Comnde,S e. Ine,cadora::¡:. repre,:erItS-la em JL,12o com ci; podéres da 
cl:Aucula "AD JUDICIA", onfi,t, pr.,,Aticar todos es ator, ..,eoessArios 

,. 

PROCURA 

Lim) No 

Fie Al 047 

iqd 0 TANTE Q*.JE r" 
0411E1 3: eX. D C11: A P. sPi 010 

d 7.11:th. ""1,-,,,e; OF Gio
it 

1. let 

1Vrie. L.. .114.11. 
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paa o bom e fiel oesempenho do presente mandat2, podendo inclu-
sive sa,stabelecer. Assim o disse do due dou fé, e riw pediu este 
instlumento elte ].he( ) tEl lido em voz alta dlAra que aceita(am) 
e assina(am). 

E eL. 

NW* Air*1 Inn 
robeIll 

Sasttiitisi Canaria ¡Au

datilogrefei. 

ulsmArE Dif RTAIUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
LUIZ C(RLi IRANDA 

OISMAFS TR/SUIO A OE MAQUINAS E FERRAMENTAS LIDA 
LUIZ ANTONIO MIRANDA 

Culabi, IQ de dezembro 
b r' de CR$ r.2'r, E 
E eu 
timo 6fLjd0 que confe 

de 1993. Foram pagos os emolumontos no va-

pr-ft,,P;65 --
 da verdade. 

tabeliS do cartOrio do sel-
Et,zubscrevo e assino em pOblico e rasa_ 

lrn Alma EN oiTy 
Tithe /I3 San',' • • 
Ce!Me r, 0,11:14 
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Distribuidora de Maquinas e Ferramentas 

PARA 
MTGAS 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMISSÃO DE LiCITAÇÂO 

CARTA CONVITE N° 00612005 

ABERTURA DIA 05/1012005 AS 09:00 HS 

OBJETO: ILUMINAÇÃO EXTERNA PARA 0 CITYGATE DA MTGAS 

pECLARACAO 

DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS S/A. devidamente Inscrita no 

CNPJ sob o no 37.450.888/0001-55, com sede it Av. Fernando Correa da Costa, 2777 — Coxiaõ em Culaba 

— MT, por Intermédio de seu Procurador Legal Sr. CLODOALDO PAVINATO, portador do PG n° 896.718 

SSP/MT, DECLARA, desistir de manifestar recurso referente a fase de habilitaçáo do processo supracitado. 

or ser verdade, firmamos o presente 

Cuiabá — MT, 05 de Outubro de 2005. 

too jiiiA)E13/As.,tie-4 

'PM avinme-Prenuraciot 
711 siIPAPAt 

canon' - Ay. Fanar do Corroa da Coota, 2777. Fong: (17ax813) 876-6000 
Vertell Grande -Av. Ulisses Pompeu de Campos, 401 • Fone: 6) 682-200 
Sinop • Rua Joao P M. Carvalno • DIst inausiriai • Fone: (0x46) Si6-0000 
Rondendeolis - Av. Fernando Correa da Costa, 1697 • Fora (0)0458) 428.6400 
Tamara da Serve -Ag Breed, 1641 • Foos: (0)ost15) 37.0-5000 
Oirk-Gis (CuistarI) - R. Pedro P Pastas Jr., 2660 - Dist. Ind. - Fone: (0xx65) 667-1400 
Primavera do Lode • Av. Porto Alegre, 1020- Centro - Pone: (12m66) 498-1960 
&Milo • Av Ferimetral Sutiaste, 11 065 - Roe. (0mi06) 544.1600 
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Construtora 

Bambirra 

DEC LARACAO 

Cuiabii(MT), 05 de Outubro de 2005. 

A 
COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MIGAS 
COMISSÃO DE JULGAMENTO 
CONVITE N°.: 006/2006 ABERTURA: 05/10/2008 AS 9:00 HORAS 
OBJETO: iLummagiio EXTERNA PARA O CITYGATE DA MIGAS, EM CUIABA/MT. 

PROPONENTE: CONSTRUTORA BAMBIRRA LTDA. 

Prezado Senhor, 

A Construtora SarnbIrra Ltda, CNPJ n. 06.163.585/0001-76, corn endereço 
4 Av. Marechal Deodoro, 455, Sala 5 - Bairro Araés em Cuiabá/MT, DECLARA QUE: 

bevdo a nossa ausência no certame licitatdrio, a empress acima 
citada desiste de interpor recursos bem como concorda com todos 
os atos praticados por esta Comissao de Licitag5o. 

CONSTRUTORA BAMBIRRA LTDA. 

Av. Malechal Dcoduru, 455 — Sala 5 RaIrru Ames — 78005-505 Cuiabá MT 
Fone/Fax(65) 3052-5270 s-nail. construbambaraiiOrturbo.corn.br 

CNN; 06. 163.565/0001-76 — frme.. Est.: 13.248.986.4 
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MTGAsi 

Distribuidora de Máquinas e Ferramentas 

PARA 

MTGAS 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE N° 006/2005 

ABERTURA DIA 05/10/2005 As 09:00 HS 

OBJETO: ILUMINAÇÃO EXTERNA PARA 0 CITYGATE DA MTGAS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 M' 37 460 888/0001-71 
UISMAFE Distribuidora de (413quinas 

e Ferramenias S/A. 
Av. Fernando C. da Costa, 2777 

Bairro Coxitró da Ponte 
CEF: 78070-000 

L IMA 

Cuiabá - Av. Fernando Correa da Costa, 2777 - Fone: (0xx65) 616-6000 
Várzea Grande - Av. Ulisses Pompeu de Campos, 401 - Fone: (0xx65) 682-2500 
Sinop - Rua João P M. Carvalho - Dist. Industrial - Fone: (0xx66) 515-9000 
Rondonópolis - Av. Fernando Correa da Costa, 1697 - Fone: (0)0(66) 426-6400 
Tangará da Serra - Av. Brasil, 1641 - Fone: (0xx65) 326-5000 
Disk-Gas (Cuiabá) - R. Pedro P. Farias Jr., 2980 - Dist. Ind. - Fone: (0xx65) 667-1400 
Primavera do Leste - Av. Porto Alegre, 1020- Centro - Fone: (0xx66) 498-1980 
Sorriso -Av. Perimetral Sudeste, 11855- Fone: (0)0(66) 544-1800 

Çt 
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DISMAFE — DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular, LUIZ ANTONIO 
MIRANDA, brasi lei ro, casado, comerciante, residente e domicI l lado 
nesta capital to Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, 503, Ed. Saint 
Morit'z, apto. 1 .501, portador da cédula de Identidade nr. 
371.201 SSP—MG., GIG 115 087 791-04, e LUIZ CARLOS MIRANDA, 
brasi leiro, casado, comerciante, residente e domici l iado nesta 
capital ti Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, 503, Ed. Saint Morit'z, 
aplu. 16011, il1i r1udo d CI r. 208.7/1 SS i . H. Hid; i!.'1 11.1 ff:,'

1 

r u n P H P 
resni.:11 , .0!C nnmum annrdn ' tl n,a meihnr fnrma de direiro, 
constiloAim uma sociedade por quotas de responsabi l idade 
l imital.464¡ue *e regera pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A snrledade •girará sob a dennminac5n social de 
DISMAFE — DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LIDA; , 

GLApsuO. SECUNDA: A sociedade 'terá sua sede nesta capital , à Av. 
Fernan'clo prp3a, .da Costa, nr. 2777, podendo abrir  , fi l iais, 
agancl:as ,outsucuraals em qualquer ponto do territórlo !nacional , 
obedecendo aq. disposlpelos legais; 

CLAUSULA TERCEIRA: 0 prazo de duraçãO da sociedade é por tempo 
Indete,i'minado devendo Iniciar suas atividades a partir do seu 
reV'et0:Apa J,OGEINAT e demais org5os. Oficlais; 

» 
culusuLA, QUARTA: O objetivo soclal sera a explo,raião 
a) comarcio varej ista e ataCadista de maquinas, 

t:
Fboda Oa Nab Oro 

Pedro 

do. ramo. 
ferramentas 

manuals e elétricas para: agricultura, pecuária, construçâo' 
civil ip.dustrial, garimpo, mineração, oficinas • mecanicas, 
jard/nagem, borracharia, lubrificação, postos de serviços, 
fu941,arla, pintura, lanternagem, serralheria, tornearia, soldas e 

_IVAtsobst:rução de esgotos; . 
b) comrclo varej ista e atacadista de : ferragens galvanizadas de.

-------ti*.ha 1.1e;rede e elétrica, materiais não ferrosos, abrasivos, 
prbluto quimic,os para revestimento e calafetação, soldas, 
parafuE,os, cabs ' de aço, cordoalhas, condutores de energia, 
motores elétricos e a combustão, grupos geradores, bombas 
mccanicuu u munuuiu, multi bumbuu utibmuruuu u uubmururveiu du ul la 
e balra prouução, para poços profundos, dragas, adesivos, piscas 
de sinal ização de segurança, instrumentos de . Medição, 
nstrumentos e componentes para confecção de quadros de comando, 

e tintores de Inc§ndlos, tratores, máquinas e implementos, 
agrrcolas, moto—serras, trituradores, forrageiras, misturadores 
de ração, carretas e carroças, cordas, lonas plásticas e 
enceradas, arames de ago, galvanizados e cobre, fitas de 
alunirnio, equipamentos de segurança 9e-Sso.a4-7eTicgl IQUA(ap_ de alta e 

11,...,Pyk /40..) 
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baixa tensão, equipamentos para locomoção e içamentos, talhas 

manuals e elétricas, tifor, correias transportadoras, tornos 

mecanicos, compressores de ar, materials de construções, 

materials elétricos para baixa e alta tensão, para —raios, 

materials de corte, equipamentos hidrául icos, equipamentos para 

reguiagem de motores, equipamentos para regulagem parte elétrica, 

testes de componentes, carregadores de baterias, transformadores 

elétricos, furadeiras, prensas, gui lhotinas, tubos e conexões em 

PVC, ferro fundido, registros hidrául icos e de pressão, 

mangueiras e . cOrrelas de borracha, máquinas e equipamentos para 

instalações hospitalares e industrials, rolamentos, ferramentas 

de corte, bronzes, cobres, chaves seccionadoras motorizadas, 

manuals e a ol éo, isoladores de vidros e de porcelana, escadas, 

reatores até 69 Kva, rel igadores automáticos, balanças, 

mult(metros, amper(metros, volti—amper(metros, pecas e acessórios 

para motores, grupos geradores, máquinas de desobstrução, gases 

do ar ..de baixa e alta pressão, papelaria, l ivraria, equipamentos 

para eS ri'tdrio, para escolas, arados, equipamentos e peças para 

máquinas cie terraplanagem, metals,:: canos e outros materials 

galvarOedes caçamba, empi lhadeiras, mini — usinas hidréletricas, 

molnhOWTti ventos, ferros para construções, cantonei ras, 

mater para. construção e'acabamentos, telhas para coberturas 

em gem,a4 pne,Us, cameras de ar, produtos quimicos para tratamento 

de asAi materials elétricos, -fies, cabos, postes, reatores, 

lAmpa braços 'de luminárias» luminárias, relé, componente 

mecan:rco aVe, plug, soquete, condutor de energia de cobre 

IsoladoWbal'xafttensão, chave seccionadora motorizada acima 69 

Kva, ;: cenquiete., barra de bornes, fita marcação, haste mão 

frunceda con.ector, grampo; • 

c)Prtt giir Or: dc .01 .1011, ! 

consertos do ,moto—serras, montagem de quadros de comando, 

mentagooA.., in)telaçbee e aselstOncia tticnIce em: compreesoroo de 

ar, iliO.tores' elétricos e 'a combustão, grupos geradores, 

equip s de pinturas, equ i pimentos de lavagens e 

F!!rrom ,1 11 1 .1•. !: 1.61 r ; 

d)LOcação. ci l indros para acondicionamento de gases do ar de 

baixa'6;:alja pressão; 
e)Transp.ortes, rodoviários de cargas prdprlas; 

--f)comérOo'.'varej ista e atacadista de produtos derivados de 

raiew;,

USULkQUINTA: 0 capital social é de Cr$ 2.069.777.480,00 (Dois 

li SessCrilu e Nuvu Ml I tibuu SuluuunlutJ u Sulunlu u Sulu Mi l , 
Ouatrocentos'é Oitenta Cruzeiros) dividido em 2.069.777.480 (Dols 
Bi lhões Sessenta e Nova Mi lhões, Setecentos e Setenta e Sete Mi l , 

ni f,,t,0 a, r.1.$ 1 ,1111 

(HUM Cruzeiro), subscrito e integral izado. Os bens ora 
ntegral izados ao capital social são resultantes da cisão parcial 
a empresa DISMAFE — DISTRIOUIDORA MATOGROSSENSE DE FERRAMENTAS 

LIDA, sob o CGG/MF n. 15 378 094/0001-04 em que os contratantes 
são bnIcos sbclos. 
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PARAGRAFO PRIMEIRO: Face ao exposto a divisão de quotas, o sdclo ,Rs,:

LUIZ CARLOS MIRANDA Subscreve a 1 .0341.888.740 de quotas no 
valor' . , 

total de Cr$ 1.034.888.740,00; 

PARAGRAFO SEGUNDO: Face o exposto a divisão de quotas, o sócio 

LUIZ ANTONIO MIRANDA subscreve a 1.034.888.710 de quotas no valor 

total de Cr$ 1.031.888.740,00; 

CLAUSULA SEXTA: A gerência da sociedade serif exercida pelos 

sócios LUIZ ANTONIO MIRANDA E LUIZ CARLOS MIRANDA, que em 

conjunto ou Isoladamente representarão a sociedade ativa, 

passiva, judicial e extrajudiclalmente, assinando nas sua 

transacães comerciais, como assinará no fechamento do presente 

instrumento de contrato social ; 

CLAUSULA SETIMA: o exercício social coincidirá com o ano civi l e 

no dia 31 . de dezembro de cada ano, será levantado um Balanço 

Geral 6,:,apUrago o lucro ou prejulzo .,:havIdo, que será distribuldo 

OU sup*tadol .pelos sócios na proporção de suas quotas, podendo, 

entretainto;:e assim del iberar a maioria do capital social, 

permanecer -.of.H . lucros em poder da sociedade, para posterior 

aument , de:capltal ou futuras destInapães; 

H 1 - 
CLAUSUL4L,,,OITVA: Os sócios terão direito a uma retirada 

Pró-Labore, l ixada de comum acordo' entre as partes, respeitados 

os i Imit. mdxlmos permitidos.pelo RIR; 

CLAUSULA NONA: os sécios declaram que não estão incursos em 

nenhum. dos .crimes previstos em LEI que os Impeçam de exercerem a 

atividademerCantlr; 

CLAuSLILICOeCimA: A responsabl i ldade dos sécios 6 na forma. da LEI , 

I lmitadhla importancia total do capital social ; 

CLAUSULA:,DrCIMA PRIMEIRA: Fica vedado aos sécios a pratica de 

atividade-s'estraAhas ao objetivo soclal da empresa, especialmente 

a prestação de aval ou carta de fiança; 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: As , quotas da sociedade são indivisíveis 

----e- nAVVoderdo ser cedidas ou transferidas a terceiros, sem o 

xpress.o consentimento do outro sócio que terá preferência de 

aqi i c i-lAs nu Inalear cnmprador em Igualdade de preço e 

c dic6es; 

AUSULA7 DECIMA TERCEIRA: Em caso de retirada, falecimento, 

nterdIção ou inabi l itação de um dos sécios, a sociedade não se 

-Fs- 1.verl, devendo os sécios remanescentes proceder a um Balanço 

• Geral Extraordinário até 30 (trinta) dias após o evento, apurando 

os haveres e pagandn an slicio reti rante, interdldn, inahi l itadn, 

U aos herdei ros do sócio falecido, os seus direitos em 12 (doze) 

rcelas de igual valor, mensais e succosivoc, vencendo o 
pi imei ra. iii (trinta) alas após n encerramento an Ralanco geral 
ex raordinório; Ficando a cri tério dos herdeiros de fato e de 

direito se assim desejarem permanecerem na sociedade. 
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-CLAUSULA DLOIMA QUARTA: Ficam criadas as fi l iais: n.01 comi lms.: 

t , endereço na Avenida Ul iss'es Pompeu de Campos n.296, Centro, nohlo... -

municip!o de varzea Grande-MT, e n. 02 com endereço na Rua A, 

S/N, Distrito Industrial, nesta capital , com os mesmos objetivos 

socials da matriz e sem destaque de capital. 

CLAUSULA UrCIFIA QUINTA: Fica eleito o foro da capital para 

dirimir as duvidas, que possam suscitar do presente Instrumento 

de contrato social ; 

E, por estarem de pleno e comum acordo em tudo 

quanta foi lavrado neste Instrumento de contrato social , assinam 

o presente em 01 (quatro) vias de Igual teor e valor, na presença 

de duas testemunhas abaixo, maiores e capazes, prometendo 

honra-lo fielmente até exaurir. 

Cuiabé-MT, 30 de Setembro de 1.992., 
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DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
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DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO 

. . . . .. .. 

Pelo presente iw.trumento particular de alteração de contrato s6c1a; i)or quota- de responsabilidade 

limitada. os sigoatúrius: LUIZ ANTÔNIO MIRANDA, brasileirO, casado, eniiiresdrio, -portador da 

carteira de identidade RG n.° 371.201 — SSP/M(i e do CPF: 115.087.791-04 , residente e domiciliado a 

Rua Brigadeiros Eduardo Gomes, 503 — Edilicio Saint Moritz — Apto 1.501 — Bairro Goiabeiras — 

Cuiabá/MI e LINZ CARLOS MIRANDA brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de 

identidade MI n,° 268-774 ' — SSP/DF e do CPI?: 066.758.161-87 , residente e domiciliado a Rua 

Brigadeiro Eduardo Gomes, 503 — Edificio Saint Moritz — Apto 1.601 — Bairro Goiabeiras — CuiabA/MT, 

ONICOS sócios da firma: DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA , 

empresa estabel9,A.1 a Av. Fernando Cori-8a da Costa, 2.777 — Coxipó - Cuiabti/MT, devidamente 

inscrita no CNV4s0(ig n.° 37.460.888/0001-55 , inscrição estadual n.° 13.140.298-6 e na JUCEMAT sob 

o n.° 51200472t :ç  24.11.92, tendo: 
04w1,t) - 

1" Alteração Con't' ra* sob o N.° 930248309 em 06/10/93; 

i ' Alteração Co4ii2at.na.. l sob o N.° 950017418 em 31/01/95; 

Alteração Contra ual sob o N.° 950126403 em 27/04/95; 

4' Alteração Contratual sob o N.° 960099077 em 16/04/96; 

58 Alteração Contratual sob o N.° 5190014971.1 em 10/07/96; 

6a Alteração Col': t r:h.ial sob o N. 970056982 etri 04/03/97; 

7' Alieração Cm 11.“tUal sob o N. 51900184401 em 15/08/00 

88 Alteração Co; iratnal sob o N. 20000449695 em 11/12/00 

9' Alteração (. 4itt:Ja1 .ob o N..20010193391 em 18/05/01 

10' Alteração (,.o,iti.atual sob o N. 20010473173 em 14/12/01 
resolvem na in0 or fOrina de direito alterar seu ,contrato social ,de acordo com as clausulas abaixo: 

CLAUSULA PJIMEIRA: Resolvem criar as filiais abaixo , com os mesmos objetivos sociais da matriz 

e sem destaque de capital: 
• Filial 05: Ay. Brasil, 1641-S — Cidade Alta— Tangará da Serra/MT e 
• Filial 06: A. Fernando Corra da Costa, 1697 — Centro — Várzea Grande/MT 

OLAUSULA SEGUNDA: — Transforma a referida sociedade por cotas de responsabilidade limitadaipm 

sociedade anônima, que passa a girar sob a denominação social de DISMAFE DISTRIBUIDORA DE 

MAQUINAS E FERRAMENTAS S/A, tudo de modo a não haver a deseontinuidade nos negócios ora 

em curso, mantendo a nova empresa com todos os direitos e obrigações que compõem o patrimônio da 

sociedade ora transformada, nos termos dos artigos 220 e 222 da Lei 6.404/76. 

CLÁUSULA (WARTA: Todas as demais clausulas não atingidas por este instrument() de alteração 
contrai ial omnanecem inalteradas. 
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E por estarem de pleno e COMM acordo em tudo quanto mite instidints-niode alterstm ,contratual foi 

lavrado, assinam o presente, em 03 (tees) vias de igual teor e valor,- na presznça de 02((luas) testemunh 

maiores e capazes, prometendo honrá-lo fielmente até exaurir. 

Cuiabá/MT, 18 de Dezembio de 2.00 I 
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: ATA DA ASSEMBLÉIA DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDAI)C. COMEIWIAL POR 
QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIM ITADA EM SOCIEDADE AROMMA; 1tATGA:S 

• w • • • 

REALIZADA EM 18 DE DEZEMBRO DE 2031. - 

Aos 18 dias do Ines de Dezembro do ano de 2001, as 08:00 horas, na sede social , 'it° na,Av. 

Fernando Correa da Costa, 2.777, Coxipó, Cuiabá-MI, reuniram--se os. sócios qjotist:as: 

sociedade DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MÁQUINAS E FERRAIMWÇAS urr_!A, a
nomeados c qualificados, LUIZ ANTONIO MIRANDA, brasileiro, casado, comerciante, 

residente e domiciliado à Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, 503 — Edificio Saint Moritz, Apto. 
1501, portador da CI if 371 201 SSP/MG e CPF if 115 087 791-04, nascido em 25/01/54, filho 
de Edson Alves Miranda e Adalzira ltacaramby Miranda; LUIZ CARLOS MIRANDA, 
brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado it Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, 503 — 
Edificio Saint Moritz, Apto. 1601, portador da Cl n°268 774 SSIVDF e CPF n" 066 758 161787, 
nascido cm 22/10/50, filho de Edson Alves Miranda e Adalzira Itacaramby Miranda. Por 

unanimidade dos presentes, foi escolhido para presidir os trabalhos, o Sr. LUIZ ANTONIO 
MIRANDA, que convidou, a mim, LUIZ CARLOS MIRANDA, para secretário. Constituída a 
Mesa, o Senhor Presidente, após verificar a regularidade da instalação da Assembléia, deu inicio 

aos trabalbó,S,..clizendo que: a) ele e os demais presentes são os únicos sócios da DISMAFE 
DISTRIBLIIPQM DE MAQUINAS E FERRAMENTAS UIDA, sociedade por quotas de 
responsabilkiade, limitada, sendo sua matriz com sede na Av. Fernando Corrêa da Costa, 2.777, 
Coxipú, (úia647MT, cujo contrato social flu i arquivado na JUCEMAT, sob o número 
51200472811, Por despacho de 24 de novembro de 1992, devidamente inscrita no CNN sob o n° 
37.460.8880005 e Inscricao Estadual n. 13.140.298-6 e as seguintes filiais: Filial 01: sito a 
Av. Ulisses'Pompeu de Campos, 401 — Centro — Varna Grande/MT — CNN: 37.460.888/0002-
36 c Inscricup E.stadual n. 13.140.295-1, Filial 02: sito Rua Pedro Paulo de Faria Junior, 2980 — 
Distrito Industrial - Cuiaba/MT — .CNP.I: .,)7.460.888/0003-17 e Inscricao Estad61 n. 
13.140.296-0, Filial 03: sito a Rua Joao. Pedro Moreira de Carvalho, s/n. — lotes 02/03 — Distrito 
Industrial Sinop/MT — 37.460.888/0004-06 e Inscricao Estadual n. 13.170.495-8 e Filial 
04: sito a Av. Porto Alegre, 1020 — Centro,— Primavera do Leste/MT — CNPJ: 37.460.888/0005-
89 e Inset -job Estadual n. 13.198.663-6, cOm subsequentes alterações registradas c arquivadas na 
mesma Junta Comercial; b) o Capital Social da referida sociedade é de R$ 4.478.500,00 (quatro 
milhões, quatrocentos e setenta e oito mil c quinhentos reais ), divididos cm 4.478.500 (quatro 
milhões, c; uatrocentos e setenta e oito mil e quinhentas) quota' s, de valor unitário, de R$ 1,00 
(hum ma!) totalmente subscrito e integralizado, distribuído entre os socios na seguinte 
proporçay: LUIZ ANTONIO MIRANDA 2.239.250 (dois milhões, duzentas c trintae,nove mil e 
duzentas cinquenta ) quotas no valor de R$ 2.239.250,00 (dois milhões, duzentos c trinta e 
nove mil e duzentos e cinquenta reais ); LUIZ CARLOS MIRANDA 2.239.250 ((lois milhões, 
duzentas e trihta enove mil e duzentas e cinquenta ) quotas no valor de R$ 2.239.250,00 (dois 
milhões, duzentos e trinta e nove mil e duzentos e cinquenta reais ); c) a razão social Ilea alterada 
de DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA para DISMAFE 
DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS S/A; d) que a sociedade tem por 
objeto as seguintes atividades:!) Comércio varejista e atacadista de máquinas, ferramentas 
manuais e elétricas para: agricultura, pecuária, construção civil, industrial, garimpo, mineração, 
oficinas mecânicas, jardinagem, borracharia, lubrificação, postos de serviços, funilaria, pintura, 
lanternagem, serralheria, tornearia, soldas e desobstrução de esgotos; 2) Comércio varejista e 
atacadista de ferragens galvanizadas de linha de rede e elétrica, materiais não ferrosos, abrasivos, 
produtos quimicos para revestimento e calefação, soldas, paraffisos, cabo de ago, cordoalhas, 
condutores de energia, motores elétricos c a combustão, grupos geradores, bombas mecânicas e 
manuais, moto-bombas submersas e submersíveis de alta e baixa produção para poços 
prollindos, dragas, lidesivos, placas de sinalização de segurança, instrumento de medição, 
instrumentos e componentes para confecção de quadros de comando, extintores de incêndio, 
tratores, máquinas implementos 
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ração, carretas c carroças, cordas, lonas plásticas c enceradas, arame dc ago, galvanizados e 

cobre, fitas de alumínio, equipamentos de ,seguratiça pessoal e coletiva i_le:ália:,e Imiixa "jeiliijo., 

equipamentos para locomoção e içamentos, talhas manuais .e: eld!ri,:as, : tifol., eorre!as 

i i 
• ... . . . 

transportadoras, tornos mecânicos, compressores de ar, materiais elétricos para baixa a • - • • •• 

tensão, pára,raios, materiais de corte, equipamentos hidráulicos, equipamentos para regulásem ---1 -
1 

de motores, equipamentos para parte elétrica, teste de componentes:: cbrri.:gadores de batetjas,

transformadores elétricos, furadeiras, prensas, guilhotinas, tubos e :cone:;ões em :'VC,:férrp".. . 

fundido, registros hidráulicos e de pressão, mangueiras c correias - de borracha, máquinas e 

equipamentos para instalações - hospitalares c industriais, rolamentos, ferramentas de corte, 

bronzes, cobres, chaves seccionadores motorizadas manuais e a oleo, isoladores de vidros e de 

porcelana, escadas, reatores até 69 Kva, religadores automáticos, balanças, multimetros, 

amperímetros, volti-amperimetros, peças e acessórios para motores, grupos geradores, máquinas 

de. desobstrução, gases do ar de baixa e alta pressão, papelaria, livraria, equipamentos para 

escritório, para escolas, arados, equipamentos e peças para máquinas de terraplanagem, metais, 

canos e outros materiais galvanizados, caçamba, empilhadeiras, mini-usinas hidrelétrkas, 

moinhos de ventos, ferros para construções, cantoneiras, materiais para construção e 

acabamentos, telhas para cobertura em geral, pneus, câmaras de ar, produtos químicos para 

tratamento4 . Agua, materiais elétricos, fios, cabos, posies, reatores, lâmpadas, braços de 

luminárias Auininárias, relê, componente m ecânico: chave, plug, soquete, condutor de energia de>, • • .. 
cobre isolado para baixa tensão, chave seccionadora motorizada acima 69 Kva, condulete, barra 

de bornesJita inrcação, haste mão francesa, concctor, grampo; 3) Prestação de serviços de 

afiação,toinearia: •e soldagem, consertos de moto-serras, montagem dc quadros de comando, 

montagens, instalações e assistências técnicas . em: compressores de ar, motores elétricos e a 

combust .), ,.. grupos geradores, equipamentos de pin(uras, equipamentos dc lavagens e 

lubrilicação,'•.,:ferramentas elétricos e manuais, quadro de comando, de terrapktuagem, 

implantação .• de:-iistemas de irrigação, projetos. topográficos c de irrigação; 4) LocaçãO de 

cilindros para acondicionamento de gases do, ar de baixa e ..alta pressão; 5) Transportes 

rodoviários 4e cargas próprias; 6) Comércio varejista e atacadista dc produtos derivados de 

petróleo; 7), Comércio varejista e atacadista de reguladores, chaves seccionadoras de alta tensão, 

reguladoreSde tensão, chaves facas, motores de popa, motores marítimos, lancha/barco, peças 

para máquinas beneficiadoras, máquinas beneficiadora de arroz/feijfio/milho, guindaste, guincho 

para poços artesianos, máquinas perfuratrizes, tubos cerâmicos, coturnos, calçados dc segurança, 

ar condicionado, tintas e vernizes, medeira serrada, compens'adores, madcrit, portas, janelas, 

tijolos, cimento, areia, divisórias, eletrodomésticos, utensílios domésticos; 8) Comércio varejista 

e atacadista de produtos .agrícolas, soja, feijfto, milho, arroz, canjica, trigo, cevada, carnes 

bovina/suina c aves, macarrão, oleo de soja, farinha de trigo e mandioca, chocolate, bebidas 

lácteas, biscoitos, bolacha, fermento, leite cm pó c liquido, sal c sal refinado, açúcar c açúcar 

ferinado, sardinha, sucos de frutas, sementes de produtos agrícolas, adubo, conservas e 

enlatados; 9) Comercio de importação e exportação; 10) Construções: civis, rede de alta rensão, 

rede de telefonia, redee de Aguas e esgotos, redes de saneamento, estradas e rodovias, sistemas de 

irrigação e galerias de Aguas pluviais; 11) Comercio varejista e atacadista de materiais em geral 

para irrigação e saneamento. A seguir, o Senhor Presidente, após os esclarecimentos 

necessários, propôs a transformação da referida sociedade por quotas de responsabilidade 

limitada cm sociedade anônima, sob a denominação de DISMAFE DISTRIBUIDORA DE 

MAQUINAS E FERRAMENTAS S/A, continuando a sociedade com o mesmo objetivo social, 

tudo ii .. , modo a -haver. continuidade nos negócios ora em curso, mantendo a nova firma coin 

todos us direitos e obrigações que compõem o patrimônio da sociedade ora transformada, nos 

termos dos artigos 220 a 222 da Lei n° 6.404/76, sendo a proposta unanimemente aprovada e 

decidindo-se, tambem, que o capital da sociedade anônima sad. igualm ente de R$ 4.478.500,00 

(quatro milhões, qutttrocentos e setenta e oito mil e quinhentos reais), divididos em 4.478.500 

(quatro milhões, quatrocentas e setenta e oito mil e fFilliprags: ,„ jzárias sem valor 

nominal, e subscritas na exata proporçZio das resp 15,ti- ,ai i ti.41i, YYt s WricA1020

c.::,!,7 
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• 

• subscrição anexo, emitindo-se, se assim deliberarem, oportunamente as ações representativas. 

Outrossim, por se encontrar o capital inteicamente realizado, foi esclare-Olo- -estig-• a-• socio.lide 

anônima dispensada de efetuar o depósito previsto no inciso III, do artigo O. da Lei ti.° 6.1!04/?6. 

Finalmente, propôs O Sr. Presidente que a DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MÁQUINAS E 

FERRAMENTAS S/A se regesse pelo Estatuto a seguir transcrito. 

ESTATUTO SOCIAL 

DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS S/A 

CANTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, °WETLY° E DURAÇÃO 

Art. 1 - Sob a denominação de DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E 

FERRAMENTAS S/A, fica organizada . uma sociedade por ações de capital fechado, pela 

transformação' da sociedade por quotas de responsabilidade limitada DISMAFE DISTRIBUIDORA 

t E MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA., regendo-se pelo presente Estatuto, nos termos da 

ei n. 6.404/76 e legislação complementar aplicável. 

Art. 2 - A soeiedade é sediada na cidade de Cuiabá-M1', onde tem foro, podendo, entretanto, 

abrir fi I iais, agências, depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior, 

onde for de seu interesse, e a juizo exclusivo da Diretoria, observadas as formalidades vigentes 

▪ época. 

Art. 3 - o objeto da sociedade é o exercício das seguintes atividades: 1) Comércio varejista e 

atacadista de máquinas, ferramentas manuais e elétricas para: agricultura, pecuária, construção civil, 

industrial, g.,rimpo, mineração, oficinas mecânicas, jardinagem, borracharia, lubrilicação, postos de 

serviços, funil.aria;pintura, lanternagem, serralheria, tornearia, soldas e desobstrução de esgotos; 2) 

Comércio varejista e atacadista de ferragens galvanizadas de linha de rede e elétrica, materiais não 

ferrosos, al-, . asivos, 'produtos químicos para revestimento e calefação, soldas, parafusos, cabo de 

aço, cordoalhas, condutores de energia, motores elétricos e a combustão, grupos gerai.a es. bombas 

mecânicas e manuais, moto-bombas submersas e submersiveis de alta e baixa produção para poços 

11profundos, dragas, adesivos, placas de sinalização de segurança, instrumento dc medição,
instrumentos e componentes para confecção de quadros dc comando, extintores de incêndio, 

tratores, máquinas implementos agrícolas, moto-serras, trituradores, forrageiras, misturadores de 

ração, carretas e carroças, cordas, lonas plásticas e enceradas, arame de aço, galvanizados e cobre, 

fitas de alumínio, equipamentos de segurança pessoal c coletivas de alta e baixa tensão, 

equipamentos para locomoção e içamentos, talhas manuais e elétricas. firm. correias 

transportadoms, tornos mecânicos, compressores de ar, materiais elétricos para baixa e alta tensão, 

para-raios, materiais de corte, equipamentos hidráulicos, equipamentos para regulagem de motores, 

equipamentos para parte elétrica, teste de componentes, carregadores de baterias, transformadores 

elétricos, furadeiras. prensas, guilhotinas, tubos e conexões em PVC, ferro fundido, registros 

hidráulicos e de pressão, mangueiras e correias de borracha, máquinas c equipamentos para 

instalações hospitalares e industriais, rolamentos, ferramentas dc corte, bronzes, cobres, chaves 

seccionadores motorizadas manuais e a óleo, isoladores dc vidros e de porcelana, escadas. reatores 

até 69 Kva, religadores automáticos, balanças, multimetros, amperímetros. volti-amperimetros, 

peças e acessórios para Motores, grupos geradores, magmas c.iiesot§tru •rio, gases do ar de baixa 

e alta pressão, papelaria, livraria, equipamentos para escritóri llar0s, 
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'• empilhadeiras, mini-usinas hidrelétricas, moinhos de ventos, ferros para construções, cantoneiras, 

materiais para construção e acabamentos, telhas para cobertura em ge;•a; i'in!iirs, :taps; (15- ar, 

produtos químicos para tratamento de água, materiais elétricos, fios, :cabes,. ste, rdatbrts, 

lâmpadas, braços de luminárias, luminárias, rele, componente mecânico: chave, plug, so-cfuele, 

condutor de energia de cobre isolado para baixa tensão, chave seccionadora motorizada acima 69.

Kva, condulete, barra de bornes, fita marcação, haste mão francesa, conecto', grampo; 3) PrQ,taçao 

de serviços -de afiação,tornearia e soldagem, consertos de moto-serras,:mentagem dc juadro d , 

comando, montagens, instalações e assistências técnicas em: compressores de ar, motorCs. elétricos 

e a combustão, grupos geradores, equipamentos de pinturas, equipamentos de lavagens e 

lubrificação, ferramentas elétricos c manuais, quadro dc comando, de terraplanagem, implantação 

de sistemas de irrigação, projetos topográficos c de irrigação; 4) Locação de cilindros para 

acondicionamento de gases do ar de baixa e alta pressão; 5) Transportes rodoviários de cargas 

próprias; Comércio varejista e atacadista de produtos derivados de petróleo; 7) Comércio 

varejista e atacadista de reguladores, chaves seccionadoras de alta tensão, reguladores dc tensão, 

chaves facas, motores de popa, motores marítimos, lancha/barco, peps para máquinas 

beneficiadonts, máquinas beneficiadora de arroz/feijao/millio, guindaste, guincho para poços 

artesianos, máquinas perfuratrizes, tubos cerâmicos, coturnos, calçados de segurança, ar 

condicionádo..tintas c vernizes, medeira serrada, compensadores, maderit, portas, janelas, tijolos, 

cimento, areia.; : eletrodomésticos, mtensilios domésticos; 8) Comércio varejista e 

ot(acadista dc. produtos agrícolas, soja, feijão, milho, arroz, canjica, trigo, cevada, carnes 

ovina/suinl, e. aves, macarrão, óleo de soja, farinha de trigo e mandioca, chocolate, bebidas lácteas, 

biscoitos, bolacha, :fermento, leite em pó e liquido, sal e sal refinado, *car e açúcar fcrinado, 

sardinha, sucos, sde frutas, sementes de produtos agrícolas, adubo, conservas e enlatados; 9) 

Comércio des importação e exportação; 10) Construções: civis, tede:de.alta rensilo, rede de telefonia, 

redee de Aguas e esgotos, redes de saneamento, estradas e rodovias, sistemas de irrigação c galerias • 

de Aguas pluviais; 11) Comércio varejista c atacadista de materiais cm geral para irrigaçao e 

saneamento. 
Art. 4 A duração da sociedade é por tempo indeterminztdo. 

CAPÍTULO II 

DO CAPITAL SOCIAL E DAS /WOES 

Art. 5 - O capital social,. totalmente subscrito e intcgralizado é de R$ 4.478.500,00 (Quatro 

Milhões, Quatrocentos e Setenta e Oito Mil e Quinhentos Reais), representado por 4.478.500

11(Quatrocentos Milhões, Quatrocentos c Setenta c Oito Mil e Quinhentas) ações ordinárias 

nominativas sem valor nominal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A subscrição e integralizaçao das ações ordinárias nominativas 

obedecerão os critérios estabelecidos na legislação em vigor. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Cada ação dará direito a um voto nas deliberações da Assembléia 

geral. 

PARAGRAFO TERCEIRO: A sociedade poderá . emitir . títulos múltiplos de ações e, 

provisoriamente, cautelas que as representem, os quais serão assinados por dois diretores. 

PARÁGRAFO QUARTO : As ações serão indivisíveis perante a sociedade, que não aceitará 

mais que um proprietzliko para cada unidade. 
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• Art. 6 - A .diretoria poderá suspender os serviços de transferências de ações, pelo prazo máximo. .. 

de 15 (quinze) dias consecutivos, antes da rf,:alizaçqo da Assembléia Geal. 0(nojyept4' 

intercalados durante o ano. I . • • • 

„ 

Art. 7 - Em caso de aumento do capital social, em decorrência da utilização de reservas de Iticros.

que tenha sido, a qualquer titulo, retidas por decisão da Assembléia Gea!'1, iqclusive; as decortivtes : 

de correção monetária dos valores contábeis da sociedade, serão distribtiidcs todos of; 

"pro-rata-temporis", como bonificação cm novas ações ou aumento do valor nominal das ações da 

mesma categoria já por eles possuidas c proporcionalmente a quantidade dcstas, cm cada exercício 

social encerrado. 

Art. 8 - Os dividendos devidos aos titulares de ações ordimirias, com relação ao resultado (10 

exercício social em que tiverem sido subscritas, serão calculados proporcionalmente ao tempo cm 

que intercorrer entre a data de liberação das quantias integralizadas e o término daquele período. 

CAPITULO Ill 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 9 - AAssembléia Geral, com as funções e atribuições previstas em Lei, ocorrerá 

ordinariamente dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao término do Exercício Social e, 

extraordinari4Mente, sempre que os interesses sociais o exigirem. 

PARÁGgÁFO ÚNICO - A Assembléia Geral sera convocada pelas pessoas previstas em' Lei, 

sendo seus Vabalhos instalados e dirigidos por Mesa composta por Presidente c Secretário, 

escolhidos pelos acionistas presentes. 

Art. 10 - Oacionista poderá ser representado na Assembléia Geral por procurador, constituído há 

menos de . uin''.;ano, que seja acionista, :administrador da companhia, advogado ou instituição 

iinanceira. • 

PARAGR ;WO ÚNICO - A prova de representação deverá ser depositada na sede da empresa até 

a véspera do dia da Assembléia. 

CAPITULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 11 - A sociedade será administrada pela Diretoria cujos membros serão eleitos para um 

período de dois anos, podendo ser reeleitos conjunta ou separadamente. 

PARÁGRAFO ON - O mandato dos administradores estende-se até a investidura dos novos 

eleitos. 

Art. 12 - A Assembléia Geral lixará o montante global ou individual da remuneração dos 

membros da Diretoria. 
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Art. 13 - A Diretoria será composta de dois (02) membros, acionistas ou não, residentes no Pais.. 
. : . .. .. • 

. dispensados de caução, todos designados Diretores. a o 10 
W : •• 

eV w *0 •• ... 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os membros da Diretoria serão eleitos para um período de dois anos, 

podendo ser reeleitos conjunta ou separadamente. 

Att. 14 - Nos impedimentos temporários ou na hula de qualquer Diretor, a substituição sera feita 

por outro Dirzior, indicado pela Assembléia Geral. 

Art. 15 - Em caso de vacância em qualquer cargo dc Diretor, suit convocada reunião da 

Assembléia Geral dentro de 30 (trinta) dias da data da vacância para eleger o substituto, que 

completará o restante do mandato. 

Art. 16 7.--‘A . Diretoria tern amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, 

podendo deliberar sobre quaisquer matérias relacionadas com o objeto social, exceto o constante do 
, • il 

srrt. 18 abaixo. . : 

PARÁGRAFO . PRIME1R0 - Na abertura, movimentação ou encerramento de contas de . , 

depósitos bancários, emissão de cheques e outros títulos cambiais; a Companhia será representada 

sempre cm Conjunto de pelos dois (02) Diretores. 

Art. 17 -,Compete aos Diretores corn autorização.da Assembléia Geral: 

1. Contrair obrigações, empréstimos, financiamentos, enfim qualquer relação com as instituições 

financeiras ou terceiros, que geram obrigações pecuniárias; 

II. Alienar bens: moveis c imóveis da sociedade, que integram o Ativo Permanente, neste caso, 

grava-los Incliante hipoteca, penhor,. ,cauçilo. • ou outra garantia, transferi-los mediante alienação 

liduciát ia ou a-1os em locação: 
Ill. Nomear procuradores com poderes gerais para o for° e com poderes para negócios, neste 

caso, com viz() determinado, não superior a um ano, c especifiéação dos atos ou operações que 

poderão prat i,:ar. 

Art. 18 - A Diretoria reunir-se-á uma vez por ano, pelo menos, por convocação de um de seus 

Sdiretores, Sempre com a presença deste e da maioria de seus membros. Suas deliberações serão 

tomadas por maioria de votos, cabendo ao Presidente da reunião, cm caso de empate, akin do voto 

pessoal, o de qualidade. 

CAPÍTULO V 

DO CONSEL110 FISCAL 

Art. 19- A sociedade terá um Conselho Fiscal, composto de 03 (três) membros efetivos e igual 

número dc suplentes, com as atribuições previstas em lei, que sera instalado quando solicitado pelos 

acionistas. Cada um de seus membros receberá honorários correspondentes a um décimo (1/10) da 

remuneração lixa, que, em média, for atribuida a cada Diretor. 
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CAPÍTULO VI 
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DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

Art. 20- 0 exercício social coincide com o ano civil, levantando-se- ;i 3: *4e dez,eintíro de; : 

ano o balanço geral, com as respectivas demonstrayeies financeiras exigidtts rot lei,':

Art. 21 - Do lucro liquido apurado na Demonstrayilo de Resultado do Exercício, c delinido pelo 

Artigo 191 da Lei n..6.404/76, sail elaborada a proposta da destinação'a the ser dada, aplicando-se, 

compulsoriamente, 5% (cinco por cento) na constituiçtio de Reserva Legal, até que esta atinja 20% 

(vinte por cento) do Capital Social, observando-se o disposto no Capitulo XVI da Lei n. 6.404, de 

15.12.76. 

Art. 22 - Poderão ser levantados balanços semestrais, a critério da Diretoria. 

Art. 23 - A Assembléia Geral poderá, por proposta da Diretoria, proceder a ajustes subsequentes 

no lucro líquido Exercício, constituindo reservas de contingEncias e de lucros a realizar, bem 

como, proceder,à reyersilo das mesmas. 

0 Art. 24 - Do lucro liquido ajustado na forma dos artigos anteriores, serão retirados 2% (dois por 

cento) para Oistribuiçao aos acionistas, a titulo de dividendos, na proporção de suas açaes, podendo 

este montante ser ajustado para mais, no valor estritamente necessário à cômoda divisilo. 

Art. 25 - A. sociedade poderá, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, distribuir 

dividendos.iriterntediários, 11 conta de lucros acumulados ou reservas de lucros existentes no Ciftimo 

balanço, ou,aptirados no decorrer do Exercício, na forma do Artigo 25. 

Art. 26 .-:0 dividendo estabelecido será contabilizado no encerramento do Exercício Social como 

"a pagar", transferindo-se para as contas individuais dos acionistas, após a realização da Assembléia 

Geral Ordinitria,.que determinará o prazo para Seu pagamento. 

Art. 27 - t Assembléia Geral Ordinária disporá sobre a destinkdo do saldo do lucro liquido do 

Exercício e c; is lucros acumulados. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 28 - A sociedade sera dissolvida nos casos previstos em Lei, e a sua liquidação se processará 

de acordo com o estabelecido nos termos da Lei n. 6.404/76, Artigos 208 e seguintes. 

Art. 29 - 08 casos omissos serão regulados pela Lei n. 6.404/76 c legislação posterior. 

Finda aleitura,do Estatuto, o Senhor Presidente colocou a matéria em discussão e votação. Após 

os debates, foi o mesmo integralmente aprovado, na lbrina da proposta. Cumpridas, como tinham 

sido, todas as formalidades de Lei, declarou o Senhor Presidente, definitivamente, transformada a 

sociedade por quotas de responsabilidade limitada D1SMAFE DISTRIBUIDORA DE MÁQUINAS 

E FERRAMF,NTAS LTDA em DISMAFE DISTRIBUIDORA MÁQUINAS E 

FERRAMENTAS S/A. Na ibrina do Artigo'l l do Estatuto Soii91.7 propi.:Is_o_Senhor Presidente que 
AtkkalngE.C414; A () 

1 

A PriESENII-E rorocópA CONFERE I, 

COM ORIGINAL APRESENTADO

C. ti,1 f";11:e3 de 03de  2065 ..; 



' Antonio Miranda c Diretor Administrativo Financeiro, Sr. Luiz Carlos Miranda todos já 

qualificados. 0 cargo restante da Diretoria ficará vago. Os empossados.

que não estão incursos cm nenhum dos crimes previstos em lei, qu'z. "Ds" hpe4gin :de ,c .iter 
. o.4 • • • 

qualquer atividade mercantil. Fica dispensada, por ora, a instalação do Conselho dc administração e 

o Conselho Fiscal. A seguir foi votada a proposta de remuneração global anual dos yiretores, a 

qual foi lixada cm até R$ 4.320,00 (Quatro Mil e Trezentos e Vinte Reis). Nada niais:haveno 

tratar, deu o Senhor Presidente, por encerrada a reunião, lavrando a prdsente Ata, que; ,dep61.

lida, foi aprovada em todos os seus termos, sendo assinada e rubricada em todas as suas folhas pelos 

membros da Mesa e, a seguir, por todos os presentes sendo: Sr. Luiz Carlos Miranda c Sr. Luiz 

Antonio Miranda. 

Esta Ata é cópia fiel da que foi lavrada no livro próprio, do que damos fé. 

Cuiabá - MT, 18 de Dezembro de 2001. 

- 
.1 ) 
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BOLETIM DE INTEGRALIZACAO DO CAPITAL SOCIAL LA o • • 

DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS • 
•I • • 

4, • 

CNPJ n.° 37.460.888/0001-55 se • • 
•• 

• • • 11 
45,

Nome e Qualificação dos acionistas Tipo dc 
Aviles 

Mks Subscritas Capital Subscrito 
em R$ 

LUIZ ANTONIO MIRANDA, brasileiro, 
casado, comerciante, residente e domiciliado A 
Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, 503 — Edifício 
Saint Moritz, Apto. 1501, portador da CI n° 371 
201 SSP/MG e CPF n° 1 15 087 791-04, nascido 
em 25/01/54, filho de Edson Alves Miranda e 
Adalzira ltacaramby Miranda, integraliza neste 
ato, na emprcsa, pi smAFE DISTRIBUIDORA 
DE MAQUO'i,s,t,SEF, FERRAMENTAS S/A, em 
quotas : r:.da •:: .. empresa DISMAFE 
DISTRIBUl DORA .! DE MAQUINAS E 
FERRAMENTAS I:',TDA. 

,,,, 
ON 2.239.250 2.239.250,00 

LUIZ CARLOS;; MIRANDA, brasileiro, 
casado, comerciante, residente e domiciliado A 
Av. Brigadeiro' Ediutrdo Gomes, 503 — Edifício 
Saint Morit ,'"istp:to. 1601, portador da Cl no 
268 TO SSP/DF,:c CPI' n° 066 758 161-87, 
nascido cia ..22/10/50. filho dc Edson Alves 
Miranda e: AdalZirit itacaramby Miranda; , •. 
integraliza neste ato, na empresa DISMAFE 
DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E 
FERRAMENTAS S/A, em quotas da empresa 
DISMAFE. -. . . . . DISTRIBUIDORA DE 
MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA. 

• 
. . • • 

- 

O i . 1239.250 

, 

- 

2.239.250,00 

TOTAL 4.478.500 4.478.500,00 

Cuiabá - M.1, 18 de Dezembro de 2001. 
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LUIZ ANTONI017ttND 
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Es** d• Mato ammo 

Pod* J:hdlearta 

ATOS DO NOTAS 
REGIBIAOS , 

Selo de 
Autenticidade 

.P17.44..f?N.Ii0 
Autentic1dade 

Afie - 

1 4h;;. .: .:  fi 
:: il .. ...": • A •• 2 .: 

: ,.. • .. 2:  .1 

MIRANDA 

AUTENTICAÇÃO 
A PRECENTC FOTOCOPIA CONFERE 

C" .1 ORIGiNAL APRESENTADO 

0,_63 _de 20& 

4Wa• 

I 



S 

LISTA DE SUBSCRIÇÃO 1)0 CAPITAL SOCF:-AL DA - , 

DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQUI.NAS E FERRAMDITAS S,'A 
CNN n." 37.460.888/0001-55 

Nome e Qualificavilo dos Acionistas N" de Wes Ordinárias 
Nominativas 

Valor ern RS 
Subscritos 

LUIZ ANTONIO MIRANDA, brasileiro, 
casado, comerciante, residente c 
domiciliado a Av. Brigadeiro Eduardo 
Gomes, 503 — [(Akio Saint Moritz, Apto. 
1501, portador da Cl it° 371 201 SSP/MG e 
CPF n° 115 087 791-04, nascido em 
25/01/54, filho de Edson Alves Miranda e 
Adalzira bacaramby Miranda 2.239.250 sem valor nominal 2.239.250,00 

WIZ CARLOS MIRANDA, brasileiro, 
casado, (.0tnercianie, residente e 
domiciliado ..: AY.:::; Brigadeiro Eduardo 
Gomes, 503 - EdifiCio Saint Moritz, Apto. 
1601, poriadri da Cl e 268 774 SSP/DF e 
CPF n° 066. 358 161-87, nascido em 
22/10/50, filho de Edson Alves Miranda e 
Adalzira Itacaramby Miranda; 

2.239.250 sem n valor nominal 2.239.250,00 

; . 
TOTAL . 4.478.500 sem -valor nominal. 4.478.500,00 

Cuiabá - MT, 18 de Dezembro de 2001. 

LUIZ A TONIO 71 1aNDA 

41V1-') • 
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1.":;', E fii a." ..: A PRESENTE FOTOCOPIA CONFERE 

ri 's.
I - t!.

?..:...,..-...::, 2: :  7": i !..l• COM 0 1.7 I Of tl A L APRESENTADO 
,I\ ---

C. da Pont ,3  'Jo do 20C.7 

..se •• , 
do Ufa doom 

:Wee ilfocuno 

ATM Di NOTAS t IY.011Ttot 

Selo de 
Autenticldade 

ma
riffly.,,,,Agez„4 RD. 

ilLta.=‘,..-Autenticioagi7 



II • I I I I t . 

DISMAIFE DISTRIBUIDORiAi0i; INIMAUINAN Izil*RAMENTAS S/A 
3:1.469.88111000I-i5; : 

DA 3" 141411INIÃO IV% 
L 

MINT11111,1i1A (41ITAI, Il¡DpIARIA E 3" REuNIÃO 
EXTRA0141)114A14,1A IRI Al(F•I',A1)(f.101..11I I 111‘11Altt,!() DE 2004 

MTGás 

I - 0.).N.V.00A00: 0 aviso e convocKfio foram leitos por (Arta convite. de conformidade CCU 

parágralb 'P do Artigo 124 du 'Lei 6.404/76 e dispensada a public:Kilo no Diiirio Oficial. tie acordo coin 
, • 

Art. 294 da Lei 6;404/76. 

II ORDEM DIA: EM REUNIA0 ORDINÁRIA: a) Examinar e votar as. Demonstrações 

Financeiras; 19 • Deliberarem sobre a destinaçao do lucro liquido do exercício e a distribuição de 

dividendos; c).Outros'Assuntos. EM REUNI AO EXTRAORDINARIA: a) Alteragiio do Estatuto Social 

da Empresa: h) Eleger e empossar a nova diretoria e c)Outros Assuntos. 

III r INSTALAÇÃO: Instalada its 08:00 horas do dia 31 de Março de 2004. na sede social da empresa no 

Av. Fernando Correa da Costa. 2.777 — Coxip6 — Cuiabil/MT. sob a presidência do acionista Luiz Carlos 

Miranda, seerelariado pelo acionista Luiz Antonio Miranda. compareceram as totalidades dos Acioniqtas, 

confinme livro de Registro de Presença dos Acionistas . 

IV - DELIBERAÇÕES DA REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA: 

O Presidente Sr. Luiz Carlos Miranda colocou em apreciação as Demonstrações Financeiras 

correspondentes ao exercício social encerrado em 31/12/2003: Balanço Patrimonial. Demonstração do 

Resultado do • Exercício, Demonstração dosisucros ou Prejuízos Acumulados. Demonstração das 

Origens e Aplicações de Recursos c Demonstiagiio das Mutações do Patrimônio Liquido e Notas 

Explicativas, publicadas no Diário Olicial do Estado de Mato Grosso em 27/04/2004. que após lidas e 

disculida lóram tprovadas por unanimidade. Fin seguida, roi,.proposto a Distribuigito dos dividendos 

em conformidade com o art. 25 do Fstatuto 4ocial da empresa o qua! Ikon delinido em R$ 3.064.84 

arils mil e sessenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos) e que 'Ora aprovado por unanimidade. 

V 7- DEUDERAOES DA REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 

.0 Na Forma do artigo 15 do Estatuto Social, propôs o Sr Presidente a nomeação dos diretores 

• nomeados e qualificados abaixo. sendo eleitos por unanimidade pelos acionistas presentes e 

.declarados desde já empossado para os mandatos ate 31/03/2006 , ficando assim constituída: 

• Diretor Presidente: LUIZ ANTONIO MIRANDA. 13rasi1eiro. Casado, Empresário, portador 

. da carteira de identidade n" 371.201, expedida pala SSP/MG. inscrito no CPF-MF sob o n° 

1 15.087.791-04, residente e domiciliado A Av. Brigadeiro Eduardo Uomes, n" 503, Ed. Saint 

Kloritz. Apto. 1501, Cuiabá-MI: 
• Direlor Administrativo Financeiro : LUIZ CARLOS MIRANDA. Brasileiro. Casado. 

Finpresário, portador da Carteira de identidade n° 268.774, expedida pela SSP/MF, sob o n° 

066.758. I 61-87, residente a domiciliado it Av. Brigadeiro Eduardo Clomes. n" 503. Ed.': Saint 

MoriIz. Apto. 1601, Cuiabá — MT ; 
• Os empossados declaram expressamente, que não estão incursos em netilium dos crimes 

previstos em lei, que Os impeçam de exercer quakitter atividade mercantil. 

b) 0 Presidente Sr. Luiz Carlos Miranda apresentou proposta de relbrmulaçao do Viapituk? IV do Estatuto 

Social que apOs lida e discutida fbi aprovada por unanimidadc. passando a vigorar com a seg 

redaciio: 
r'•7.Jrnirr.irrz-vgrraq7NrI7s 
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' anos, podendo se)r reeleita conjunta ou sepaaIdaiinente, . .. • VITGás 

l'Alti t;lt.A1'.0 1,1 N ICO - O mandato dos dirctores estende-se ate a investidora dos oovos (=kilos. 
. , 

Art. 13 - A ,:•inbléia (ieral lixará montante global ou individual da remuneração dos membros da 

Dirciorio • , • • DA DIRETORIA 

Art. 14, ,A Dii.ektritt será composta por 02(pis) membros. acionistas ou nib , residente no Pais, . , 

dispensados de cuuçio. um designado Diretor-Presidente e Us deniaiS apenas Diretores. 

PARAGRAFO1PRIMEIHO Nos impcdinicntos lemporarios on na falta de qualquer Diretor, a 

substituição leita por outro Diretor indicado cm Assembléia 

MII01/•• •

l'ARApRAFO 'SJA;UNDO - lm caso de vaciincia cm qualquer cargo de Diretor , sera convocada 

• U. . , . 
Assemblefd Gen& dentro de 30 (trinta) dias da data da vadincia para eleger o substituto, que 

eompiein6itailiO restante do mandato. 

il . 
Art. • 11 — Vompete, exclusivamente, ao Direlor-Presidente c ao outro diretor. isoladamente ou cm 

conjuntO.,quando acipnista: • . 

Receber citação inicial e representar a Companhia em juizo; 

I I. SuperviSiOntir ,todas as operações da Companhia . acompanhando seu widamento: 
, . 

III. Presidir aS„reuniões da Diretoria: . . 

IV. Superintendir as atividades de relações públicas da Companhia; 

V. Cioonlenai as atividades dos demais Diretosçes. 

VI. Gerir a.sOeiedade cm todos os seus itegoejos, participando de licitações • podendo, para tal, assinar 

as propostas de preços; 

VII. :Cobrar.to(los e quaisquer créditos da sociedade, receber, passar recibos, dar quitação, transigir , 
, . • , , . 

conéeder.abatimentos'e descontos:

VIII. Endossar cheques em Favor da sociedade para depósitos ou transferências em contas bancárias da 

mesma. 

IX. Comprar. vender quaisquer bens objeto de comercialização • lirmando contratos e obrigações de 

qualquer espécie; 
Abrir e movimentar contas bancárias , emitir e endossar cheques e outros títulos cambiais; 

Alienar bens moveis e imóveis da sociedade, inclusive Os que integrem o Ativo Permanente, neste 

caso coin anuência da Assembléia Geral. gravá-los mediante hipoteca. penhor, caução ou outra 

garani ia. transleri-los mediante alienação fiduciária ou dá-los em locação: 

XII. Nomear procuradores coin poderes gerais para o Ibro c coin poderes para negócios , neste caso 

coin pm") determinado, não superior a uni ano. e especificação dos atos ou operações 

poderão praticar: ., • - 

XIII. Contrair obrigações coin instituições linanceirase r, -'.3  "3 4' 2 ti AUTENTICAÇA0 
XIV Celebrar contratos de qUalquer natureza: i ; '' li:6 t -.2 A PRESENTE FOTOCÓPIA CONFERE1, • .; - ,-, -c 7.1 71 ,g - : 

XV. Traiisigir e reminciar a direilos. . •• 1! ? l'21i '' ...,, 9.' '-':
!,. ''.. ";" ;, ..; 

XVI (IFavar bens da empresa em hipoteca . ; .. • • ,... • . .. ,, •,i, 
„I,: 

... 

X. 
XI. 

: 

DA ADMINISTRAÇÃO 
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PAR AG RA FO ÚN I CO Os demais DUCtõiir, "egieeeci.5o 4s litiqies f;xadas pI Dirctoria c fitgjme 

interim, pudendo designaello própria, caracteristica da funeilo designada. 
• 5 R 

I I 

Ali. lb —.Compete ao Diretor-Presidente e qtalquer dos.D;reloi.re.;, quando nib acionistas, sempre em 

coojunto de dois: 

I. Gcvii. U sociedade cm todos os seus negócloS. participando de Ilellaeiies • podendo, para tal, assInar 
• as proposias de preços: 

corar toos; c quaisquer créditos da socicdade, receber. possar reeibos. dar quitayilo. transigir , 

conceder ;Illatinientos c descontos; 
Endossar Cheques em favor da sociedade para depósitos ou transferEncias cm contas bancárias da 

mesma. , 
IV. Celebrar, contratos (wand° estes se referirem a necessidades comerciais e de manutenyao 

,.! 
operacional da empresa; -1 

V. ...!.Assinar cheques para quitaello dos títulos cuMerciais e operacionais da empresa. 

Arc 17 — A Diretoria reunir-se-á unia vez por and. pelo menos, por convocaçõo do Diretor-Presidente, 

sempre. coin a presença deste e da maioria de seus Membros. Suas deliberações sea) tomadas por maioria 

de votos, cabendo ao Dirctor-Presidente, cm cáso de climate. alem do voto pessoal, o de qualidade. 

Nada mais havendo a tritium., suspensa a sessilo. para lavratura da presente Ata. titie foi feita cm livro 

próptio de registro de alas cm 31 de março de 2004, contbrine leis 6404/76 e 5764/71. Que depois de lida 

em sesSiio foi aprovada por unanimidade, :e assinada pelos presentes. Esta ata é cópia fiel da que 

foi lavrada em livro própriti. 

•••' 
• 44- 

'adz, arlos Miranda 
1Presidente 

' I AID. Co .1 . Miranda 
Achinista 

pOMEA. 

CuiabA/MI, 31 de limy) de 2004. 
• 

Lui Antonio Mirtinda 
Secretário 

7?4,1r, Ween-

IAA-. Antonio Mirarith 
Acionista 
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VOLTAR 

CAI A 
CAIXA ECONCMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 37460888/0001-55, 37460888/0001-55 

Razão Social: DISMAFE DISTR MAQ E FERRAMENTAS S/A 

Endereço: AV FERNANDO CORREA DA COSTA 2777 / COXIPO / CUIABA / MT / 
78070-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/09/2005 a 20/10/2005 

Certificação Número: 2005092116100159938672 

Informação obtida em 21/09/2005, às 16:10:01. .z 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

• 

z 



MTGás.
As.: 

ROb.: 

Ministério da Fazenda 
Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA 

N°025032005-10001040 

CNPJ: 37.460.888/0001-55 

NOME: DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS S/A 

Ressalvado ao Instituto Nacional do Seguro Social(INSS) e & Receita Federal do 

Brasil o direito de cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 

Ili
'eito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado 

consta, até esta data, a existência dos débitos a seguir relacionados, cuja 

gibilidade encontra-se suspensa, não sendo impeditivos a emissão desta 

certidão, para a finalidade discrimidada. 

602170001 602170079 602170214 

Esta certidão refere-se exclusivamente às contribuições previdenciArias e ás 

devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas, até 14 de agosto de 

2005, em Divida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos administrados 

pela Receita Federal do Brasil e os débitos inscritos em Divida Ativa da União, 

administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, objeto de certidões 

especificas. 

Esta certidão tem as finalidades previstas na Lei n° 8.212, de 24 de Julho de 

1991, e alterações, exceto para: 
averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 

redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 

limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 

empresária ou simples; 
baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.966 

da Lei n° 10.406, de 2002 (Código Civil), cisão total ou extinção de 

entidade ou sociedade empresária ou simples. 

I a certidão 6 válida para todos os estabelecimentos da empresa: matriz e 

iais. 
erA ser observada a finalidade para a qual foi emitida esta certidão. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade 

na Internet, no endereço http://www.previdenciasocial.gov.br 

Emitida em 04/10/2005. I 
Válida até 02/04/2006.,

Modelo aprovado pela IN/RFB n° 558, de 19/08/2005., 

.15



MUM° pnil" 
Bel. Paulo Francisco Coimbra Pedra 

Tabelião do 30 Oficio de Notas e dos Protestos 
Pedro Pedra - Francisco Pedra 

Tabeliães Antecessores 
Pedro Albino Coimbra Pedra - Jussara 

Tabeliães Substitutos 

LIVRO : P- 438 
FOLHAS: 054 
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PROCURAÇÃO bastante que faz, LUMITEC MATERIAIS ELETRICOS LTDA e o 
M , Grp . 

utia. 

S A IBAM QUANTOS ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO, bastante 
virem que no ano do Nascimento do Nosso Senhor Jesus Cristo, de dois mil e quatro (2004) 
aos VINTE (20)dias do mês de OUTUBRO (10), na cidade de Campo Grande, Estado de 
Mato Grosso do Sul, neste 30 Serviço Notarial e de Protestos de Títulos e Outros Documentos 
de Divida, do Tabelião Paulo Francisco Coimbra Pedra, sito a Rua 13 de Maio, n° 2.932, 
centro, CEP:79.002-356; comparece como Outorgante, LUMITEC MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA, empresa com sede a Travessa Peru n° 54, Bairro Santa Rosa, na cidade de Cuiabá-MI, 
CEP: 78.040-000, inscrita na CNPJ n° 07.021.976/0001-90; sendo neste ato representada por 
sua sócia e administradora, VANIA SAID VELASQUEZ AZUAGA, brasileira, representante 
comercial, casada com o Outorgado pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens, na vigência 
da Lei 6.515/77, portadora da Cédula de Identidade RG n° 455.428-SSP/MS e CPF n° 
404.023.041-87, residente e domiciliada à Rua Maria Madalena, n° 88, Jardim São Bento, 
nesta Cidade, com telefone n° 67 324.5973; e VANIA SAID VELASQUEZ AZUAGA, já 
qualificada. Conhecidas como as próprias, conforme documentos apresentados, e cujas 
cópias ficam arquivadas na pasta E-128, as fls. 89, nestas Notes. E, pela mesma foi dito que, 
por este Instrumento, NOMEIA e CONSTITUI seu BASTANTE PROCURADOR: MARCOS 
GARCIA AZUAGA, brasileiro, casado, pecuarista, portador da Cédula de Identidade RG n° 
414.670-SSP/MS e CPF n° 446.613.711-00 residente e domiciliado no mesmo endereço da 
sócia da Firma Outorgante; a quem confere(m) poderes amplos e especiais para GERIR e 
ADMINISTRAR a FIRMA OUTORGANTE, e livremente dispor dos bens pertencentes a 
referida Empresa e as cotas (149.250 cotes) que a Outorgante possui; podendo dito 
procurador, locar, sub-locar, arrendar, comprar, vender, compromissar, permutar, doar, aceitar 
doações, dar em pagamento, fazer e contrair empréstimos, confessar dividas, hipotecar, fazer 
subrogação de ônus, penhorar, prestar fianças e avais, rescindir contratos, fazer e aceitar 
cessões e transferências e promessas de cessão, retificar e ratificar, aditar, anuir, rescindir, 
dividir, demarcar e por qualquer outro titulo, adquirir, alienar, vender, comprar, onerar e gravar 
bens moveis, imóveis, automóveis, veículos em geral, semoventes, títulos, créditos, apólices, 
ações, quotas de capital e quaisquer bens e títulos, inclusive transacionar com Caixas 
Econômicas Federais e/ou Estaduais e quaisquer Instituições financeiras, oferecer avais e 
fianças por financiamentos, perante quaisquer estabelecimentos financeiros e bancários, 
inclusive Banco do Brasil S/A, contrair empréstimos e financiamentos perante quaisquer 
estabelecimentos de créditos, oferecendo as garantias necessaries em penhor e/ou hipoteca; 
combinar preços, prazos, juros, multas, sinais, prestações, alugueis, cláusulas contratuais e 
demais condições, concordar com correção monetárias, taxas remuneratórias, reajuste de 
prestações e demais cláusulas, efetuar pagamentos, receber preços, sinais, aluguéis, 
prestações, juros, lucros, restituições, importâncias que lhe foram devidas por qualquer titulo 
ou pessoa, passar e receber recibos e quitações, outorgar, aceitar e assinar quaisquer 
Escrituras de Venda e Compra ou outra que se fizer, assinar Contratos públicos ou particulares, 
receber e transmitir posse, Xis, domínio, direitos e ações, responder pela evicção de direito, 
promover registros, averbações, alterações, assinar termos de responsabilidades, assinar 
requerimentos, contratar construções e incorporações, fazer, rescindir, transformar e modificar 
quaisquer contratos da sociedade, assinar balanços, balancetes, adquirir, vender, ceder e 
transferir telefones, linhas celular, promovendo a transferência de responsabilidade, de nome e 
endereço, assinar cartas, autorizações, representá-la perante Bancos, agências bancárias, 
Instituições Financeiras, Estabelecimentos de créditos, inclusive Banco do Brasil S. A., CAIXAS 
ECONÔMICAS FEDERAIS, ESTADUAIS, BANCO ITA0 S/A, HSBC BANK BRASIL S/A - 
BANCO MÚLTIPLO, BANCO BRADESCO S/A, podendo abrir, movimentar e encerrar contas 
correntes ou poupanças, retirar dinheiro, valores e/ou importâncias, emitir, sacar, aceitar, 
endossar, caucionar, descontar, avalizar, protestar e assinar cheques, notas promissórias, 
duplicatas e/ou quaisquer outros títulos de créditos, expedir e receber ordens de pagamentos, 

'1 • 

"B
em

-A
ve

nt
ur

ad
a 

é 
a 

na
gâ

o 
cu

jo
 D

eu
s 

é
 o

 S
en

ho
r,

 e
 o

 p
o

vo
 q

ue
 e

le
 e

sc
o
lh

e
u
 o

ar
a 

su
a 

h
e

ra
n

ça
" 

S
a
lm

o
s 

- 
33

-1
2 

Rua 13 de Maio, 2.932 - Centro - Cep 79.002-356 - Fone: (67) 384-4901 = Fax: (67) 321-2502 - Campo Grande-MS - cartoriopedra@uol.com.br 
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solicitar saldos e extra is, celebrar e assinar contratos de aberturas de contas, ajustar valores 
dos créditos e contratar, juros, comissões, prazos, formas de pagamentos, prorrogações de 
prazos, elevações ou reduções de créditos, utilizar o crédito aberto na forma e pelos meios que 
forem convencionado, estipular e concordar com cláusulas e condições, correções monetárias, 
formas de pagamentos, receber quaisquer créditos ou importâncias através de cheques 
avulsos ou slip, requerer e assinar o necessário, fazer cadastros, firmar recibos, requisitar 
talões de cheques e/ou cheques avulsos, colocar em cobrança títulos de créditos em geral, dar 
e receber recibo ' e quitações, e outros documentos necessários; representá-la(s) perante às 
Repartições Federais, Estaduais, Municipais e Autarquias, inclusive junto à Cartórios, 
Escritórios, Prefeituras, Secretaria da Fazenda, Agências Fazendárias, Postos Fiscais, 
Empresas Concessionárias de Serviços Públicos, Delegacia da Receita Federal, Delegacia do 
Imposto de Renda, Correios e Telégrafos, Juntas Comerciais, INSS, BRASIL TELECOM S/A, 
DETRAN, SANESUL, AGUAS GUARIROBA S/A, ENERSUL S/A, DEPARTAMENTOS, 
ÓRGAOS PÚBLICOS necessários, Firmas Comerciais e/ou Representantes Comerciais, 
Sindicatos, Junta de Conciliação e Julgamento, Ministério do Trabalho, podendo contratar e 
demitir empregados e funcionários, fazer rescisão de contrato de trabalho, abrir e encerrar 
inscrição, fazer cadastramentos e recadastramento, assinar e solicitar emissão de talão de 
notas fiscais e outra que se fizer, retirar talão, comprar e vender maquinários, mercadorias, 
assinar todos os documentos necessários para licitação, participar de Concorrências Públicas 
Federal, Estadual e Municipal, assinar recibos, dar quitação, efetuar pagamentos e 
recebimentos, pagar taxas, tributos, promover registros, averbações, alterações, desentranhar 
papéis, dar e recebei recibos e quitações, firmar compromisso, assinar termos, constituir 
advogado com a CLAUSULA AD-JUDICIA ET-EXTRA, propor ações, representar e defender as 
Outorgantes junto ao FORO, em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, acompanhar processos, 
fazer notificações, assinar Instrumentos públicos ou particulares, juntar e fazer provas, 
documentos, prestar esclarecimentos, declarações de estilo, assinar todos os documentos e 
papéis que se fizerem necessários; podendo ainda, requerer abertura de filiais, representá-la(s) 
junto aos Órgãos Públicos Federais, Estaduais, Municipais e Autarquias, fazendo e assinando 
requerimentos, termos, declarações, guias e contratos, apresentar, juntar e retirar documentos; 
e ainda, vender, hipotecar, arrendar, dar em pagamento, transferir ou por qualquer outra forma 
alienar as cotas que a Outorgante possui na referida sociedade, podendo combinar preços e 
formas de pagamentos; promover o recebimento de dividas existentes para com ela e o 
pagamento das que tenha, fazer acordos, vender as instalações ou dá-las ern pagamentos, 
transferir, ceder ou rescindir contratos locação, cancelar registro da sociedade em todos os 
órgãos públicos onde tenham sido feitos, inclusive o INSS e FGTS, pagamento as dividas caso 
existentes, alterar e rescindir o Contrato Social e promover o necessário cancelamento na 
Junta Comercial; receber o valor da venda, assinando os recibos e dando quitações; enfim, 
praticar todos os demais atos relativos e necessários ao fiel cumprimento do presente mandato, 
podendo ainda Substabelecer com ou sem reserva de iguais poderes. A pedido da(s) 
Outorgante(s) redigi este Instrumento, que aceita(m) e assina(m), dispensadas as 
testemunhas, conforme Provimento n° 01/82 da Corregedoria Geral da Justiça de Mato Grosso 
do Sul, publicadp no Diário Oficial de 14.01.82. Emolumentos R$37,80; Entidades de Classes 
R$9,45; eFU,NJCC R$1,13. Eu, NORMA LUCIENE GIMENES, Escrevente a digitei. Eu, 

% , •  ,Tabelião que a fiz digitar, subscrevo e assino em público e raso. 
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FMTGás 

NÚMERO DA CERTIDÃO 

75610 / 2005 

CONTRIBUINTE 

162612 

IL 

Prefeitura Municipal de Cuiaba 
PROCURADORIA GERAL 
PROCURADORIA FISCAL 

PROCESSO 
2005 

II II II II II II IIII II 11 
158 200537460888000155 000000200000000072005 

NOMI 

DISMA FE DIST. DE MAQUINAS E FERRAMENTAS 

7,197

:v7.460.388/00 

1NL'EEÇO

01-55 

AV. F RNAN DO C COSTA,-

BAI't1.0 
BOA ESPERANCA

CERTIFiCAMOS QUE" ATE A PRESENTE DATA NAO ENCONTRAMOS EM 

EXERCÍCIO 
GERAL 

II 

NÚMERO R.G. 

NÚMERO 

.016••••••••••••••••... 

00000000000 

2777 

FINALIDADE 
Licitactio 

NOME DO REQUERENTE, DEBITOS DE QUALQUER NATUREZA, INCLUSIVE 
INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA. 
FICA RESSALVADO O DIREITO DE COBRANÇA PELA FAZENDA 
MUNICIPAL, A QUALQUERTITULO, DE DIVIDAS QUE VENHAM A SER 
APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA 
QUALIFICADO. 

r, 
PARA CONSTAR EU, FrançoiseCla Cunha Dias PASSO A PRESENTE 

CERTIDÃO. 

VAL _TbADE 90 14.TAS domingo, 13 de novembro de 2003 - 

PROCURADORI A GERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA. 
CND yam SOMENTE COM SELO DE AUTENTIO DADE 

(INABA , 15 de agosto de 2005 ./ 
Jose Antônio Rosa 

Procurador Geral do Município 

13 
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Sistema de Certidão Negativa de Débito 

MT Gás 

b.: 
Data: 06/694204)75.-::-  :14 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FISCAIS COM EFEITO DE CERTIDÃO 
NEGATIVA No: 0000106723 

Finalidade : Certidão referente ao ICMS/IPVA para Participação em Licitações Públicas 

Data de Emissão: 06/09/2005 Hora de Emissão: 08:39:14 

Qualificação do Contribuinte: 
Endereço: AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 2777 COXIPO CUIABA MT 
CNAE : COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS, FERRAMENTAS E PRODUTOS METALURGICOS 
Certidão fornecida para Inscrição Estadual : 13.140.298-6 
Razão Social : DISMAFE DIST MAQUINAS E FERRAMENTAS S/A 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO 
CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de 
processamento de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, relativamente ao 
Contribuinte acima indicado, bem como aos seus sócios e demais empresas de cujo capital social 
aquele ou estes participe(m), até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) 
adiante descritas. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir outros valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em razão de 
posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação prestada pelo 
contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito tributário, inclusive quando 
objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de obrigações 
principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou integrado ao sistema da 
CND/SEFAZ. 
OCORRÊNCIAS 
QUANTO AO CONTRIBUINTE, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS 
FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA QUANTO AOS SÓCIOS, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE 
PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA QUANTO A OUTRAS EMPRESAS 
DE CUJO CAPITAL SOCIAL 0 CONTRIBUINTE OU OS SEUS SÓCIOS PARTICIPE(M), 
RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço 
www.sefaz.mt.gov. br. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante 
requerimento do interessado. 

NP/TP 
•* variável conforme seja a consulta efetuada em relação à inscrição estadual, ao CNPJ ou ao CPF 
•np = número da página; tp = total de páginas 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 06/10/2005 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : G7WNT4I54LOOLKOI 

Página 1 de 2 

C) Copyright 2001 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 
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MTGas 
Fls.: 

Sistema de Certidão Negativa de Débito _....... — 

Data: 06/09/2005 - 08:39:14 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FISCAIS COM EFEITO DE CERTIDÃO 
NEGATIVA No: 0000106723 

Finalidade : Certidão referente ao ICMS/IPVA para Participação em Licitações Públicas 

Data de Emissão: 06/09/2005 Hora de Emissão: 08:39:14 

QUANTO AO CONTRIBUINTE 
Nada Consta 

QUANTO A(S) FILIAL(IS) RELATIVAMENTE A PARCELAMNETOS FISCAIS EM DIA 
37.460.888/0005-89 - DISMAFE DIST MAQUINAS E FERRAMENTAS S/A - Parcelamento Conta 
Corrente Fiscal 
37.460.888/0003-17 - DISMAFE DIST MAQUINAS E FERRAMENTAS S/A - Parcelamento Conta 
Corrente Fiscal 

QUANTO AO(S) SÓCIO(S) RELATIVAMENTE A PARCELAMNETOS FISCAIS EM DIA 
Nada Consta 

QUANTO As PARTICIPAÇÃO(6ES) RELATIVAMENTE A PARCELAMNETOS FISCAIS EM DIA 
Nada Consta 

QUANTO À PARTICIPAÇÃO(6ES) DE SÓCIO(S) EM OUTRA(S) EMPRESA(S) RELATIVAMENTE A 
PARCELAMNETOS FISCAIS EM DIA 

Nada Consta 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 06/10/2005 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : G7WNT4154LOOLKOI 

Página 2 de 2 

@ Copyright 2001 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
MISSÃO: "Representar judicialmente o Estado de Mato Grosso e exercer a consultoria e 

assessoramento jurídico de seus erg5os e entidades com base nos princlpios constitutionals." 

CERTIDÃO NEGATIVA N° 44858/2005 

que o requerente abaixo identificado não consta no rol de devedores inscritos em 
il Ativa. Todavia fica ressalvado o Direito da Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso 

..i:vcr e cobrar os direitos apurados após expedição da presente. 

URAZÃO SOCIAL 

I I:1: NIAFE DISTRIBUIDORA DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS S/A 
LOLA LIZAÇÂO 

IENDEREÇO: 
BAIRRO: 
MUNICIPIO:SINOP 
CN.P.1 

L37.460.888/0001-55
SOCIOS 

,NSC.ESTADIJAL: CPF
'(################ #14#11i1#####1#####N## 

CPF/CNPJ• • ft,NOIVIE/RAZÃO SOCIAL 
066.758,161787 LUIZ CARLOS MIRANDA 
115..087 79.1-04 , • •t 1,11IZ ANTONIO MIRANDA , •. ,40!. 
0411411100titiiitiii*/#/#041h4".•*1#################W#41Nitif#H#01#/####/#10.0iittliti#40###*0#ffitttiti#### , • , 

•;•########114,$#$##, ,I#Plit#:;#####031/#14#### §1#1#114#/##### .„ ••, r • • 

, 'i# c J í  4 .0 ##41####Wititittffitittif1t#### 

OA. thit0 ######Infflttitttottiotthtmwttettivt## 
#414m#41#ftgri# 

Vit4f41###141fiiii*iiiilti.ii*fl 
; tti####1######110q1#1##W 
' I/ .111/tillt#11############*#:;.A########111 
• fig f gkiNii#1#14144101*:,:ht#41########I#10 

i'!!-,10 ,1:04"itititttilftl######III".44#### 
I

• 

tItilliti######~#1114# 

• Selo de lutealcidade 
- Procuradoria Geral do 4

j 7 Estado de Mato Grosso 

4 ' 

3:1•-• 31169-29811ri•-

ftt 

201.2I NCIA 

• r\ ) 
' 

Soraya Mota Queiroz Salvador 
Agente da POE - Mat. 955400023 

Responsável pela Expedição 

OBSERVAÇÕES 

,flitottit##### 
yftimott#### 

###0444-41#tioto#######44444 
tt#1###################4i### 

Cuiabá MT 08/08/2005 

„Gabnela Novis Neves yereira Lima 
Procuradora do/ .stado 

OAB-MT 5219 

1---, _ Esta certidilo tem validade por apenas 90 (noventa) dias. Guia n° 75372 
2. Qualquer rasura tomara nulo este documento. 

Rua Seis, sin" - Idificio Marechal Rondon - Centro l'olitico Administrativo 
CEP 78.050-970 - Cuiabá - Mato Grosso - Tel.: 613-5900 

Site:http://www.pgernt.gov.Br E-Mail:pge@cepromat.mt.gov.br 
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Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
Estado de Mato Grosso 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

Número: 488/2005 

rIA G S 

t••••••••••••••••• •••••••••

Validade : 31/03/2006 

Certifico que a Pessoa Jurídica, a seguir caracterizada, encontra-se registrada 
neste Conselho nos termos da Lei 5.194, de 24/12/66. 

Razão Social: DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS SM. 
. , 

Endereço : Av. Fernando Corrêa da Ca.ita li0 2Z77 — Coxipó da Ponte — Cuiabá/MT— 78.070-000. 

Registro CREA/MT no: 004.200/PJ 

C.N.P.J : 37.460.888/0001-55 

Data: 19/08/97 

Processo : 105/97 

Capital Social : R$ 4.478.500,00 (Quatro milhões, quatrocentos e setenta e oito mil e quinhentos reais). 

Finalidade: Comprovação Je Registro e Quitação de Anuidade. 

Objetivo Social: de conformidade com o parágrajb único do Artigo 8° da Lei 5.194/66, combinado 
COM o artigo 13', parcigrajb único da Resolução n° 336/89 do CONFEA, está apta a exercer as 
seguintes atividades: Comércio varejista e atacadista de máquinas, ferramentas; Prestação de 
serviços de montagens de quadros de comando, montagens, instalações e assistências técnicas em 
compressores de ar, motores elétricos e a combustão, grupos geradores, ferramentas elétricas e 
manuais, quadro de comando, de terraplenagem, implantação de sistemas de irrigação, projetos de 
irrigação, construções civis, redes de alta tensão, rede de telefonia, rede de águas e esgotos, redes 
de saneamento, estradas e rodovias, sistemas de irrigação e galerias de águas pluviais. 

Responsável(is) Técnico(s): 

Nome: EDÉCIO FELICIANO DE OLIVEIRA 
Engenheiro Civil 

Carteira. 009.118/D CREA : PR 
Visto: 003.969/VD CREA : MT 
Atribuições: Artigo 7° da Resolução 218/73 do CONFEA. 
Data da Responsabilidade Técnica : 18/04/1997 

Nome: SCHUWAISER YORK ARIOSHI 
Titulo: Engenheiro Civil 
Carteira: 002.011/D CREA : MT Data: 14/07/80 
Vis t o: xxx.xxx CREA : xx Data : bc/xx/xx 
Atribuições: Artigo da Resolução 218/73 do CONFEA, exceto portos, rios e canais. 
Data da Responsabilidade Técnica : 18/03/2002 Término: indetermin do 

Data: 08/08/80 
Data: 20/03/85 

Término: indeterminado 

Av. h istoriador Rubens de Mendonça, 491 - Araks - CEP 78008-000 - Cuiabá/MT - Fone: (0**65) 315-3000 - Ramais: 3010 / 301 
Fax: (0**65) 315-3011 - Home Page: hltp://u n.crea-mt.org.hr - E-mail: regIstroWerea-mt.org.hr 
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Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
Estado de Mato Grosso 

Nome: EUDINEI DE OLIVEIRA SILVA 
Titulo: Engenheiro Eletricista com Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho. 
Carteira: 006.268/D CREA : MT Data.' 17/08/35 
Visto :xxx.xxx CREA : xx Data : xx/xx/xx 
Atribuições: Artigos 8° e 9° da ersolução 218/73 do CONFEA e Artigo 4° da Resolução 359/91 do 
CONFEA. 
Data da Responsabilidade Técnica : 18/03/2002 Término: indeterminado 

Nome: LEONARDO RODRIGUES CINTRA 
Titulo: Engenheiro Civil - 
Carteira: 009.351/D 
Visto: xxx.xxx ' 

CREA: MT 
• CREA xx 

Atribuições: Artigo 764a'Resolugelo 218/73 do CONFEA. 
Data da Responsabilidade.Ticiiiea 03/02/2004 

Data.' 05/11/01 
Data : xx/xx/xx 

Término : indeterminado 

Certifico que, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da Lei 5.194/66, que a 
pessoa jurídica e o(s) profissional(is) do seu quadro técnico encontram-se regularmente inscritos e 
não estão em débito com anuidades. 

Certifico nzaL, que de acordo com o artigo 2°, parágrafo I°, incisos "h" e "c" da 
Resolução n° 266 de 15/12/79, do CONFEA, que esta certidão não concede a pessoa jurídica, o 
direito de executar quaisquer serviços ou obras de seu objeto social, sem a participação direta e 
efetiva de seu (v) responscivel('is) técnico(s) citado, rigorosamente dentro das suas respectivas 
atribuições profissionais e perderá a validade caso ocorra qualquer desvinculação do mesmo, bem 
como perderá a validade caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais 
nelas contidos e desde que não representem a situação correta ou atualizada do registro. 

E para constar, é emitida a presente Certidão Comprobatória de Regist lro e 
Quitação de Anuidade junto ao CREA/MT nos termos das Resoluções 266 de 15/12/79 e 3,36 de 
27/10/89 ambas do CONFEA, que digitada por JUCILENE COSTA DELGADO DA SILVA, foi 
conferida e assinada por WANUZA MARIA DA COSTA ALMEIDA, Gerente da U idade de 
Registro e Anotações. 

JUCILENE C(OS A b. DA SILVA 
1 

Agsistente Administrativo 

Cuiabci-MT,,2 ark.° de 2005 / 
'1 

WANUZA MARIA DA C STA ALMEIDA 
Gerente da Unidade de Re istro e Anotações 

Autorizada p/ Pond ia 043/2000 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 491 - Araks - CEP 78008-000 - Cuiabá/MT - Fone: (0**65) 315-3000 - Ramais: 3010 / 3012 
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MT Gás 

liEDISMAFE011; 
• 

Distribuidora de Máquinas e Ferramentas 

PARA 

MTGAS 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
CARTA CONVITE N° 006/2005 

ABERTURA DIA 05/10/2005 As 09:00 HS 

OBJETO: ILUMINAÇÃO EXTERNA PARA 0 CITYGATE DA MIGAS 

DECLARAÇÃO 

DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS S/A, devidamente inscrita no 

CNPJ sob o n° 37.460.888/0001-55, com sede à Av. Fernando Correa da Costa, 2777 — Coxipá em Cuiabá 

— MT, por intermédio de seu Diretor Representante Legal Sr. CLODOALDO PAVINATO, portador do RG n° 

898.718 SSP/MT, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°8.666 de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei n° 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Cuiabá — MT, 05 de Outubro de 2005. / 

• 

Cuiabá - Av. Fernando Correa da Costa, 2777 - Fone: (0xx65) 616-6000 
Várzea Grande - Av. Ulisses Pompeu de Campos, 401 - Fone: (0xx65) 682-2500 
Sinop - Rua João P. M. Carvalho - Dist. Industrial - Fone: (0xx66) 515-9000 
Rondonapolis - Av. Fernando Correa da Costa, 1697 - Fone: (0xx66) 426-6400 
Tangará da Serra - Av. Brasil, 1641 - Fone: (0xx65) 326-5000 
Disk-Gas (Cuiabá) • R. Pedro P. Farias Jr., 2980 - Dist. Ind. - Fone: (0xx65) 667-1400 
Primavera do Leste - Av. Porto Alegre, 1020- Centro - Fone: (0xx66) 498-1980 
Sorriso - Av. Perimetral Sudeste, 11.855 - Fone: (0xx66) 544-1800 
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MTGás 
Fls.: 

® 
'}DISMAFE11110 

PARA 
MTGAS 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
CARTA CONVITE N° 006/2005 
ABERTURA DIA 05/10/2005 AS 09:00 HS 
OBJETO: ILUMINAÇÃO EXTERNA PARA 0 CITYGATE DA MTGAS 

Distribuidora de Máquinas e Ferramentas 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Encerramos nosso caderno de "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"., contendo 30 (trinta) páginas, 

2 numeradas e rubricadas, contando inclusive esta última. 

S 

Cuiabá — MT, 05 de Outubro de 2005. 

DISMAFE O 
avinato Pro radar 

RG: 898 718 SSP/M 

Cuiabá - Av. Fernando Correa da Costa, 2777 - Fone: (0xx65) 616-6000 
Várzea Grande - Av. Ulisses Pompeu de Campos, 401 - Fone: (0xx65) 682-2500 
Sinop -Rua Joao P M. Carvalho - Dist. Industrial - Fone: (0xx66) 515-9000 
Rondonópolls - Av. Fernando Correa da Costa, 1697 - Fone: (0xx66) 426-6400 
Tangará da Serra - Av. Brasil, 1641 - Fone: (0xx65) 326-5000 
Disk-Gas (Cuiabá) - R. Pedro P. Farias Jr., 2980- Dist. Ind. - Fone: (0xx65) 667-1400 
Primavera do Leste. Av. Porto Alegre, 1020 - Centro - Fone: (0xx66) 498-1980 
Sorriso - Av. Penmetral Sudeste, 11.855 - Fone: (0xx66) 544-1800 
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